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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Republicação da Lei 7.385
LEI Nº 7.385, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Substitutivo nº 04 apresentado ao Projeto de Lei nº

4548/2014 de autoria do Vereador João Barbosa.
Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.253/07.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona
e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterado parte do perímetro da Zona de
Proteção e Desenvolvimento Sustentável 3 - ZPDS-
3, constante no Anexo 19 da Lei nº 6.253/07, para
Zona Mista A - ZM-A, conforme delimitações definidas
e identificadas no Anexo 1 integrante desta Lei.

Art. 2º Fica alterado parte do perímetro da Zona de
Proteção e Desenvolvimento Sustentável - ZPDS-3,
constante no Anexo 19 da Lei nº 6.253, de 24 de maio de
2007, para Zona Mista C - ZM-C, conforme delimitações

LEIS definidas e identificadas no Anexo 2 desta Lei.
Art. 3º Fica alterado parte do perímetro da Zona de

Proteção e Desenvolvimento Sustentável - ZPDS-2,
constante no Anexo 19 da Lei nº 6.253/07, para Zona
Mista A - ZM-A, conforme delimitações definidas e
identificadas no Anexo 3 desta Lei.

Art. 4º Fica alterado parte do perímetro da Zona Mista
C, constante no Anexo 19 da Lei nº 6.253/07, para Zona
Mista B - ZM-B, conforme delimitações definidas e
identificadas no Anexo 4 integrante desta Lei.

Art. 5º Fica alterado parte do perímetro da Zona de
Proteção e Desenvolvimento Sustentável 3 - ZPDS-
3, constante no Anexo 19 da Lei nº 6.253/07, para
Zona Mista C - ZM-C, conforme delimitações definidas
e identificadas no Anexo 5 integrante desta Lei.

Art. 6º Fica acrescido o inciso XIII ao § 1º do art. 31
da Lei nº 6.253/07, com a seguinte redação:

“XIII - Viela Leon, em toda a sua extensão”.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 02 de julho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
1, de coordenadas N 7.408.517,057 m. e E
342.615,898 m.,  deste segue  por uma distância de
681,08 m.,  até o vért ice 2, de coordenadas N
7.408.899,661 m. e E 343.179,353 m.;  deste segue
por uma distância de 10,24 m.,  até o vértice 3, de
coordenadas N 7.408.889,457 m. e E 343.178,.551
m.;  deste, segue por uma distância de 88,15 m.,
até o vértice 4, de coordenadas N 7.408.824,858 m.
e E 343.238,534 m., deste segue por uma distância
de 210,21 m., até o vértice 5, de coordenadas N
7.408.705,884 m. e E 343.065,239 m.; deste segue

por uma distância de 35,81 m., até o vértice 6, de
coordenadas N 7.408.741,089 m. e E 343.058,7125
m.; deste segue por uma distância de 495,91 m., até
o vértice 7, de coordenadas N 7.408.464,801 m. e E
342.646,897 m.; deste segue por uma distância de
60,76 m., até o vért ice 1, ponto inicial desta
descrição, encerrando uma área de 48.948,45m².
Todas as coordenadas aqui descr itas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
como o Datum o  WGS84.
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Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1,
de coordenadas N 7.414.618,054 m. e E 356.767,778
m,deste, segue com  azimute de 163°49’33" e distância
de 29,85 m.,  até o vértice 2, de coordenadas N
7.414.589,383 m. e E 356.776,093 m.;  deste, segue
com  azimute de 155°58'57" e distância de 24,85 m.,
até o vértice 3, de coordenadas N 7.414.566,688 m. e
E 356.786,206 m.;  deste, segue com  azimute de
138°25’11" e distância de 25,02 m.,    até o vértice 4,
de coordenadas N 7.414.547,973 m. e E 356.802,811
m.;  deste, segue com  azimute de 127°22’16" e
distância de 11,93 m.,    até o vértice 5, de
coordenadas N 7.414.540,729 m. e E 356.812,295 m.;
deste, segue com  azimute de 122°52’47" e distância
de 40,80 m.,    até o vértice 6, de coordenadas N
7.414.518,580 m. e E 356.846,560 m.;  deste, segue
com  azimute de 222°39’38" e distância de 359,50 m.,
até o vértice 7, de coordenadas N 7.414.254,210 m. e
E 356.602,943 m.;  deste, segue com  azimute de
313°03’49" e distância de 137,19 m.,    até o vértice 8,
de coordenadas N 7.414.347,886 m. e E 356.502,711
m.;  deste, segue com  azimute de 12°42’18" e distância
de 30,87 m.,    até o vértice 9, de coordenadas N
7.414.378,000 m. e E 356.509,500 m.;  deste, segue
com  azimute de 14°14’14" e distância de 34,56 m.,
até o vértice 10, de coordenadas N 7.414.411,500 m.
e E 356.518,000 m.;  deste, segue com  azimute de
8°07’48" e distância de 28,28 m.,    até o vértice 11,
de coordenadas N 7.414.439,500 m. e E 356.522,000
m.;  deste, segue com  azimute de 9°02’22" e distância

de 22,28 m.,    até o vértice 12, de coordenadas N
7.414.461,500 m. e E 356.525,500 m.;  deste, segue
com  azimute de 11°18’36" e distância de 17,85 m.,
até o vértice 12, de coordenadas N 7.414.479,000 m.
e E 356.529,000 m.;  deste, segue com  azimute de
3°18’07" e distância de 26,04 m.,    até o vértice 13,
de coordenadas N 7.414.505,000 m. e E 356.530,500
m.;  deste, segue com  azimute de 37°52’30" e distância
de 11,40 m.,    até o vértice 14, de coordenadas N
7.414.514,000 m. e E 356.537,500 m.;  deste, segue
com  azimute de 32°44’07" e distância de 8,32 m.,
até o vértice15, de coordenadas N 7.414.521,000 m.
e E 356.542,000 m.;  deste, segue com  azimute de
46°04’51" e distância de 18,74 m.,    até o vértice 16,
de coordenadas N 7.414.534,000 m. e E 356.555,500
m.;  deste, segue com  azimute de 38°49’47" e distância
de 26,32 m.,    até o vértice 17, de coordenadas N
7.414.554,500 m. e E 356.572,000 m.;  deste, segue
com  azimute de 54°51’57" e distância de 33,02 m.,
até o vértice 18, de coordenadas N 7.414.573,500 m.
e E 356.599,000 m.;  deste, segue com  azimute de
78°41’24" e distância de 25,50 m.,    até o vértice 19,
de coordenadas N 7.414.578,500 m. e E 356.624,000
m.;  deste, segue com  azimute de 82°07’01" e distância
de 32,81 m.,    até o vértice 20, de coordenadas N
7.414.583,000 m. e E 356.656,500 m.;  deste, segue
com  azimute de 72°30’53" e distância de 116,67 m.,
até o vértice 1, de coordenadas N 7.414.618,054 m. e
E 356.767,778 m.;   ponto inicial da descrição deste
perímetro.

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de
coordenadas N 7.409.700,826 m. e E 343.670,816 m.,
deste, segue com  azimute de 118°44’55" e distância de
28,67 m.,  até o vértice 2, de coordenadas N 7.409.687,035
m. e E 343.695,955 m.;  deste, segue com  azimute de
117°26’51" e distância de 30,84 m.,  até o vértice 3, de
coordenadas N 7.409.672,821 m. e E 343.723,321 m.;
deste, segue com  azimute de 122°46’26" e distância de
29,26 m.,  até o vértice 4, de coordenadas N 7.409.656,980
m. e E 343.747,926 m.;  deste, segue com  azimute de
149°17’53" e distância de 69,90 m.,  até o vértice 5, de
coordenadas N 7.409.596,881 m. e E 343.783,613 m.;
deste, segue com  azimute de 62°42’02" e distância de
195,53 m.,  até o vértice 6, de coordenadas N 7.409.686,560
m. e E 343.957,368 m.;  deste, segue com  azimute de
143°03’32" e distância de 32,89 m.,  até o vértice 7, de
coordenadas N 7.409.660,276 m. e E 343.977,132 m.;
deste, segue com  azimute de 135°26’34" e distância de
23,79 m.,  até o vértice 8, de coordenadas N 7.409.643,326
m. e E 343.993,822 m.;  deste, segue com  azimute de
121°49’46" e distância de 43,64 m.,  até o vértice 9, de
coordenadas N 7.409.620,311 m. e E 344.030,899 m.;
deste, segue com  azimute de 166°26’14" e distância de
80,99 m.,  até o vértice10, de coordenadas N 7.409.541,580
m. e E 344.049,892 m.;  deste, segue com  azimute de
127°19’54" e distância de 21,02 m.,  até o vértice 11, de
coordenadas N 7.409.528,835 m. e E 344.066,603 m.;
deste, segue com  azimute de 195°21’33" e distância de
16,94 m.,  até o vértice12, de coordenadas N 7.409.512,496
m. e E 344.062,115 m.;  deste, segue com  azimute de
100°49’59" e distância de 25,93 m.,  até o vértice 13, de
coordenadas N 7.409.507,623 m. e E 344.087,580 m.;
deste, segue com  azimute de 169°43’34" e distância de
24,01 m.,  até o vértice 14, de coordenadas N
7.409.483,994 m. e E 344.091,863 m.;  deste, segue com

azimute de 162°06’10" e distância de 56,11 m.,  até o
vértice 15, de coordenadas N 7.409.430,600 m. e E
344.109,106 m.;  deste, segue com  azimute de 194°30’39"
e distância de 218,30 m.,  até o vértice 16, de coordenadas
N 7.409.219,261 m. e E 344.054,407 m.;  deste, segue
com  azimute de 162°34’12" e distância de 6,74 m.,  até o
vértice 17, de coordenadas N 7.409.212,827 m. e E
344.056,427 m.;  deste, segue com  azimute de 252°34’31"
e distância de 51,12 m.,  até o vértice 18, de coordenadas
N 7.409.197,519 m. e E 344.007,653 m.;  deste, segue
com  azimute de 255°18’31" e distância de 123,24 m.,  até
o vértice19, de coordenadas N 7.409.166,264 m. e E
343.888,444 m.;  deste, segue com  azimute de 246°24’54"
e distância de 74,51 m.,  até o vértice 20, de coordenadas
N 7.409.136,453 m. e E 343.820,161 m.;  deste, segue
com  azimute de 237°58’46" e distância de 100,17 m.,  até
o vértice 21, de coordenadas N 7.409.083,343 m. e E
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343.735,235 m.;  deste, segue com  azimute de 262°10’07"
e distância de 4,80 m.,  até o vértice 22, de coordenadas
N 7.409.082,689 m. e E 343.730,480 m.;  deste, segue
com  azimute de 225°37’45" e distância de 23,89 m.,  até
o vértice 23, de coordenadas N 7.409.065,983 m. e E
343.713,403 m.;  deste, segue com  azimute de 229°10’03"
e distância de 11,12 m.,  até o vértice 24, de coordenadas
N 7.409.058,711 m. e E 343.704,988 m.;  deste, segue
com  azimute de 244°38’23" e distância de 9,53 m.,  até o
vértice 25, de coordenadas N 7.409.054,630 m. e E
343.696,378 m.;  deste, segue com  azimute de 19°52’11"
e distância de 28,85 m.,  até o vértice 26, de coordenadas
N 7.409.081,766 m. e E 343.706,185 m.;  deste, segue
com  azimute de 15°38’17" e distância de 28,61 m.,  até o
vértice 27, de coordenadas N 7.409.109,320 m. e E
343.713,898 m.;  deste, segue com  azimute de 337°04’47"
e distância de 29,53 m.,  até o vértice 28, de coordenadas
N 7.409.136,522 m. e E 343.702,396 m.;  deste, segue
com  azimute de 327°33’01" e distância de 29,70 m.,  até
o vértice 29, de coordenadas N 7.409.161,584 m. e E
343.686,460 m.;  deste, segue com  azimute de 332°25’01"
e distância de 29,69 m.,  até o vértice 30, de coordenadas
N 7.409.187,902 m. e E 343.672,712 m.;  deste, segue
com  azimute de 331°07’21" e distância de 29,68 m.,  até
o vértice 31, de coordenadas N 7.409.213,889 m. e E
343.658,379 m.;  deste, segue com  azimute de 317°21’35"
e distância de 29,60 m.,  até o vértice 32, de coordenadas
N 7.409.235,660 m. e E 343.638,331 m.;  deste, segue
com  azimute de 309°37’46" e distância de 29,70 m.,  até
o vértice 33, de coordenadas N 7.409.254,602 m. e E
343.615,459 m.;  deste, segue com  azimute de 316°23’25"
e distância de 29,68 m.,  até o vértice 34, de coordenadas
N 7.409.276,091 m. e E 343.594,988 m.;  deste, segue
com  azimute de 336°41’24" e distância de 29,18 m.,  até
o vértice 35, de coordenadas N 7.409.302,887 m. e E
343.583,442 m.;  deste, segue com  azimute de 300°46’35"
e distância de 27,80 m.,  até o vértice 36, de coordenadas
N 7.409.317,114 m. e E 343.559,554 m.;  deste, segue

com  azimute de 275°05’14" e distância de 29,27 m.,  até
o vértice 37, de coordenadas N 7.409.319,709 m. e E
343.530,400 m.;  deste, segue com  azimute de 298°02’37"
e distância de 29,33 m.,  até o vértice 38, de coordenadas
N 7.409.333,498 m. e E 343.504,516 m.;  deste, segue
com  azimute de 283°49’18" e distância de 29,69 m.,  até
o vértice 39, de coordenadas N 7.409.340,591 m. e E
343.475,683 m.;  deste, segue com  azimute de 297°24’33"
e distância de 28,59 m.,  até o vértice 40, de coordenadas
N 7.409.353,751 m. e E 343.450,304 m.;  deste, segue
com  azimute de 332°12’37" e distância de 29,43 m.,  até
o vértice 41, de coordenadas N 7.409.379,785 m. e E
343.436,584 m.;  deste, segue com  azimute de 327°33’50"
e distância de 29,62 m.,  até o vértice 42, de coordenadas
N 7.409.404,781 m. e E 343.420,699 m.;  deste, segue
com  azimute de 328°05’18" e distância de 28,98 m.,  até
o vértice 43, de coordenadas N 7.409.429,384 m. e E
343.405,379 m.;  deste, segue com  azimute de 310°17’50"
e distância de 29,95 m.,  até o vértice 44, de coordenadas
N 7.409.448,757 m. e E 343.382,532 m.;  deste, segue
com  azimute de 317°02’44" e distância de 202,54 m.,  até
o vértice 45, de coordenadas N 7.409.596,996 m. e E
343.244,517 m.;  deste, segue com  azimute de 83°42’00"
e distância de 177,82 m.,  até o vértice 46, de coordenadas
N 7.409.616,509 m. e E 343.421,265 m.;  deste, segue
com  azimute de 37°37’03" e distância de 67,59 m.,  até o
vértice 47, de coordenadas N 7.409.670,047 m. e E
343.462,521 m.;  deste, segue com  azimute de 81°20’30"
e distância de 173,65 m.,  até o vértice 48, de coordenadas
N 7.409.696,188 m. e E 343.634,190 m.;  deste, segue
com  azimute de 82°46’59" e distância de 36,92 m.,  até o
vértice 1, de coordenadas N 7.409.700,826 m. e E
343.670,816 m.;   ponto inicial da descrição deste
perímetro.Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo como
o Datum o  WGS84.

ANEXO 4
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Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1,
de coordenadas N 7.410.143.031 m. e E 359.193,942
m.,  deste segue  por uma distância de 210,76 m.,  até
o vértice 2, de coordenadas N 7.410.120,382 m. e E
358.984,408 m.;  deste segue por uma distância de
48,44 m.,  até o vértice 3, de coordenadas N
7.410.166,377 m. e E 358.999.596  m.;  deste, segue
por uma distância de 52,71 m.,  até o vértice 4, de
coordenadas N 7.410.166.503 m. e E 359.052,306 m.,

deste segue por uma distância de 141,76 m., até o
vértice 5, de coordenadas N 7.410.166,840  m. e E
359.193,768 m.; deste segue por uma distância de
23,81 m., até o vértice 1, ponto inicial desta descrição.
Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo
como o Datum o  WGS84.

ANEXO 5
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Inicia-se se no ponto denominado ‘1’ ,
georreferenciado no Sistema Cartográfico municipal
Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, MC-45°W,
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema
UTM: E= 357211.835 m e N= 7413499.872 m ; Deste
segue com o azimute de 199°33’07" e a distância de
54.60 m até o ponto ‘2’ (E=357193.563 m e
N=7413448.419 m); Deste segue com a distância de
49.32 m até o ponto ‘3’ (E=357196.898 m e
N=7413400.594 m); Deste segue com o azimute de

152°28’05" e a distância de 34.56 m até o ponto ‘4’
(E=357212.874 m e N=7413369.947 m); Deste segue
com o azimute de 290°50’49" e a distância de 120.66 m
até o ponto ‘5’ (E=357100.118 m e N=7413412.885 m);
Deste segue com o azimute de  21°11’19" e a distância
de 121.48 m até o ponto ‘27’ (E=357144.026 m e
N=7413526.156 m); Deste segue com o azimute de
111°11’25" e a distância de 5.00 m até o ponto ‘28’
(E=357148.688 m e N=7413524.348 m); Deste segue
com o azimute de 111°11’12" e a distância de 5.00 m

até o ponto ‘29’ (E=357153.350 m e N=7413522.541 m);
Deste segue com o azimute de 111°11’12" e a distância
de 5.00 m até o ponto ‘30’ (E=357158.012 m e
N=7413520.734 m); Deste segue com o azimute de
111°11’12" e a distância de 5.00 m até o ponto ‘31’
(E=357162.674 m e N=7413518.927 m); Deste segue
com o azimute de 111°11’12" e a distância de 5.00 m
até o ponto ‘32’ (E=357167.337 m e N=7413517.120 m);
Deste segue com o azimute de 111°11’12" e a distância
de 5.00 m até o ponto ‘33’ (E=357171.999 m e
N=7413515.313 m); Deste segue com o azimute de
111°11’12" e a distância de 5.00 m até o ponto ‘34’
(E=357176.661 m e N=7413513.506 m); Deste segue
com o azimute de 111°11’12" e a distância de 5.00 m
até o ponto ‘35’ (E=357181.323 m e N=7413511.699 m);
Deste segue com o azimute de 111°11’12" e a distância
de 5.00 m até o ponto ‘36’ (E=357185.985 m e
N=7413509.892 m); Deste segue com o azimute de
111°11’14" e a distância de 27.72 m até o ponto ‘1’
(E=357211.835 m e N=7413499.872 m); início de
descrição, fechando assim o Perímetro do polígono
acima descrito com uma área superficial de
Área=10.014,35 m2 de terreno.

Inicia-se se no marco denominado ‘37’ ,
georreferenciado no Sistema Cartográfico municipal,
DATUM – SIRGAS2000, MC-45°W, coordenadas Plano
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 357231.426
m e N= 7413491.958 m ; Daí segue com o azimute de
116°02’00" e a distância de 13.76 m até o marco ‘38’
(E=357243.794 m e N=7413485.917 m); Daí segue com
o azimute de 112°35’19" e a distância de 128.25 m até
o marco ‘39’ (E=357362.202 m e N=7413436.656 m);
Daí segue com o azimute de 112°36’08" e a distância
de 27.51 m até o marco ‘40’ (E=357387.601 m e
N=7413426.082 m); Daí segue com o azimute de
197°42’09" e a distância de 24.49 m até o marco ‘41’
(E=357380.153 m e N=7413402.748 m); Daí segue com
o azimute de 270°38’34" e a distância de 93.40 m até o
marco ‘42’ (E=357286.757 m e N=7413403.796 m); Daí
segue com o azimute de 269°24’05" e a distância de
68.60 m até o marco ‘43’ (E=357218.158 m e
N=7413403.079 m); Daí segue com o azimute de
332°26’02" e a distância de 7.63 m até o marco ‘44’
(E=357214.628 m e N=7413409.842 m); Daí segue com
a distância de 32.88 m até o marco ‘45’ (E=357212.409
m e N=7413441.724 m); Daí segue com o azimute de
20°44’06" e a distância de 53.71 m até o marco ‘37’
(E=357231.426 m e N=7413491.958 m); início de
descrição, fechando assim o perímetro do polígono
acima descrito com uma área superficial de
Área=9.767,54 m2 de terreno.

Inicia-se se no marco denominado ‘5’ ,
georreferenciado no Sistema Cartográfico Municipal,
DATUM – SIRGA2000, MC-45°W, coordenadas Plano
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 357091.249
m e N= 7413415.673 m ; Daí segue com o azimute de
287°26’56" e a distância de 11.47 m até o marco ‘6’
(E=357080.305 m e N=7413419.113 m); Daí segue com
o azimute de 287°26’56" e a distância de 11.47 m até o
marco ‘7’ (E=357069.359 m e N=7413422.553 m); Daí
segue com o azimute de 287°26’56" e a distância de
11.48 m até o marco ‘8’ (E=357058.412 m e
N=7413425.994 m); Daí segue com o azimute de
287°26’56" e a distância de 23.32 m até o marco ‘9’
(E=357036.167 m e N=7413432.986 m); Daí segue com
o azimute de 237°04’16" e a distância de 3.14 m até o
marco ‘10’ (E=357033.535 m e N=7413431.281 m); Daí
segue com o azimute de 322°17’41" e a distância de
6.30 m até o marco ‘11’ (E=357029.680 m e
N=7413436.268 m); Daí segue com o azimute de
322°17’41" e a distância de 6.30 m até o marco ‘12’
(E=357025.829 m e N=7413441.250 m); Daí segue com
o azimute de 322°17’41" e a distância de 4.74 m até o
marco ‘13’ (E=357022.931 m e N=7413444.998 m); Daí
segue com o azimute de  20°14’01" e a distância de
45.88 m até o marco ‘14’ (E=357038.797 m e
N=7413488.043 m); Daí segue com o azimute de
20°59’42" e a distância de 7.66 m até o marco ‘15’
(E=357041.540 m e N=7413495.190 m); Daí segue com
o azimute de  20°59’42" e a distância de 7.85 m até o
marco ‘16’ (E=357044.351 m e N=7413502.514 m); Daí
segue com o azimute de  20°59’42" e a distância de
21.18 m até o marco ‘17’ (E=357051.940 m e
N=7413522.290 m); Daí segue com o azimute de
20°59’42" e a distância de 6.50 m até o marco ‘18’
(E=357054.269 m e N=7413528.359 m); Daí segue com
o azimute de  19°09’07" e a distância de 7.11 m até o
marco ‘19’ (E=357056.600 m e N=7413535.071 m); Daí
segue com o azimute de  19°09’07" e a distância de
7.96 m até o marco ‘20’ (E=357059.211 m e
N=7413542.588 m); Daí segue com o azimute de
19°09’07" e a distância de 4.30 m até o marco ‘21’
(E=357060.620 m e N=7413546.647 m); Daí segue com
o azimute de  19°09’07" e a distância de 5.15 m até o
marco ‘22’ (E=357062.310 m e N=7413551.512 m); Daí
segue com o azimute de  19°09’07" e a distância de
5.89 m até o marco ‘23’ (E=357064.243 m e
N=7413557.079 m); Daí segue com o azimute de
111°11’12" e a distância de 7.00 m até o marco ‘24’
(E=357070.772 m e N=7413554.548 m); Daí segue com
o azimute de 111°11’12" e a distância de 4.79 m até o
marco ‘25’ (E=357075.243 m e N=7413552.816 m); Daí
segue com o azimute de 111°11’12" e a distância de
73.76 m até o marco ‘26’ (E=357144.021 m e
N=7413526.157 m); Daí segue com o azimute de
201°11’10" e a distância de 121.48 m até o marco ‘27’
(E=357100.118 m e N=7413412.885 m); Daí segue com
o azimute de 287°26’56" e a distância de 9.30 m até o
marco ‘5’ (E=357091.249 m e N=7413415.673 m); início
de descrição, fechando assim o perímetro do polígono
acima descrito com uma área superficial de
Área=10.443,03 m² de terreno.

Em, 02 de Julho de 2015.
LEI Nº 7.383

Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 024/
2012 de autoria do Vereador Paulo Sérgio Rodrigues Alves.

Dispõe sobre denominação oficial para a atual
Avenida “C”, localizada no Loteamento Parque
Continental, Gleba 2, Bairro Cabuçu, de AVENIDA
MARIA GEBIN DE MORAES.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte lei:
Art. 1º A atual Avenida “C”, sem nomenclatura oficial,

localizada no Loteamento Parque Continental, Gleba 2,
Bairro Cabuçu, com início na Viela Cinco e término na
Avenida Pedro de Souza Lopes, passa a denominar-se
oficialmente “AVENIDA MARIA GEBIN DE MORAES”.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas em
Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 02 de julho de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

JUSTIFICATIVA
Apresento aos nobres pares o presente projeto

visando prestar uma justa homenagem à Sra. Maria
Gebin de Moraes, cidadã bragantina de nascimento
mas guarulhense de coração, que desde os idos de
1980 manteve viva sua afeição à Guarulhos e o sonho
de um dia ver toda a família aqui reunida.

Nascida em 06 de março de 1927, em uma fazenda
em Bragança Paulista, Dona Maria Gebin desde cedo
se mostrou uma guerreira diante das adversidades que
a vida lhe impôs.

Filha de mãe ital iana e pai descendente de
italianos, seus pais se separaram quando ainda
criança. Coube ao pai a guarda da menina que, em
companhia dos avós, cuidou de sua educação. Ainda
adolescente iniciou trabalho em uma tecelagem na
cidade de Santo André, onde residia, lá reencontrando
um antigo amigo da fazenda onde nascera, Sr.
Angelino Gomes de Moraes, que algum tempo depois
viria a se tornar seu marido.

Dessa união nasceram sete filhos que ainda jovem
adotaram Guarulhos para aqui fixarem residência e
exercerem suas profissões. Desde então, a Sra. Maria
Gebin passou a frequentar esta Cidade e cada vez
mais admirá-la, a ponto de revelar a seu marido o seu
grande sonho de aqui também fixar residência, para
compartilhar com os filhos o sucesso que não tardaria
a chegar, como consequência natural dos ensinamentos
que lhes dedicou a respeito da disciplina, abnegação e
persistência no trabalho.

Foi então que seu marido e filhos não mediram esforços
para tornar este sonho realidade até que no início da
década de 90 conseguiram adquirir um lote de terreno no
Parque Continental, onde, aos poucos, iniciaram a
construção da tão sonhada moradia nesta Cidade.

Antes mesmo do término da obra, D. Maria Gebin
sofreu a perda irreparável de um de seus filhos que
aqui já residia,  o Sargento Edeval  Gomes de
Moraes, falecido em decorrência de um ataque
cardíaco aos 45 anos de idade, quando ainda exercia
sua função militar junto ao 15º Batalhão da Policia
Militar de Guarulhos.

Vitimada por uma enfermidade que lhe ceifou a vida
em outubro de 1995, Dona Maria Gebin não realizou o
sonho de compartilhar com os filhos o crescimento da
empresa que seus filhos aqui instalaram e que hoje é
motivo de orgulho para toda a Cidade.

Certamente a fé e a vontade de Dona Maria Gebin
se tornaram as molas propulsoras para seus filhos
manterem-se firmes no propósito de colaborar com o
progresso da Cidade e este legado a torna merecedora
desta singela homenagem que esta Casa certamente
não se furtará a lhe dedicar.

Entendendo como justa a homenagem que ora
proponho, submeto à apreciação dos nobres pares,
esperando pela aprovação.

Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2012.
PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES

VEREADOR (PR)

LEI Nº 7.384
Projeto de Lei nº 7217/2013 de autoria do Vereador

Professor Samuel Vasconcelos.
Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 6.591, de

26 de novembro de 2009.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte lei:
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 6.591, de 26 de novembro

de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Ciência,

Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento a ser
comemorada, anualmente no mês de outubro.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 02 de julho de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

Em, 03 de Julho de 2015.
LEI Nº 7.386

Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº
2488/2013 de autoria do Vereador Gilvan Passos.

Dispõe sobre denominação oficial para a atual
Área Livre, situada no Loteamento Vila Nizia, Bairro
Gopoúva, de PRAÇA ANTONIO RAIMUNDO
“VEREADOR TONINHO RAIMUNDO”.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º A atual Área Livre, sem nomenclatura oficial,
situada no Loteamento Vila Nizia, Bairro Gopoúva,
localizada entre as vias: Rua Madame Curie, Rua
Soldado Hercílio Gonçalves e Rua Antonio Guedes da
Silva, inserida na inscrição cadastral nº
083.71.56.1637.00.000, passa a denominar-se
oficialmente PRAÇA ANTONIO RAIMUNDO
“VEREADOR TONINHO RAIMUNDO”.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas em
Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 03 de julho de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito
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J U S T I F I C A T I V A
O objetivo deste Projeto de Lei é o de denominar a

Praça, sem nomenclatura oficial, localizada no Jardim
Dourado, entre as Ruas Madame Curie, Hercílio
Gonçalves, Antônio Carlos Gomes e Antônio Guedes,
cadastrada na Municipalidade sob o nº
083.71.56.1637.00.000, de “PRAÇA VEREADOR
TONINHO RAIMUNDO”.

A área em referência trata-se de onde residia e da
região de atuação política do Saudoso Antônio
Raimundo, conhecido carinhosamente por todos como,
TONINHO RAIMUNDO.

Toninho Raimundo teve uma trajetória brilhante,
funcionário concursado da Prefeitura de Guarulhos,
passou por diversos concursos internos galgando sua
carreira. Foi Diretor da PROGUARU – Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos durante 25 anos, neste
período serviu a Cidade de Guarulhos com uma
dedicação impar. Conhecido e muito querido por todos,
principalmente pelo seu jeito simpático, terno e humilde
de ser, foi sem dúvida nenhuma uma das figuras públicas
mais admiradas da nossa Cidade.

Trabalhador incansável foi um daqueles que levou o
Município de Guarulhos para o lugar onde está hoje, ou
seja, a 2ª maior Cidade do Estado de São Paulo. Teve
na categoria do Funcionalismo Público Municipal, o
maior incentivo para que disputasse no ano de 2004 a
eleição para Vereador, onde foi eleito, tendo como
bandeiras no seu mandato justamente a defesa do
Funcionalismo Público e os Direitos Humanos. Cumpriu
o seu mandato com uma postura já esperada por todos,
firmada na ética e no respeito aos anseios da população.
Depois disso foi convidado para ocupar o cargo de
Diretor na Secretaria de Esportes do Município.

Casado com a Professora Clarice Marta de Jesus
Raimundo, foi um pai de família admirável e levou a sua
vida de uma forma simples e harmoniosa, sempre primando
para aquilo que fosse de melhor para àqueles que faziam
parte do seu circulo de amizades e do seu convívio.

Na região do Jardim Dourado, TONINHO
RAIMUNDO era unanimidade, ali manteve escritório e
atendia a Comunidade nos seus mais diversos pedidos
e necessidades e após o seu falecimento, foi a própria
população que sugeriu essa Grande Homenagem, pois
para todos essa Praça só poderia ter o nome do
inesquecível “VEREADOR TONINHO RAIMUNDO”.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2013.
GILVAN PASSOS

Vereador

SINTESE DO HISTORICO DO HOMENAGEADO
ANTÔNIO RAIMUNDO

Nasceu em Mont’Alvão no dia 15 de junho de 1942,
brasileiro, casado com a Prof.ª Clarice Marta de Jesus
Raimundo, veio para Guarulhos em Janeiro de 1968.
Trabalhou inicialmente num escritório de contabilidade
visto que era contador. Depois prestou concurso para a
prefeitura de Guarulhos e foi aprovado e ali começou a
sua carreira prestando vários concursos internos. Cursou
a faculdade de Administração e depois a faculdade de
Direito. Na prefeitura ele ocupou o cargo de diretor até
que se aposentou. Em seguida foi chamado para trabalhar
na Proguaru onde ocupou o cargo de diretor,
permanecendo no cargo por 25 anos. Depois disso
candidatou-se para vereador e foi bem sucedido e foi
eleito com 1890 votos. Depois disso ele foi chamado
para trabalhar na secretaria de esportes como diretor
ocupou este cargo por 10 meses quando veio a falecer
aos 67 anos. A sua vida foi toda dedicada á família e ao
trabalho sempre pensando no bem-estar do próximo.

Em razão disso, apresentamos aos Nobres Colegas
esta proposta mais do que justa e merecida e pedimos
a todos que votem pela sua aprovação por unanimidade,
por todos os motivos acima expostos e para perpetuar
essa grande homenagem a pessoa de Toninho
Raimundo, que tanto fez pela Cidade de Guarulhos.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2013.
GILVAN PASSOS

Vereador

LEI Nº 7.387
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº

3523/2014 de autoria do Vereador Dr. Alexandre Dentista.
Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação

na internet da classificação e convocação de
candidatos em concursos públicos e processos
seletivos simplificados realizados pela
Administração Pública Direta e Indireta do
Município de Guarulhos.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º A Administração Pública Direta e Indireta do
Município de Guarulhos é obrigada a disponibilizar na
internet a lista dos aprovados e habilitados nos concursos
públicos para cargos e empregos.

§ 1º A obrigatoriedade contida no caput também se
aplica aos concursos ou processos seletivos
simplificados realizados para contratações temporárias
de excepcional interesse público (art. 37, IX, da
Constituição Federal).

§ 2º A criação e atualização da lista compete à
Prefeitura Municipal, à Câmara Municipal, às Autarquias,
às Fundações Públicas, às Empresas Públicas e às
Sociedades de Economia Mista municipais relativamente
aos certames que cada uma realizar.

Art. 2º A lista referida no artigo anterior conterá o
nome do candidato, sua classificação, a natureza do
cargo, emprego ou função e mencionará se houve
convocação, devendo ser atualizada à medida que os
classificados são chamados.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 03 de julho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

Em, 6 de Julho de 2015.
LEI Nº 7.388

Projeto de Lei nº 3715/2014 de autoria do Vereador
Toninho da Farmácia.

Proíbe a alimentação de pombos em calçadas,
vias, praças, prédios e demais locais de acesso
público na zona urbana do Município de Guarulhos
e estabelece penalidades.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1ºFica proibida a alimentação de pombos em
calçadas, vias, praças, prédios e demais locais de
acesso público na zona urbana do Município de
Guarulhos.

Parágrafo único. A regulamentação desta Lei será
feita pelo Poder Executivo que disciplinará competências
e forma de fiscalização.

Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta Lei
acarretará ao infrator:

I - advertência;
II - na reincidência, multa no valor de 150 (cento e

cinquenta) UFGs (Unidades Fiscais de Guarulhos) e
apreensão do alimento e utensílios usados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 06 de julho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

Em, 07 de julho de 2015.
LEI Nº 7.389

Projeto de Lei nº 524/2015 de autoria do Poder do
Executivo.

Dispõe sobre desafetação de parte da Praça X,
situada no Jardim Presidente Dutra, sua
subsequente afetação à categoria de bem de uso
especial e outorga a cessão de uso da área ao
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE para
a implantação de equipamento denominado Poço
Itaparatim, e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei autoriza a desafetação de bem público
municipal e outorga a cessão de uso ao Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE para implantação
do equipamento denominado Poço Itaparantim.

Art. 2º Fica desafetada da categoria de bem de uso
comum do povo e transferida para a categoria dos bens
de uso especial do município, parte da área pública
situada na viela Porto, bairro Jardim Presidente Dutra,
identificada como Praça X, inscrita no cadastro imobiliário
sob nº 092.04.37.0001.00.000 e descrita a seguir:

“Tomando-se como referência e partida o ponto “A” de
coordenadas N = 7.409.472,3132 e E = 352.642,2998,
desse ponto segue com AZ = 241°11’04” por uma distância
de 11,64m onde vamos encontrar o ponto “B”, desse
ponto deflete à direita e segue com AZ = 331°11’04” por
uma distância de 15,04m onde vamos encontrar o ponto
“C”, desse ponto deflete à direita e segue com AZ =
76°23’16” por uma distância de 5,18m onde vamos
encontrar o ponto “D”, desse ponto segue em curva com
raio de 9,00m e distância 11,75m onde vamos encontrar
o ponto “E”, desse ponto deflete à direita e segue com
AZ = 151°11’04” por uma distância de 5,00m, retornando-
se assim ao ponto de partida da área em questão, área
esta que tem forma irregular e perfaz um total de 147,64m2

(cento e quarenta e sete metros e sessenta e quatro
decímetros quadrados) de terreno.”

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado,
nos termos do artigo 122 da Lei Orgânica do Município,
a outorgar cessão de uso da área pública descrita e
caracterizada no artigo 2º ao Serviço Autônomo de
Água e Esgoto - SAAE, a título gratuito e por prazo
indeterminado, para implantação do equipamento
denominado Poço Itaparantim, no prazo de cinco anos.

Art. 4º A cessão de uso autorizada por esta Lei será
formalizada em Termo Administrativo de Cessão de
Uso, no qual, qualificadas as partes, observará os
seguintes termos:

I - a natureza gratuita da cessão;
II - a finalidade exclusiva de instalação do Poço

Itaparantim, vedada a modificação do uso sem expressa
concordância municipal;

III - a proibição da transferência, a qualquer título e a
quem quer que seja, dos direitos decorrentes da cessão;

IV - a proibição de construção no imóvel de qualquer
benfeitoria com finalidade distinta àquela autorizada
por esta Lei, condicionada a edificação à aprovação de
projeto e expedição de licença de funcionamento pelos
setores técnicos da Prefeitura;

V - o cessionário exercerá a posse do bem em nome
do Município, defendendo-o, inclusive judicialmente,
em caso de turbação ou esbulho por terceiros;

VI - o cessionário deverá zelar e responder pela
conservação do imóvel e arcar com toda e qualquer
despesa que venha a incidir sobre o bem.

Parágrafo único. A cessão de uso terá caráter de
irrevogabilidade e irretratabilidade, salvo em caso de
descumprimento de quaisquer das condições
enunciadas nos incisos deste artigo, hipóteses em que
será revogada por mero ato administrativo e
independentemente de indenização.

Art. 5º As condições estabelecidas nesta Lei deverão
constar obrigatoriamente do Termo Administrativo de
Cessão de Uso a ser lavrado e registrado pela
Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, da Secretaria
de Assuntos Jurídicos do Município.

Art. 6º Fica concedida a isenção de taxas e impostos
municipais que incidirem sobre a área objeto da presente
cessão, nos termos do que disciplina o Código Tributário
Municipal ou legislação pertinente.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei gravarão
verbas próprias consignadas em orçamento,
suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 07 de julho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.390
Projeto de Lei nº 1889/2015 de autoria do Poder do

Executivo.
Altera o Anexo Demonstrativo Fiscal constante

na Lei nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte lei:
Art. 1º Esta Lei introduz alteração na Lei nº 7.362, de

29 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a estimativa
de Receita e fixação da Despesa do Município para o
exercício de 2015.

Art. 2º Fica alterado o Anexo Demonstrativo Fiscal
da Lei nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014, que passa
a ser o previsto no Anexo Único desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 07 de julho de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

ANEXO ÚNICO

LEI Nº 7.391
Projeto de Lei nº 2108/2015 de autoria do Poder

Executivo.
Dispõe sobre a criação do Programa SER

GESTANTE e dá outras providências.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Programa SER GESTANTE

para atender a mulheres grávidas com
encaminhamentos para todos os serviços públicos de
que ela necessite e com informações sobre seus direitos
de cidadania.

Art. 2º São objetivos do Programa SER GESTANTE:
I - garantir os direitos da mulher gestante por meio

de políticas públicas integradas de saúde, de segurança
alimentar e nutricional, bem como outras políticas de
inclusão social e transferência de renda, visando a
autonomia da mulher e a redução de mortalidade
materno-infantil;

II - promover o acesso à informação, reflexão e
discussão acerca dos direitos da mulher nessa fase
específica da vida.

Art. 3º Para ser incluída no Programa a gestante
deve realizar a sua inscrição em uma das Casas da
Mulher Clara Maria e ainda:

I - passar por uma entrevista realizada pelo Serviço
Social com a finalidade de traçar o perfil socioeconômico,
devendo apresentar a seguinte documentação:

a)carteira de identidade;
b)cadastro de pessoas físicas - CPF;
c)cartão de acompanhamento do pré-natal;
d)comprovante de residência;
e)certidão de nascimento ou identidade de outros

filhos; e
f) comprovante de renda de todos os moradores da

mesma residência ou declaração da gestante;
II - participar das atividades do Programa;
III - ser cadastrada no Cadastro Único para

programas sociais do Governo Federal.
Art. 4º O Programa SER GESTANTE ficará sob

responsabilidade da Coordenadoria de Políticas para
as Mulheres, em articulação com todas as Secretarias
e Coordenadorias da Prefeitura, especialmente as
Secretarias da Saúde, de Desenvolvimento e
Assistência Social, bem como com a Coordenadoria
do Fundo Social de Solidariedade.

Parágrafo único. Os órgãos públicos dispostos no
caput deste artigo serão corresponsáveis pela
divulgação, encaminhamento para inscrição,
atendimento às necessidades das gestantes, avaliação
dos resultados do Programa e ações de superação das
vulnerabilidades constatadas.

Art. 5º As participantes do Programa SER GESTANTE
serão acompanhadas mensalmente pelo Serviço Social
das Casas da Mulher Clara Maria, por meio de encontros,
ligações telefônicas ou visitas, para avaliação da evolução
das condições socioeconômicas desde o seu ingresso
no Programa até o 6º mês após o parto.

Art. 6º A Coordenadoria de Políticas para as
Mulheres procederá ao encaminhamento das
participantes do Programa SER GESTANTE a todos
os serviços públicos que atendam as necessidades
específicas de cada uma.

Art. 7º As despesas decorrentes da implantação do
Programa SER GESTANTE correrão por conta de
dotação orçamentária da Coordenadoria de Políticas
para as Mulheres.

Art. 8º A regulamentação da presente Lei dar-se-á no
prazo de sessenta dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 07 de julho de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 7.392
Projeto de Lei nº 2186/2015 de autoria do Poder

Executivo.
Introduz alteração na Lei nº 3.283, de 04 de

dezembro de 1987, e revoga a Lei nº 3.156, de 03 de
novembro de 1986.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei introduz alteração na Lei nº 3.283, de
04 de dezembro de 1987, que dispõe sobre desafetação
de áreas municipais, autoriza a concessão uso real
sobre as mesmas, independentemente de procedimento
licitatório a atuais moradores de favelas.

Art. 2º Fica alterada a descrição constante do Anexo I, Área
1 - Jardim Vila Galvão, da Lei nº 3.283, de 04 de dezembro de
1987, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I
DESCRIÇÕES DAS ÁREAS DESAFETADAS,

BEM COMO PLANTAS DO LOCAL
ÁREA 1 - JARDIM VILA GALVÃO
DESCRIÇÃO:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto ‘1’

(E=340751,043m e N= 7403523,788m), localizado no
alinhamento predial da rua Mathias de Albuquerque, junto
ao “PC” do lote 02 da quadra 56; deste segue confrontando
com a rua Mathias de Albuquerque com o azimute de
278°05’47” e a distância de 5,09m até o ponto ‘2’
(E=340746,002m e N=7403524,505m); deste deflete a
direita confrontando ainda com a rua Mathias de
Albuquerque com o azimute de 8°05’47” e a distância de
179,86m até o ponto ‘3’ (E=340771,33m e
N=7403702,575m); deste deflete a direita e segue em
curva a direita confrontando com a rua Diogo Mendonça
Furtado com raio de 9,00m e desenvolvimento de 7,31m
até o ponto ‘4’ (E=340775,035m e N=7403708,647m); deste
deflete a esquerda e segue em curva para a esquerda
confrontando ainda com a rua Diogo Mendonça Furtado
com raio de 214,02m e desenvolvimento de 173,95m até
o ponto ‘5’ (E=340863,072m e N=7403853,139m); deste
deflete a direita e segue confrontando com parte do lote 11
da quadra 53 com o azimute de 97°53’37” e a distância de
5,21m até o ponto ‘6’ (E=340868,234m e N=7403852,423m);
deste deflete a direita e segue em curva a esquerda
confrontando ainda com parte do lote 11 da quadra 53
com raio de 9,69m e desenvolvimento de 16,50m até o
ponto ‘7’ (E=340879,651m e N=7403843,355m); deste
segue confrontando com parte dos lotes 11, 13, 14 e 15
da quadra 53 com o azimute de 70°23’30” e a distância de
46,75m até o ponto ‘8’ (E=340923,685m e
N=7403859,042m); deste deflete a esquerda em curva a
esquerda confrontando com parte dos lotes 15, 16 e 17 da
quadra 53 com raio de 31,76m e desenvolvimento de
28,27m até o ponto ‘9’ (E=340945,035m e
N=7403876,130m); deste segue confrontando com parte
do lote 17, 18 com o azimute de 20°47’36” e a distância de
10,02m até o ponto ‘10’ (E=340948,591m e
N=7403885,496m); deste deflete a direita e segue
confrontando com a avenida Tomé de Souza e rua
Domingos de Abreu com o raio de 10,11m e
dimensionamento de 28,64m até o ponto ‘11’
(E=340966,523m e N=7403876,697m); deste deflete a
direita e segue confrontando com a rua Domingos de
Abreu com raio de 174,48m e dimensionamento de 63,77m
até o ponto ‘12’ (E=340952,653m e N=7403814,812m);
deste deflete a esquerda e segue confrontando com a rua
Domingos de Abreu com azimute de 186°20’54”e distância
3,60m até o ponto ‘13’ (E=340952,255m e
N=7403811,237m); deste deflete a esquerda e segue com
o azimute de 168°59’47” e a distância de 3,70m até o
ponto ‘14’ (E=340952,962m e N=7403807,602m); deste
segue em curva a direita com raio de 25,00m e
desenvolvimento de 20,76m até o ponto ‘15’
(E=340948,499m e N=7403787,934m); deste segue com
o azimute de 216°34’18” e a distância de 20,64m até o
ponto ‘16’ (E=340936,205m e N=7403771,362m); deste
segue em curva a esquerda com raio de 100,00m e
desenvolvimento de 40,62m até o ponto ‘17’
(E=340919,196m e N=7403734,777m); deste segue com
o azimute de 193°17’44” e a distância de 272,23m até o
ponto ‘18’ (E=340856,590m e N=7403469,843m); deste
segue em curva a esquerda com raio de 90,00m e
desenvolvimento de 70,11m até o ponto ‘19’
(E=340867,308m e N=7403402,335m); deste segue em
curva a esquerda com raio de 30,00m e desenvolvimento
de 10,58m até o ponto ‘20’ (E=340874,278m e
N=7403394,443m); deste segue com o azimute de
128°26’45” e a distância de 14,14m até o ponto ‘21’
(E=340885,353m e N=7403385,651m), confrontando do
ponto “11” ao ponto “21” com a rua Domingos de Abreu;
deste deflete a direita e segue em curva a direita
confrontando com a rua Guaraúma com raio de 4,00m e
desenvolvimento de 9,98m até o ponto ‘22’ (E=340882,770m
e N=7403378,519m); deste segue com o azimute de
271°22’20” e a distância de 42,02m até o ponto ‘23’
(E=340840,759m e N=7403379,526m); deste deflete a
direita em curva a direita com raio de 187,72m e
desenvolvimento de 33,13m até o ponto ‘24’
(E=340808,025m e N=7403384,321m), confrontando do
ponto “21” ao ponto “24” com a rua Guaraúma; deste
deflete a direita e segue em curva a esquerda confrontando
com parte do lote 13 da quadra 56 com raio de 26,28m e
desenvolvimento de 11,51m até o ponto ‘25’
(E=340803,528m e N=7403394,812m); deste deflete a
direita em curva a direita confrontando com parte do lote
13, lotes 14, 15, 16, 17, 08 e 07 da quadra 56 com raio de
149,45m e desenvolvimento de 84,31m até o ponto ‘26’
(E=340781,893m e N=7403475,142m); deste segue
confrontando com os lotes 06, 05, 04, 03 e 02 da quadra
56 com o azimute de 342°30’04” e a distância de 51,94m
até o ponto ‘27’ (E=340766,276m e N=7403524,677m);
deste deflete a esquerda em curva a esquerda confrontando
com o lote 02 da quadra 56 com raio de 7,87m e
desenvolvimento de 20,83m até o ponto ‘1’ (E=340751,043m
e N=7403523,788m); início da descrição, encerrando em
uma área superficial de 51.421,89m² (cinquenta e um mil,
quatrocentos e vinte e um metros e oitenta e nove
decímetros quadrados) de terreno.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Lei nº 3.156, de 03 de

novembro de 1986.
Guarulhos, 07 de julho de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 7.393
Projeto de Lei nº 1417/2015 de autoria do Poder do

Executivo.
Acrescenta o Artigo 25-A e dispõe sobre

alterações à Lei Municipal nº 5.986, de 29 de
dezembro de 2003, que trata do lançamento,
arrecadação e fiscalização do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 5.986, de 29 de dezembro
de 2003, passa a vigorar acrescida do artigo 25-A, com
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a seguinte redação:
“Art. 25-A. Fica atribuída a responsabilidade pela

retenção na fonte e pelo respectivo recolhimento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,
às pessoas jurídicas de direito público e direito privado,
estabelecidas no Município de Guarulhos, na forma do
regulamento, que contratarem e se utilizarem de
quaisquer serviços constantes da lista anexa.

Parágrafo único. A retenção a que se refere o caput
deste artigo, abrange todos os serviços constantes da
lista de serviços anexa, desde que o ISSQN seja devido
ao Município de Guarulhos.” (NR)

Art. 2º O caput do artigo 26, da Lei Municipal nº
5.986, de 29 de dezembro de 2003, passa a viger com
a seguinte redação:

“Art. 26. A responsabilidade de que trata os arts. 22, 23, 24,
25 e 25-A desta Lei será satisfeita mediante o pagamento do
imposto retido, calculado sobre o preço do serviço prestado e
aplicada a alíquota correspondente à atividade exercida, na
forma e prazo estabelecidos em regulamento.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 07 de julho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.394
Projeto de Lei nº 2696/2015 de autoria do Poder

Executivo.
Dispõe sobre alterações às Leis nº 6.359, de 3 de

abril de 2008 e nº 7.119, de 18 de abril de 2013.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte lei:
CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares
Art. 1º Esta Lei introduz alterações na Lei nº 6.359,

de 3 de abril de 2008, que dispõe sobre a estrutura,
organização e funcionamento da carreira e
remuneração dos profissionais da saúde, da Secretaria
da Saúde do Município de Guarulhos e na Lei nº 7.119,
de 18 de abril de 2013, que dispõe sobre a estrutura
dos órgãos da administração direta, do quadro de
servidores públicos da Prefeitura de Guarulhos e dá
outras providências.

Seção I
Da alteração da Lei nº 6.359/08

Art. 2º O Anexo II - Do Reenquadramento dos
Empregos - Nível Médio da Lei nº 6.359, de 2008, fica
retificado conforme segue:

diversas unidades da Prefeitura de Guarulhos e nas praças,
nas quadras e nas avenidas, utilizando-se equipamento
de elevação (cestos aéreos) e andaimes;” (NR)

(...)
“§ 1º São requisitos para provimento do emprego

público previsto neste artigo: ensino médio completo e
curso oficial específico na área de elétrica, preservado
o direito adquirido daqueles que ingressaram no Quadro
de Servidores Públicos da Prefeitura mediante concurso
público.” (NR)

V - Art. 328. .................
(...)
“IV - utilizar equipamentos de elevação (cestos

aéreos) para manutenção em iluminação pública;” (NR)
VI - Art. 355. .................
“I - transportar servidores públicos para atender as

necessidades do serviço público em veículos leves ou
em veículos cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares;”
(NR)

(...)
“XII - conduzir veículos automotores e elétricos

utilizados em transporte de carga, cujo peso bruto total
(PBT) exceda a 6 t (seis toneladas).” (NR)

VII - Art. 358. .................
(...)
“§ 1º São requisitos para provimento do emprego

previsto neste artigo: ensino fundamental completo e
Carteira Nacional de Habilitação - Categoria “D”.” (NR)

CAPÍTULO II
Das Disposições Gerais

Art. 5º Serão extintos na vacância os empregos
públicos de Auxiliar de Laboratório III e Atendente de
Consultório Dentário Plantonista III.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor a partir de sua
publicação.

Guarulhos, 07 de julho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.395
Projeto de Lei nº 1287/2015 de autoria do Poder do

“ANEXO II
DO REENQUADRAMENTO DOS EMPREGOS

NÍVEL MÉDIO

Seção II
Da alteração da Lei nº 7.119/13

Art. 3º A Lei nº 7.119, de 2013, passa a vigorar
acrescida dos seguintes dispositivos:

I - “Art. 271-A. O emprego público de Técnico de
Diagnósticos, cuja jornada de trabalho é de 24 (vinte e
quatro) horas semanais, destina-se ao exercício das
seguintes atribuições:

I - no segmento de eletroencefalografia:
a) realizar agendamento e preparar pacientes para o

exame;
b) manusear os eletroencefalógrafos para obtenção

dos traçados;
c) efetuar registros dos dados;
d) efetuar limpeza dos eletrodos;
e) manter organizados, limpos e conservados os

materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho,
que estão sob sua responsabilidade;

f) operar equipamentos e sistemas de informática e
outros, quando autorizado e necessário ao exercício
das demais atividades; e

g) executar outras atividades afins à sua unidade
funcional, a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas pela
sua chefia imediata;

II - no segmento de análises clínicas:
a) coletar, receber e distribuir material biológico de

pacientes;
b) preparar amostras do material biológico e realizar

exames conforme protocolo;
c) operar equipamentos analíticos e de suporte;
d) executar, checar, calibrar e fazer manutenção

corretiva dos equipamentos;
e) efetuar registros dos exames realizados;
f) orientar os pacientes quanto à coleta do material

biológico;
g) manter organizados, limpos e conservados os

materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho,
que estão sob sua responsabilidade;

h) operar equipamentos e sistemas de informática e
outros, quando autorizado e necessário ao exercício
das demais atividades; e

i) executar outras atividades afins à sua Unidade
Funcional, a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas pela
sua chefia imediata.

§ 1º São requisitos para o provimento do emprego
público previsto neste artigo:

I - Ensino Médio Completo e Curso Técnico em
Eletroencefalografia para atuação em
Eletroencefalografia; e

II - Ensino Médio Completo, Curso Técnico em
Análises Clínicas e respectivo registro no Conselho de
Classe para atuação em Análises Clínicas.

§ 2º O salário inicial do emprego previsto neste artigo
corresponde a R$ 1.432,96 (mil, quatrocentos e trinta e
dois reais e noventa e seis centavos).

§ 3º O Quadro de Servidores Públicos da Prefeitura é
composto de 90 (noventa) vagas para o emprego público
de Técnico de Diagnósticos.” (NR)

II - “Art. 322-A. O emprego público de Atendente de
Consultório Dentário Plantonista III, cuja jornada de
trabalho é de 12 (doze) horas semanais, destina-se ao
exercício das seguintes atribuições:

I - atuar sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do
técnico de saúde;

II - orientar os pacientes sobre higiene bucal;
III - marcar consultas;
IV - preencher e anotar fichas clínicas;
V - manter em ordem arquivo e fichário;
VI - revelar e montar radiografias intra-orais;
VII - preparar o paciente para o atendimento;
VIII - auxiliar no atendimento ao paciente;
IX - instrumentar o cirurgião-dentista e o técnico de

saúde junto à cadeira operatória;
X - promover isolamento do campo operatório;
XI - manipular materiais de uso odontológico;
XII - selecionar moldeiras;
XIII - confeccionar modelos em gesso;
XIV - proceder à conservação e à manutenção do

equipamento odontológico, realizando a limpeza,

assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental,
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;

XV - manter estoques diários de materiais,
medicamentos e insumos de uso do setor;

XVI - manter atualizados os registros de laudos;
XVII - obedecer às normas de segurança;
XVIII - participar de comissões, grupos de trabalho

ou de estudos, quando designado por seu superior
hierárquico;

XIX - manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho
sob sua responsabilidade;

XX - operar equipamentos e sistemas de informática
e outros, quando autorizado e necessário ao exercício
das demais atividades; e

XXI - executar outras atividades afins à sua unidade
a partir das necessidades e demandas da área e de
conformidade com as orientações dadas pela sua
gerência imediata.

§ 1º O salário do emprego público previsto neste
artigo corresponde a R$ 519,35 (quinhentos e dezenove
reais e trinta e cinco centavos) mensais.

§ 2º O Quadro de Servidores Públicos da Prefeitura é
composto por 01 (uma) vaga para o emprego público de
Atendente de Consultório Dentário Plantonista III.” (NR)

III - “Art. 370-A. O emprego público de Auxiliar de
Laboratório III, cuja jornada de trabalho é de 24 (vinte e
quatro) horas semanais, destina-se ao exercício das
seguintes atribuições:

I - realizar limpeza, esterilização e desinfetação de
bancadas, pias e utensílios laboratoriais;

II - preparar meios de cultura e amostras para análise
laboratorial;

III - orientar pacientes para o preparo prévio de exames;
IV - recepcionar todo e qualquer usuário em nível

ambulatorial;
V - participar de comissões, grupos de trabalho ou

de estudos, quando designado por seu superior
hierárquico;

VI - obedecer às normas de segurança;
VII - manter organizados, limpos e conservados os

materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho
sob sua responsabilidade;

VIII - operar equipamentos e sistemas de informática
e outros, quando autorizado e necessário ao exercício
das demais atividades; e

IX - executar outras atividades afins à sua unidade
funcional, a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas pela
sua chefia imediata.

§ 1º O salário do emprego previsto neste artigo
corresponde a R$ 1.109,87 (mil, cento e nove reais e
oitenta e sete centavos) mensais.

§ 2º O Quadro de Servidores Públicos da Prefeitura é
composto por 11 (onze) vagas para o emprego público
de Auxiliar de Laboratório III.” (NR)

Art. 4º Os artigos 200, 231, 252, 299, 328, 355 e 358
da Lei nº 7.119, de 2013, passam a vigorar com as
seguintes disposições:

I - Art. 200. ................
(...)
“XII - realizar exames em medicina nuclear,

radioterapia, ultrassonografia e radiografia, excluída a
interpretação.” (NR)

II - Art. 231. ..............
(...)
“§ 1º São requisitos para provimento do emprego

público previsto neste artigo curso superior completo
em Medicina, Título de Especialista ou Especialização
e registro no respectivo conselho profissional.” (NR)

III - Art. 252. ................
(...)
VI - ..............
“a) preparar materiais e equipamentos para exames

de radiologia e radioterapia;” (NR)
(...)
“c) preparar pacientes e realizar exames de radiologia

e radioterapia;” (NR)
IV - Art. 299. ...........
(...)
“III - realizar manutenção de iluminação externa nas

Executivo.
Dispõe sobre autorização para a criação do

Parque Tecnológico de Guarulhos.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o

Parque Tecnológico de Guarulhos.
Art.  2º  O local  de implantação do Parque

Tecnológico de Guarulhos está local izado na
Estrada Velha de Guarulhos - São Miguel com a
Avenida Orlanda Bergamo, Nova Cumbica e
corresponde a duas áreas contiguas totalizando
267.829,83m2 (duzentos e sessenta e sete mil e
oitocentos e vinte e nove metros e oitenta e três
centésimos quadrados).

Parágrafo único. O imóvel citado neste artigo é
objeto das matrículas n/s 76.668 e 78.493, do 1º Registro
de Imóveis de Guarulhos.

Art. 3º Para efeitos desta Lei, aplica-se, no que
couber, o disposto no inciso XXV, do artigo 63 da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 07 de julho de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 7.396
Substitut ivo nº 01 apresentado ao Projeto de

Lei  nº  6254/2013 de autor ia  dos Vereadores
Edmilson Americano, Geraldo Celestino, Gilvan
Passos,  Romi ldo Santos,  Heleno Meta lúrg ico,
Professor Jesus, João Barbosa, Novinho Brasil,
Dr. Laérc io  Sandes e Ex-Vereador  Wesley
Casaforte.

Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.253/07.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte lei:
Art. 1º Fica alterado o Anexo 1 integrante da Lei nº

7.385, de 2 de julho de 2015, que passa a vigorar da
seguinte forma:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1,
de coordenadas N 7.408.465,405m. e E 342.646,328
m., deste segue por uma distância de 59,95 m., até o
vértice 2, de coordenadas N 7.408.517,049 m. e E
342.615,886 m.; deste segue por uma distância de
41,44 m., até o vértice 3, de coordenadas N
7.408.553.747 m. e E 342.596,640 m.; deste, segue
por uma distância de 3,84 m., até o vértice 4, de
coordenadas N 7.408.561,736 m. e E 342.592,859 m.,
deste segue por uma distância de 13,31 m., até o
vértice 5, de coordenadas N 7.408.578,026 m. e E
342.587,014 m.; deste segue por uma distância de
186,05 m., até o vértice 6, de coordenadas N
7.408.730,479 m. e E 342.693,656 m.; deste segue por
uma distância de 23,00 m., até o vértice 7, de
coordenadas N 7.408.749,933 m.; e E 342.705,934 m.;
deste segue por uma distância de 8,25 m., até o vértice
8, de coordenadas N 7.408.757,405 m. e E 342.709,437
m.; deste segue por uma distância de 57,87 m., até o
vértice 9, de coordenadas N 7.408.812,585 m. e E
342.726,866 m.; deste, segue por uma distância de
234,93 m., até o vértice 10, de coordenadas N
7.408.748,785 m. e E 342.952,962 m., deste segue por
uma distância de 272,06 m., até o vértice 11, de
coordenadas N 7.408.899,661 m. e E 343.179,353 m.;
deste segue por uma distância de 10,24 m., até o

vértice 12, de coordenadas N 7.408.889,457 m. e E
343.178,551 m.; deste segue por uma distância de
88,15 m., até o vértice 13, de coordenadas N
7.408.824,858 m. e E 343.238,534 m.; deste segue por
uma distância de 210,33 m., até o vértice 14, de
coordenadas N 7.408.706,488 m. e E 343.064,671 m.;
deste segue por uma distância de 36,00 m., até o
vértice 15, de coordenadas N 7.408.741,972 m. e E
343.058,560 m.; deste, segue por uma distância de
496,41m., até o vértice 1, ponto inicial desta descrição,
encerrando uma área de 91.879,20m². Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central 45° WGr , tendo como o Datum o
WGS84.“

Art. 2º Fica excluído parcialmente o perímetro da
Zona Habitacional - ZH, constante do Anexo 19 da Lei
nº 6253/07, passando este a integrar a Zona Mista A -
ZM-A, conforme delimitações definidas e identificadas
no Anexo Único desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 07 de julho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

“ANEXO 1
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ANEXO ÚNICO

Inicia-se na confluência entre a R. Heraldo Evans e
R. Damianópolis, segue pela R. Damianópolis em
direção norte até a Av. Francisco Conde, deflete à
esquerda e segue até a R. Etelvina, segue pela R.
Etelvina e deflete à direita pela divisa entre os lotes
0354 e 0364, deflete à esquerda pela divisa entre os
lotes 0091 e 0104, todos da quadra 083.33.34, deflete
à direita na R. Rio Grande, deflete à direita na R. Doutor
Sólon Fernandes, deflete à esquerda na Av. Francisco
Conde, deflete à direita na R. Amazonas, deflete à
direita na R. Heraldo Evans e segue até encontrar a R.
Damianópolis, ponto inicial desta descrição.

MENSAGEM Nº 052, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara

Municipal de Guarulhos Professor Jesus,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total, por inconstitucionalidade, ao Substitutivo nº
01 apresentado ao Projeto de Lei nº 3783/2013, de
autoria do nobre Vereador Eduardo Barreto, aprovado
pela Edilidade e encaminhado a este Poder Executivo
através do Autógrafo nº 023/2015.

2. Referido projeto de lei visa proibir a inauguração e
a entrega de obras públicas incompletas ou que, embora
concluídas, não atendam ao fim a que se destinam.

3. Analisando a propositura em questão, a Secretaria
de Assuntos Jurídicos, manifestou-se pelo veto total
ao projeto de lei pelas seguintes razões:

“..quanto à iniciativa, pela leitura dos dispositivos da
proposição legislativa, nota-se que a matéria em comento
está entre aquelas de iniciativa privativa do Prefeito
Municipal, pois a Lei Orgânica do Município, no inciso
III, do art. 39, e inciso III do art. 63, dispõe in verbis:

“Art. 39. São de iniciativa privativa do Prefeito os
projetos de lei que disponham sobre:

III - criação, estrutura e atribuições de órgãos da
administração pública municipal;

Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre
outras atribuições:

III - exercer com auxílio do Vice-Prefeito e dos
Secretários Municipais a administração do Município
segundo os princípios desta Lei Orgânica;”

Analisando os dispositivos em referência verifica-se
que compete privativamente ao Prefeito Municipal
exercer com auxílio do Vice-Prefeito e dos Secretários
Municipais a administração do Município segundo os
princípios desta Lei Orgânica.

O Poder Legislativo não pode através de lei ocupar-se da
administração local, pois isso equivale permitir ao legislador
que administre invadindo área privativa do Poder Executivo.

Portanto, é vedado à Câmara Municipal a iniciativa
de projeto de lei que disponha sobre matéria referente
à inauguração ou entrega de obras públicas.

A execução, inauguração e entrega de obras públicas
são atividades eminentemente administrativas, cuja
competência pertence ao Poder Executivo local, sendo que
estas atividades deverão ser realizadas dentro dos princípios
previstos na Lei Orgânica e dos princípios norteadores da
Administração Pública, quais sejam: legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Trata-se, pois, de atividade nitidamente
administrativa, representativa de atos de gestão, de
escolha política para a satisfação das necessidades
de setor da coletividade. Assim, a matéria é privativa
do Poder Executivo e inserida na esfera de seu poder.

Assim, em uma análise estritamente formal e de
cunho jurídico, sugiro a aposição de veto total ao
autógrafo n° 023/15, com fundamento no artigo 63,
inciso VII, da Lei Orgânica de Guarulhos, haja vista
vício de inconstitucionalidade formal, por iniciativa, bem
como material, separação dos poderes.”

4. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar totalmente a propositura aprovada por
essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto no §
1º do artigo 44 da L.O.M., restituo a matéria ao reexame
e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

Atenciosamente,
Guarulhos, 02 de julho de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM Nº 065, DE 8 DE JULHO DE 2015.
Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara

Municipal de GuarulhosProfessor Jesus,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade

conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total, por inconstitucionalidade, ao Projeto de Lei
nº 4710/2014, de autoria do nobre Vereador Luiz
Matogrosso, aprovado pela Edilidade e encaminhado a
este Poder Executivo através do Autógrafo nº 026/2015.

2. Referido projeto de lei dispõe sobre os
equipamentos instalados para multar eletronicamente
o avanço de sinal e dá outras providências.

3. Analisando a propositura em questão, a Secretaria
de Assuntos Jurídicos, manifestou-se pelo veto total
ao projeto de lei pelas seguintes razões:

“Pois bem. Pelo teor da proposta apresentada, nota-
se que trata de matéria concernente ao trânsito, na
medida em que institui sobre os equipamentos
instalados para multar eletronicamente o avanço de
sinal e outras providências.

Deveras, é louvável a iniciativa do Vereador Luiz
Matogrosso. Porém, ela padece do vício de
inconstitucionalidade.

Como se observa pela leitura dos dispositivos da
proposição legislativa, há o estabelecimento de nova
obrigação, a cargo do Município, que irá gerar aumento da
despesa pública, onerando ainda mais os cofres públicos.

Ora, a criação de obrigação, a cargo do Município,
que implique aumento da despesa pública se insere no
rol das atribuições privativas do Chefe do Poder
Executivo local, uma vez que é dele a iniciativa para
dispor sobre matéria orçamentária.

Neste sentido, é a norma do artigo 39, inciso IV, da
L.O.M.:

“Art. 39 - São de iniciativa privativa do Prefeito os
projetos de lei que disponham sobre: (...)

IV - matéria orçamentária”.
Assim, é forçoso concluir que, na hipótese em comento,

o Poder Legislativo extrapolou o limite da função de legislar,
que lhe é própria, vulnerando, assim, o princípio da
separação dos poderes e da reserva da iniciativa.

É ponto pacífico na doutrina e na jurisprudência que
ao Poder Executivo cabe primordialmente a função de
administrar, que se revela em atos de planejamento,
organização, direção e execução de atividades
inerentes ao Poder Público.

De igual modo, ao Legislativo cabe, de forma
primacial, a função de editar leis, ou seja, atos
normativos revestidos de generalidade e abstração.

Decorre, portanto, da sistemática da separação de
Poderes, que há cer tas matérias cuja iniciativa
legislativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo. É
o caso da retratada no autógrafo examinado.

A par disso, a Constituição do Estado prescreve a
iniciativa privativa do Chefe do Executivo para leis
orçamentárias (art. 174, incisos I a III, da Constituição
Estadual). Reitera a Carta Paulista, em linhas gerais,
as limitações contidas no art. 165, incisos I a III, da
Constituição da República).

Ora, quando o Poder Legislativo, a pretexto de legislar,
administra, editando leis de efeitos concretos ou que
equivalem, na prática, a verdadeiros atos de
administração, viola a harmonia e independência que
deve existir entre os Poderes (princípio da separação
dos poderes).

As hipóteses de desrespeito à esfera de competência
de outro Poder levam à inconstitucionalidade formal do
ato legislativo, impondo a declaração de nulidade total.
Essa é a lição de Gilmar Ferreira Mendes: “Defeitos
formais, tais como a inobservância das disposições
atinentes à iniciativa da lei ou competência legislativa,
levam, normalmente, a uma declaração de nulidade total,
uma vez que, nesse caso, não se vislumbra a possibilidade
de divisão da lei em partes válidas e inválidas”.

Impende ressaltar, finalmente, que não há no projeto
de lei examinado a indicação dos recursos
orçamentários que serão utilizados para arcar com as
despesas decorrentes da implementação dessa
obrigação a cargo do Executivo.

Isso representa violação ao art. 25 da Constituição
do Estado de São Paulo, aplicável aos projetos de leis
municipais, em respeito ao princípio da simetria:

“Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação
ou o aumento de despesa pública será sancionado sem
que dele conste a indicação dos recursos disponíveis,
próprios para atender aos novos encargos.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se
aplica a créditos extraordinários”.

Quanto a este último aspecto, não basta à lei indicar,
genericamente, que as despesas decorrentes da sua
execução correrão por conta de verbas próprias.

Exige-se, a bem da responsabilidade fiscal, o

cumprimento efetivo do art. 25 da Constituição Estadual,
aplicável ao Município por força do seu art. 144: a
indicação dos recursos disponíveis, próprios para
atendimento dos novos encargos.

Em conclusão, sugere-se, com fundamento no art.
63, inciso VII, da L.O.M., a aposição de veto total ao
autógrafo analisado, por estar maculado de
inconstitucionalidade formal, haja vista o vício de
iniciativa (art. 24, §2º, número 4 da Constituição
Bandeirante c.c. art. 39, inciso III da L.O.M.), a ofensa
ao princípio da separação dos poderes e ao parágrafo

único do artigo 25 da Constituição Bandeirante.”
4. Essas, Senhor Presidente, as razões que me

levaram a vetar totalmente a propositura aprovada
por essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto
no § 1º do artigo 44 da L.O.M., restituo a matéria ao
reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara
Municipal.

Atenciosamente,
Guarulhos, 8 de julho de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

DECRETOS
Em, 8 de Julho de 2015.

DECRETO Nº 32780
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 130.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 7.362, de 29 de
dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 393/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), alterando

as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento
vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0791.1030100022.006.01.310000.319016.001 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde 130.000,00 -
0791.1030100022.006.01.310000.319013.001 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde - 130.000,00
TOTAL 130.000,00 130.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32781

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.962.602,08.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.362, de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 393/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 8.962.602,08 (oito milhões,

novecentos e sessenta e dois mil, seiscentos e dois reais e oito centavos), suplementar às seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0210.0412200392.147.01.110000.319113.000 Serviços do Cerimonial 8.000,00
0210.0412200392.146.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito 100.000,00
0210.0412200392.147.01.110000.319016.000 Serviços do Cerimonial 40.000,00
0310.0412200372.140.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Governo 950.000,00
0310.0412200372.140.01.110000.319013.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Governo 80.000,00
0310.0412400372.142.01.110000.319013.000 Controles Internos 10.000,00
0310.0412600372.144.01.110000.319013.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 60.000,00
0310.0412200372.140.01.110000.319113.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Governo 8.000,00
0410.0412500672.199.01.110000.319013.000 Gestão das Certidões 10.000,00
0410.0412500692.201.01.110000.319013.000 Licenciamento Urbano 150.000,00
0410.0412500682.200.01.110000.319013.000 Fiscalização Urbana 50.000,00
0410.0412500692.201.01.110000.319016.000 Licenciamento Urbano 120.000,00
0410.0412500692.201.01.110000.319113.000 Licenciamento Urbano 40.000,00
0410.0412200712.203.01.110000.319113.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Desenvolvimento Urbano 8.000,00
0410.0412500692.201.01.110000.319011.000 Licenciamento Urbano 500.000,00
0410.0412500672.199.01.110000.319011.000 Gestão das Certidões 350.000,00
0510.0412900542.182.01.110000.319113.000 Gestão da Receita 250.000,00
0510.0412400542.181.01.110000.319011.000 Execução Orçamentária e Contábil 350.000,00
0510.0412400542.181.01.110000.319113.000 Execução Orçamentária e Contábil 40.000,00
0510.0412400542.181.01.110000.319013.000 Execução Orçamentária e Contábil 10.000,00
0510.0412900542.182.01.110000.319011.000 Gestão da Receita 1.600.000,00
0610.0212200402.151.01.110000.319113.000 Manutenção de Compras, Licitações

e Almoxarifado Central 15.000,00
0610.0212200402.151.01.110000.319011.000 Manutenção de Compras, Licitações

e Almoxarifado Central 500.000,00
0610.0242200402.150.01.110000.319011.000 Acesso à Justiça 60.000,00
0610.0206200402.149.01.110000.319011.000 Manutenção das Procuradorias e Consultorias 300.000,00
0610.0212200402.179.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 10.000,00
0610.0212200402.179.01.110000.319013.000 Gestão e Administração do Programa 80.000,00
0910.1545100211.018.01.110000.319011.000 Ampliação e Melhoria do Sistema Viário

Urbano e Obras Complementares 350.000,00
0910.1545100211.018.01.110000.319113.000 Ampliação e Melhoria do Sistema Viário

Urbano e Obras Complementares 12.602,08
1110.0412200332.137.01.110000.319113.000 Manutenção dos Serviços de

Transportes Internos 4.000,00
1110.0412200322.134.01.110000.319113.000 Gestão da Modernização Administrativa 5.000,00
1110.0412200332.135.01.110000.319113.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização 2.000,00
1210.1339200422.153.01.110000.319013.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 100.000,00
1210.1339200422.153.01.110000.319011.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 300.000,00
1310.1112200662.198.01.110000.319013.000 Gestão e Administração da Secretaria

do Trabalho 15.000,00
1310.1133400642.196.01.110000.319011.000 Apoio aos Desempregados 10.000,00
1310.1133400642.196.01.110000.319113.000 Apoio aos Desempregados 1.000,00
1310.1112200662.198.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

do Trabalho 200.000,00
1310.1133400632.193.01.110000.319013.000 Sistema de Microcrédito, Estudos e Apoio

a Empreendimentos Populares 1.000,00
1710.2312200292.179.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa 100.000,00
1710.2369100292.129.01.110000.319013.000 Desenvolvimento da Economia Local 10.000,00
1710.2369500292.130.01.110000.319113.000 Desenvolvimento do Turismo 5.000,00
1710.2312200292.179.01.110000.319013.000 Gestão e Administração do Programa 80.000,00
1710.2369500292.130.01.110000.319013.000 Desenvolvimento do Turismo 6.000,00
1810.1854100182.095.01.110000.319011.000 Manutenção de Parques e Áreas de Lazer 130.000,00
1810.1854200192.097.01.110000.319011.000 Licenciamento e Fiscalização Ambiental 200.000,00
1810.1854100182.095.01.110000.319013.000 Manutenção de Parques e Áreas de Lazer 20.000,00
1910.0412200442.160.01.110000.319113.000 Gestão e Administração da Secretaria Especial

e Assuntos Legislativos 6.000,00
2010.0618100452.161.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal 200.000,00
2010.0618100452.161.01.110000.319013.000 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal 250.000,00
2010.0612200452.179.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 6.000,00
2110.1612200462.179.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 20.000,00
2510.0412200502.179.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 5.000,00
2710.0812200142.179.01.110000.319013.000 Gestão e Administração do Programa 10.000,00
2710.0824400142.088.01.110000.319013.000 Combate a Fome e Garantia de

Alimentação Saudável 10.000,00
2710.0824400142.088.01.110000.319011.000 Combate a Fome e Garantia de

Alimentação Saudável 300.000,00
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2710.0824400142.088.01.110000.319113.000 Combate a Fome e Garantia de
Alimentação Saudável 1.000,00

2910.0812200162.092.01.110000.319011.000 Coordenação de Assuntos da Juventude 100.000,00
2910.0812200162.092.01.110000.319013.000 Coordenação de Assuntos da Juventude 30.000,00
3010.0824200172.093.01.110000.319011.000 Coordenação de Políticas para Pessoa com

Deficiência e Mobilidade Reduzida 130.000,00
3010.0824200172.093.01.110000.319013.000 Coordenação de Políticas para Pessoa com

Deficiência e Mobilidade Reduzida 10.000,00
3110.1512200262.118.01.110000.319013.000 Gestão das Unidades Regionais 50.000,00
3110.1512200252.116.01.110000.319016.000 Gestão da Unidade dos Serviços Funerários 10.000,00
3110.1512200252.115.01.110000.319113.000 Gestão da Unidade de Limpeza Urbana 20.000,00
3110.1512200262.118.01.110000.319011.000 Gestão das Unidades Regionais 550.000,00
3210.0618200512.170.01.110000.319113.000 Manutenção de Ações de Defesa Civil 4.000,00

TOTAL 8.962.602,08
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0310.0412100352.139.01.110000.319113.000 Participação Popular 907,49
0510.0412400542.181.01.110000.319016.000 Execução Orçamentária e Contábil 879,78
0791.1030100022.006.01.310000.319013.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 1.870.000,00
0791.1030100022.006.01.310000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 1.530.000,00
0791.1030200032.013.01.310000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 1.250.000,00
0791.1030200032.013.01.310000.319013.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 2.500.000,00
0791.1012200012.001.01.310000.319011.001 Administração do Sistema Único de Saúde 1.000.000,00
0791.1030500042.019.01.310000.319011.001 Administração e Gestão dos Serviços

de Vigilância em Saúde 500.000,00
1010.1545200282.122.01.110000.319113.000 Educação Para Mobilidade 907,49
1110.0412200322.134.01.110000.319016.000 Gestão da Modernização Administrativa 837,65
1310.1133300632.192.01.110000.319113.000 Qualificação para o Trabalho 907,49
1310.1133400632.193.01.110000.319016.000 Sistema de Microcrédito, Estudos e Apoio a

Empreendimentos Populares 907,49
1310.1133400642.196.01.110000.319016.000 Apoio aos Desempregados 907,49
1610.0824400112.079.01.110000.319011.000 Proteção Social Especial à Indivíduos e Famílias 907,49
1610.0824400112.079.01.110000.319013.000 Proteção Social Especial à Indivíduos e Famílias 907,49
1610.0824300122.083.01.110000.319113.000 Gestão e Administração dos Conselhos Tutelares 907,49
1610.0824400122.082.01.110000.319113.000 Gestão e Administração dos Conselhos Municipais 907,49
2010.0618100452.161.01.110000.319016.000 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal 300.000,00
2210.0412200472.166.01.110000.319016.000 Coordenação dos Assuntos Aeroportuários 907,49
2310.0412200482.167.01.110000.319016.000 Coordenação de Assuntos Federativos 907,49
2510.0412200502.179.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do Programa 902,26

TOTAL 8.962.602,08
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 32782
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 612.853,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA,  PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS ,  no uso da atr ibuição que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 402/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 612.853,00 (seiscentos e

doze mil, oitocentos e cinqüenta e três reais), suplementar às seguintes classificações orçamentárias, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0110.0112200752.208.01.110000.319094.000 Gestão e Administração da Câmara Municipal 412.853,00
0110.0112200752.208.01.110000.339139.000 Gestão e Administração da Câmara Municipal 200.000,00

TOTAL 612.853,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação, indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0110.0103100742.207.01.110000.339039.000 Criação, Manutenção e ou Ampliação de

Câmara Itinerante 100.000,00
0110.0112200731.067.01.110000.449051.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidade do Legislativo 312.853,00
0110.2884609040.001.01.110000.339093.000 Encargos, Restituições e Indenizações

Diversas 200.000,00
TOTAL 612.853,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32783

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 26.223,05.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.362,
de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 46291/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 26.223,05 (vinte e seis mil,

duzentos e vinte e três reais e cinco centavos), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2091.0618100452.161.01.100235.339030.474 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal 26.223,05
TOTAL 26.223,05

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes de
repasses do Fundo Municipal de Segurança Pública - FMSP, nos termos previstos no inciso II, do parágrafo 1º e
parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32784

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recursos, em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA,  PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atr ibuição que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 7º, da Lei
Municipal nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 697/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recursos ao detalhamento das seguintes codificações do

Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação da Fonte
0491.0412200721.065.01.xxxxxx.339030.510 100104
0491.0412200721.065.01.xxxxxx.339039.510 100104
0491.0412200721.065.01.xxxxxx.449052.510 100104

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32785

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 158.463,38.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS ,  no uso da atr ibuição que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 697/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 158.463,38 (cento e

cinqüenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais e trinta e oito centavos), suplementar às seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0491.0412200721.065.01.100104.339030.510 Financiamento de Projetos pelo FMDU 60.000,00
0491.0412200721.065.01.100104.339039.510 Financiamento de Projetos pelo FMDU 80.000,00
0491.0412200721.065.01.100104.449052.510 Financiamento de Projetos pelo FMDU 18.463,38

TOTAL 158.463,38
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos previstos no inciso II, do parágrafo 1º e parágrafo 3º,
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 2 de Julho de 2015.
PORTARIA Nº 1086/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Walter Lopes de Carvalho

Filho (código 59472), Assessor (a) Setorial (321-
426), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

º PORTARIA Nº 1087/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Fabiana Aparecida Vilhena Lopes;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-426), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Walter Lopes de Carvalho Filho.

PORTARIA Nº 1088/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a servidora Camila Siqueira Emilio

(código 56935), Assessor (a) Especial de Gestão
(317-14), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

Em, 8 de Julho de 2015.
PORTARIA Nº 1089/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 33.321/2015,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., a
servidora Débora Cristina Vicentim (código 60908),
Médico (a) (Clínico Geral) (5500-582), lotada na SS01,
devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar quitação
à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1090/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 33.098/2015,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., o
servidor Eric Euclides Salvador Feijão (código 61226),
Médico (a) (Pediatra Intensivista) (5500-1313), lotado
na Secretaria da Saúde, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1091/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 33.074/2015,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., o
servidor Jefferson Felipe de Souza Sabino (código
57474), Agente Escolar (5933-156), lotado na
Secretaria de Educação, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1092/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 33.095/2015,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., o
servidor Rubens José de Souza (código 55867),
Auxiliar Operacional (5961-1135), lotado na SSP01,
devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar quitação
à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1093/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, a contar de 24.06.2015, os efeitos

da Portaria nº 1.333/2014-GP, que concedeu licença
para tratamento de assuntos particulares à servidora
Camila Zanchetta Muniz (código 40679).

PORTARIA Nº 1094/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 80/2015-SO,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.163/2014-GP, que
nomeou o servidor João Marcos Rocha (código 58103),
para ocupar o cargo de Assessor (a) de Gabinete
(320-98), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1095/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.073/2015-GP,

referente ao senhor José Donizetti dos Santos.
PORTARIA Nº 1096/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.085/2015-GP,
referente ao servidor Alberto Barbella Saba (código 52625).

PORTARIA Nº 1097/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

PORTARIAS Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.07.2015,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Telma Regina Gonçalves
Pereira dos Santos (código 26282), Auxiliar em Saúde
(Enfermagem) (5832-433), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 1098/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e

XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.501/2009 e o que

consta do memorando nº 93/2015-SS11.02.04,
PRORROGA a contar de 22.07.2015, por 12 (doze)

meses, a Portaria nº 1.414/2014-GP, que admitiu em
caráter emergencial, o servidor Fabio Yuji Kiyokawa
(código 60409), Médico (a) (Clínico Geral) (5500-
351), lotado na SS01.

PORTARIA Nº 1099/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/

2011 e 32.589/2015 e o que consta do memorando nº
139/2015-SN,

DELEGA no período de 13.07.2015 a 22.07.2015,
sem ônus à Municipalidade, o servidor Paulo Emílio
Pereira Martins (código 24455), Sub-Comando da
Guarda Civil Municipal (285), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Comandante da Guarda Civil Municipal (299), lotado
na Secretaria para Assuntos de Segurança Pública, no
impedimento de Luiz Carlos Barreto de Oliveira.

PORTARIA Nº 1100/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/

2011 e 32.589/2015 e o que consta do memorando nº
138/2015-SN,

DELEGA no período de 13.07.2015 a 01.08.2015,
sem ônus à Municipalidade, o servidor Samuel Silingarde
Coelho (código 27107), Diretor (a) de Departamento
(302), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Secretário (a) Municipal (304), lotado na
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública, no
impedimento de João Dárcio Ribamar Sacchi.

PORTARIA Nº 1101/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/

2011 e 32.589/2015 e o que consta do memorando nº
71/2015-SM,

DELEGA no período de 13.07.2015 a 27.07.2015,
sem ônus à Municipalidade, o servidor Romeu Baptista
Pereira de Lemos (código 59441), Secretário (a)
Adjunto (303), para responder cumulativamente pelas
atribuições do cargo de Secretário (a) Municipal (304),
lotado na Secretaria de Meio Ambiente, no impedimento
de Luiz Henrique Rodrigues Zanetta.

PORTARIA Nº 1102/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/

2011 e 32.589/2015 e o que consta do memorando nº
71/2015-SM,

DELEGA no período de 13.07.2015 a 27.07.2015,
sem ônus à Municipalidade, o servidor Evandro
Henrique Favaro (código 58487), Assessor (a) de
Gestão (319), para responder cumulativamente pelas
atribuições do cargo de Diretor (a) de Departamento
(302), lotado na SM01, no impedimento de Ana Lucia
Rodrigues Malufi.

PORTARIA Nº 1103/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/

2011 e 32.589/2015 e o que consta do memorando nº
411/2015-SE,

DELEGA no período de 22.07.2015 a 31.07.2015,
sem ônus à Municipalidade, o servidor Luiz Fernando
Sapun (código 44170), Diretor (a) de Departamento
(302), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Diretor (a) de Departamento (302), lotado
na SE01, no impedimento de Sueli Santos da Costa.

PORTARIA Nº 1104/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/

2011 e 32.589/2015 e o que consta do memorando nº
412/2015-SE,

DELEGA no período de 13.07.2015 a 22.07.2015,
sem ônus à Municipalidade, o servidor Fernando Ferraz
(código 8908), Diretor (a) de Departamento (302), para
responder cumulativamente pelas atribuições do cargo
de Diretor (a) de Departamento (302), lotado na SE02,
no impedimento de Sandra Soria.

PORTARIA Nº 1105/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/

2011 e 32.589/2015 e o que consta do memorando nº
53/2015-SO,

DELEGA no período de 20.07.2015 a 30.07.2015,
sem ônus à Municipalidade, o servidor Arnaldo
Francisco de Souza (código 55242), Secretário Adjunto
(303), para responder cumulativamente pelas atribuições
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do cargo de Secretário (a) Municipal (304), lotado na
Secretaria de Obras, no impedimento de Marco Antonio
de Toledo.

PORTARIA Nº 1106/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/

2011 e 32.589/2015 e o que consta do memorando nº
70/2015-SH,

DELEGA no período de 01.07.2015 a 15.07.2015, sem
ônus à Municipalidade, à servidora Maria Cristina Odoni
(código 22596), Gerência Técnica (273), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Secretário
(a) Municipal (304), lotada na Secretaria de Habitação,
no impedimento de Orlando Fantazzini Neto.

PORTARIA Nº 1107/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/

2011 e 32.589/2015 e o que consta do memorando nº
62/2015-STT,

DELEGA no período de 13.07.2015 a 27.07.2015,
sem ônus à Municipalidade, o servidor Evandro Bodoia
Araújo (código 28513), Gerência Técnica (273), para
responder cumulativamente pelas atribuições do cargo
de Diretor (a) de Departamento (302), lotado na
STT04, no impedimento de Rodnei Otavio Minelli.

PORTARIA Nº 1108/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/

2011 e 32.589/2015,
DELEGA no período de 13.07.2015 a 22.07.2015,

sem ônus à Municipalidade, o servidor Jacob Paschoal
Gonçalves da Silva (código 45391), Procurador (a)
Chefe (307), para responder cumulativamente pelas
atribuições do cargo de Procurador (a) Chefe (307),
lotado na SJ02.02, no impedimento de Antonio Carlos
Zovin de Barros Fernandes.

PORTARIA Nº 1109/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto nos Decretos nºs 29.522/

2011 e 32.589/2015,
DELEGA no período de 13.07.2015 a 24.07.2015,

sem ônus à Municipalidade, o servidor Antonio Lima
de Souza (código 46241), Diretor (a) de
Departamento (302), para responder cumulativamente
pelas atribuições do cargo de Diretor (a) de
Departamento (302), lotado na SAM01, no
impedimento de Roselene de Lourdes Mendes.

PORTARIA Nº 1110/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA os servidores abaixo relacionados, lotados

na Secretaria do Governo Municipal, conforme segue:
1- Luzia Maria Alves dos Santos (código 57438),

Assessor (a) de Gestão (319-98),
2- Samuel Alves de Lima (código 52035), Assessor

(a) de Especial de Gestão (317-102),
3- Cláudio da Silva Barbosa (código 55536),

Assessor (a) de Gerência (322-12)
4- a contar de 02.07.2015, Noaldo Silveira Leal

(código 57838), Assessor (a) de Gabinete (320-224),
5- Wilson Chaves Filho (código 57830), Assessor

(a) Especial de Gestão (317-167).
PORTARIA Nº 1111/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO as Por tarias abaixo
relacionadas, conforme segue:

1- 984/2015-GP, Tereza Ivete Nogueira Gonçalves,
2- 1.034/2015-GP, Maria Luiza Ramos dos Santos.

PORTARIA Nº 1112/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Jose Mauricio Barbosa dos Santos;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

(319-98), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Luzia Maria Alves dos Santos.

PORTARIA Nº 1113/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Ulisses Ferreira da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

(319-211), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Nilton Cezar Gonçalves Ribeiro.

PORTARIA Nº 1114/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Maria Cristina Mascarenhas;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-418), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Selma Francisca Gomes Narvaes.

PORTARIA Nº 1115/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Nilton Cezar Gonçalves Ribeiro;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial de

Gestão (317-102), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Samuel Alves de Lima,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 1116/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. John Cleber Fidelis Lopes;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-12), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Claudio da Silva Barbosa.

PORTARIA Nº 1117/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Mercia Domingos Ferreira de Araujo;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

(320-224), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Noaldo Silveira Leal.

PORTARIA Nº 1118/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Leidiane Andrade dos Santos Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

(319-47), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Everton Roberto Nigro.

PORTARIA Nº 1119/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Roselea Santos Borges da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

(319-80), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Jose Carlos Dalan.

PORTARIA Nº 1120/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Solange Rocha;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de

Coordenação (318-199), lotada na Secretaria do
Governo Municipal;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.
PORTARIA Nº 1121/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Marilda da Silva Almeida;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial de

Gestão (317-153), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Fernanda Scaramelli.

PORTARIA Nº 247/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 48/2015-SAM01.06.02,

DESLIGA a contar de 01.08.2011, do serviço público
municipal, face aposentadoria junto ao I.N.S.S. por
invalidez, a servidora Adriana Garcia da Paixão (código
28357), Auxiliar Operacional (Serviçal) (5961-2626),
lotada na SS01.

PORTARIA Nº 248/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 69/2015-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 03.07.2015, do serviço público
municipal, face aposentadoria junto ao I.P.F.P.M.G. e
conforme disposto nas referidas Portarias, os servidores
abaixo relacionados, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA: 69/2015-IPREF
NOME: SILVIA LEITE DE MEDEIROS (CÓDIGO

14075)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “E” (15-

239) SS
2 - PORTARIA: 70/2015-IPREF
NOME: NILVANDA APARECIDA KUL (CÓDIGO 13342)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “D” (186-

91) SO
3 - PORTARIA: 71/2015-IPREF
NOME: JOSE RICARDO AUGUSTO (CÓDIGO 6408)
CARGO: AGENTE PÚBLICO - NÍVEL SUPERIOR

(136-32) SDU02
4 - PORTARIA: 72/2015-IPREF
NOME: HELOISA PONCIANO VOZ ANGELINI

(CÓDIGO 3479)
CARGO: AGENTE PÚBLICO - NÍVEL SUPERIOR

(136-8) SG

PORTARIA Nº 249/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 70/2015-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 29.06.2015, do serviço público
municipal, por motivo de falecimento, o servidor
Aguinaldo Rodrigues da Costa (código 42577),
Auxiliar Operacional (Trabalhador Braçal) (5961-
675), lotado na SSP03.

PORTARIA Nº 250/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 16.578/2015,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

incapacidade laborativa, com prejuízo de seus vencimentos,
a contar de 27.06.2015, pelo período de 06 (seis) meses, a
servidora Samira Jubran (código 38538), Professor (a)
de Educação Básica (5874-3058), lotada na SE01, devendo,
após este prazo comparecer a SAM01.03 – Divisão Técnica

de Segurança e Saúde do Servidor - (SESMT) para perícia
médica, situada na Rua Engenheiro Alexandre Machado nº
234, Vila Augusta – Guarulhos, caso da manutenção do
indeferimento pela Previdência Social deverá retornar
imediatamente ao trabalho, ou comprovar Ação Judicial
neste sentido, sob pena de configurar abandono de emprego,
nos termos da letra “i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 251/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA as Por tarias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1-1.051/2015-GP, para fazer constar que o nome
correto é Aparecido de Jesus Barbosa,

2-1.072/2015-GP, para fazer constar que o nome
correto é Maisa Gomes dos Santos de Alencar,

3-1.075/2015-GP, para fazer constar que o nome
correto é Rafael Aparecido Carlos Acosta, e

4-953/2015-GP, referente ao servidor Luiz Gonzaga
Ferreira de Lima (código 61243), para fazer constar
que sua nomeação se deu em vaga decorrente da
exoneração de Bruno Aparecido Sampaio da Silva (321-
299), tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.020/2015-
GP e Portaria nº 245/2015-SAM, item 6.

PORTARIA Nº 252/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes atuais:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
1.282/2014-GP CINTIA BRAS DE SOUSA (CÓDIGO 60239) CINTIA BRAS DE SOUSA SILVA
1.337/2013-GP JUCIMAR DOS SANTOS SOBRAL (CÓDIGO 56277) JUCIMAR DOS SANTOS SOBRAL BARROS
584/1991-GP HELDA LUISA BASTOS (CÓDIGO 13588) HELDA LUISA BASTOS CASTRO
215/2010-GP DANIELA DE ALMEIDA OLIVEIRA (CÓDIGO 47894) DANIELA DE ALMEIDA OLIVEIRA CARVALHO
029/2008-GP CARINE LUCIA APARECIDA DA CUNHA ANDRADE (CÓDIGO 41962) CARINE LUCIA APARECIDA DA CUNHA

PORTARIA Nº 258/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta dos memorandos
nºs 122, 123, 125, 137, 138/2015-DTCMP,

SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas,
no que dizem respeito às servidoras designadas para
as referidas funções, conforme segue:

DIRETOR (A) SUBSTITUTO (A)
1- PORTARIA Nº 532/2014-SG/DRA
NOME: PATRICIA YURIKO GERONAZZO (CÓDIGO

42343)
DATA: 17.06.2015
VICE-DIRETOR (A) SUBSTITUTO (A)
2- PORTARIA Nº 542/2014-SG/DRA
NOME: PAULA APARECIDA VIEIRA GERALDELLI

(CÓDIGO 35512)
DATA: 16.06.2015
3- PORTARIA Nº 542/2014-SG/DRA
NOME: REGEANE KELLI PEREIRA MAFRA

(CÓDIGO 49814)
DATA: 16.06.2015
4-PORTARIA Nº 542/2014-SG/DRA
NOME: MAIRA MONTANINI PEREZ (CÓDIGO

42431)
DATA: 16.06.2015
5- PORTARIA Nº 73/2014-SG/DRA (A PEDIDO)
NOME: DANIELA NOGUEIRA QUEIROZ ANGELO

(CÓDIGO 48558)
DATA: 09.07.2015
VICE-DIRETOR (A) E DIRETOR (A) SUBSTITUTO (A)
6- PORTARIAS NºS 203/2012-SG/DRA E 039/2014-

SG/DRA (A PEDIDO)
NOME: JOYCE PRADO COSTA LIMA (CÓDIGO

39932)
DATA: 08.07.2015

PORTARIA Nº 259/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras MARCO ANTÔNIO

DE TOLEDO, no uso das atr ibuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 69/2015-SAM01.04.05,

SUSTA a contar de 03.07.2015, os efeitos da Portaria
nº 309/2013-SG/DRA, que designou a servidora
Nilvanda Aparecida Kul (código 13342), para exercer
as funções de Gerência I (275-216), lotada na
SO02.03.02.

PORTARIA Nº 260/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Portaria 80/2014-SE e o
que consta do memorando nº 135/2015-DTCMP,

DESIGNA a contar de 01.06.2015, a servidora
Cintia Perella Justino  (código 36852) (5862),
para desempenhar as atividades de Professor (a)
Coordenador (a) Pedagógico (a), Tabela III-B,
Grau C, ref. 8, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho,  junto à EPG Profª
Milton Luiz Zil ler, sustando-se a Por tar ia nº 64/
2015-SG/DRA.

PORTARIA Nº 261/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras MARCO ANTÔNIO

DE TOLEDO, no uso das atr ibuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 80/2015-SO,

DESIGNA
Servidor (a): João Marcos Rocha (código 58103) (5854);
Para: Gerência I (GG1) (275-216), lotado na

SO02.03.02;
Decorrência: sustação da designação de Nilvanda

Aparecida Kul.
PORTARIA Nº 262/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 31-D da Lei
Municipal nº 6.058/2005 e na Portaria nº 48/2013-SE e
o que consta do memorando nº 136/2015-SE,

DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas,
ocupantes da função de Professor (a) de Educação
Básica (5874), para desempenharem em substituição,
as atividades de Diretor (a) de Escola, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho,
conforme segue:

1-NOME: AMANDA CAMARGO (CÓDIGO 31469)
(2048)

ESCOLA: EPG GONZAGUINHA
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU –C, REF. 7
DATA: 08.06.2015
IMPEDIMENTO: DESLIGAMENTO DE MARILDA

FERREIRA
2-NOME: EUNICE CARDOSO DA SILVA SANTOS

(CÓDIGO 36315) (2742)
ESCOLA: EPG ALVARO MESQUITA
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU –C, REF. 11
DATA: 08.06.2015
IMPEDIMENTO: DESLIGAMENTO DE ARACY

MARLENI DOS REIS
3-NOME: GRAZIELA APARECIDA DA SILVA COSTA

(CÓDIGO 36283)
(2603)
ESCOLA: EPG SOPHIA FANTAZZINI

CECCHINATO
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU –C, REF. 10
DATA: 08.06.2015
IMPEDIMENTO: DESLIGAMENTO DE ADÃO

RODRIGUES DOS SANTOS
4-NOME: IRACEMA RODRIGUES DA SILVA

(CÓDIGO 12219) (353)
ESCOLA: EPG MANOEL BOMFIM
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU –J, REF. 9
DATA: 15.06.2015
IMPEDIMENTO: DESLIGAMENTO DE PAULO DE

TARSO ANDRADE ALMADA
5-NOME: MARIA HELENA CAVALCANTE (CÓDIGO

33944) (2425)
ESCOLA: EPG FAUSTINO RAMALHO
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU –D, REF. 8
DATA: 08.06.2015
IMPEDIMENTO: DESLIGAMENTO DE CATARINA

DE JESUS CLEMENTE
6-NOME: SIMONE JULIA CUENCA LOPES

(CÓDIGO 33951) (2433)
ESCOLA: EPG PE. JOÃO ALVARES
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU –D, REF. 9
DATA: 08.06.2015
IMPEDIMENTO: DESLIGAMENTO DE MARIA DO

CARMO GARCIA DAMAS

PORTARIA Nº 011/2015-SG
de 8 de julho de 2015.

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, BENEDITO
APARECIDO DA SILVA, no uso de suas atribuições
legais próprias, considerando o que consta no processo
administrativo nº 75006/13 e no memorando nº 015/
2015-SG; e

Considerando a necessidade de alterar a composição
dos membros do Grupo de Trabalho, Instituído pela
Portaria nº 3632/13-GP, para o cumprimento de decisões
judiciais quanto a desocupação de áreas de risco,
determinadas em Ações Civis Públicas, adotando-se
as medidas necessárias;

RESOLVE:
1 - ALTERAR o membro representante da Secretaria

de Governo, conforme segue abaixo relacionado:
SECRETARIA DE GOVERNO
EXCLUIR
Suplente: Vander da Silva Alves
INCLUIR
Suplente: Silvania Anizio da Silva
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DE GOVERNO
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ATO nº 009, de 06/07/2015
O Secretário de Assuntos Legislativos, no uso das

atribuições do cargo em conformidade com o disposto
no artigo 184 da Lei nº 7.119, de 18/04/2013, PUBLICA
os Projetos de Lei n/s. 2.758, 2.859 e 2.860 de 2015, de
iniciativa do Poder Executivo, protocolizados na Câmara
de Vereadores conforme segue:

ARMANDO GOMES DE MATOS
Secretário Municipal

PROJETO DE LEI Nº 2.758/2015
AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DO FUNDO

ESPECIAL DE CRÉDITOS DA DÍVIDA ATIVA -
FUNDAT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica o Município de Guarulhos, na
administração direta e indireta, no que couber, autorizado
a instituir fundo orçamentário especial, denominado
Fundo Especial de Créditos da Dívida Ativa - FUNDAT,
com a finalidade de contribuir para o aumento da
arrecadação dos seus recursos financeiros.

Art. 2º O FUNDAT detém, como ativo permanente,
todos os créditos inadimplidos inscritos ou não em
dívida ativa, de natureza tributária ou não, que estejam
com parcelamento em vigor ou não, ou que não estejam
com exigibilidade suspensa, bem como as demais
receitas decorrentes de sua atuação.

Parágrafo único. O patrimônio do FUNDAT não
compreende os valores referentes aos honorários
advocatícios, devidos na forma da legislação em vigor.

Art. 3º O Município de Guarulhos fica autorizado a
ceder o fluxo financeiro decorrente da recuperação dos
créditos inadimplidos, de natureza tributária e não
tributária, parcelados ou não, em cobrança administrativa
ou judicial, que componham o ativo do FUNDAT, nos
termos do artigo 2º.

§ 1º A cessão autorizada de que trata este artigo não
extingue ou altera a obrigação do devedor para com o
Município de Guarulhos, assim como não extingue o
crédito do Município de Guarulhos, nem modifica sua
natureza, preservando-se todas as suas garantias e os
seus privilégios legais.

§ 2º Permanecem sob a exclusiva responsabilidade
dos órgãos da administração direta e indireta do
Município de Guarulhos todos os atos e os
procedimentos relacionados à cobrança dos créditos
inadimplidos de que trata esta Lei.

§ 3º É autorizada a cessão ao FUNDAT dos créditos
inadimplidos inscritos ou não em dívida ativa que surjam
após a vigência desta Lei, os quais devem ser realizados
em procedimento próprio, a ser implementado pelo
Conselho de Administração do FUNDAT.

§ 4º Em nenhuma hipótese, a cessão de que trata
este artigo pode acarretar qualquer tipo de obrigação
financeira que crie para o Município de Guarulhos qualquer
comprometimento ou responsabilidade financeira.

Art. 4º Fica o Município de Guarulhos autorizado a
contratar, através de processo licitatório específico,
instituição financeira, regularmente estabelecida segundo
as normas do Sistema Financeiro Nacional para:

I - realizar as operações de securitização dos ativos
do FUNDAT;

II - prestar os serviços financeiros necessários à
operacionalização do FUNDAT;

III - adquirir bens e quaisquer outros serviços técnicos
especializados para a consecução do previsto nos
incisos I e II.

§ 1º A securitização de que trata este artigo não
pode envolver qualquer tipo de compromisso financeiro
do Município de Guarulhos com terceiros, tampouco
pode implicar o Município na condição de garantidor
dos ativos securitizados.

§ 2º Em caso de realização de operação de
securitização, o fluxo financeiro decorrente da
recuperação de créditos que compõem o patrimônio do
FUNDAT deve ser transferido ao modelo securitizador
escolhido no prazo máximo de até cinco dias úteis e,
para fins de execução do disposto no artigo 7º,
transferido à conta de recuperação.

§ 3º Na operação de securitização, fica autorizada a
utilização, nos moldes estabelecidos no artigo 4º, da
totalidade dos direitos creditórios referentes à recuperação
dos ativos do FUNDAT a um modelo securitizador
escolhido, instituído segundo as normas estabelecidas
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

§ 4º Em contraprestação pela utilização dos direitos
creditór ios, o FUNDAT deve receber os ativos
financeiros emitidos e os recursos advindos da
negociação de tais ativos no mercado financeiro.

Art. 5º Constituem receita do FUNDAT:
I - os recursos obtidos em virtude da cobrança dos

créditos inadimplidos inscritos ou não em dívida ativa,
observado o disposto no artigo 2º;

II - os recursos obtidos em virtude de venda dos
ativos de natureza sênior, mencionados no artigo 6º;

III - os rendimentos e os frutos decorrentes da
aplicação dos recursos previstos nos incisos I e II.

Art. 6º Com a finalidade de garantir a transparência
na gestão do FUNDAT, os recursos devem ser
depositados nas seguintes contas bancárias:

I - Conta de Recuperação, destinada aos recursos
oriundos da recuperação dos créditos inadimplidos
inscritos ou não em dívida ativa;

II - Conta de Resultado, destinada aos recursos
oriundos da venda dos ativos financeiros de natureza
sênior, de que trata o artigo 5º, II.

Parágrafo único. A movimentação da Conta de
Recuperação, para a finalidade de que trata o artigo 7º,
§ 1º, cabe à própria instituição responsável pela operação
de securitização.

Art. 7º Os recursos depositados no FUNDAT
vinculam-se às seguintes finalidades:

I - no caso dos recursos depositados na Conta de
Recuperação:

a) transferência para o modelo securitizador
escolhido, para fins de resgate e amortização dos ativos
financeiros por ele emitidos, em caso de securitização

dos ativos do FUNDAT;
b) transferência para a Conta de Resultado dos

valores relativos aos custos e às despesas para
realização da operação de apoio à cobrança dos créditos
inadimplidos e às taxas de administração afetas ao
resgate dos ativos emitidos;

II - no caso dos recursos depositados na Conta de
Resultado:

a) investimentos para realização de obras e serviços
públicos;

b) pagamento dos custos e das despesas para a
realização da operação de securitização, a serem pagos
à instituição que venha a ser contratada;

c) capitalização do Regime Próprio de Previdência
Social - RPPS;

d) aporte financeiro em Fundo Garantidor de
Parcerias Público-Privadas;

e) outras compensações e destinações a serem
regulamentadas.

Art. 8º O FUNDAT vincula-se à Secretaria de
Finanças, e deve ser gerido por Conselho de
Administração na forma de regulamento, composto por
um representante titular e um suplente conforme segue:

I - Secretaria de Finanças, que o presidirá;
II - Secretaria de Assuntos Jurídicos;
III - Secretaria de Governo.
§ 1º A movimentação da Conta de Recuperação

está sujeita à prestação de contas ao Conselho de
Administração do FUNDAT.

§ 2º Compete ao Conselho de Administração
encaminhar relatório de suas atividades aos órgãos de
controle interno e externo.

Art. 9º O Município de Guarulhos preservará o sigilo
relativo a qualquer informação sobre a situação
econômica ou financeira do contribuinte ou do devedor,
nos procedimentos necessários à formalização da
cessão dos créditos previstos nesta Lei.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder
à abertura de créditos adicionais de até 50% do
patrimônio do FUNDAT para atender às finalidades
previstas no artigo 7º.

Art. 11. Esta Lei será regulamentada no prazo de 30
dias contados do início de sua vigência.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 22 de Junho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei que objetiva autorizar
a instituição do Fundo Especial de Créditos da Dívida
Ativa - FUNDAT e dá outras providências.

Na Administração Pública e, em especial, após a
edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, se apresenta
de forma fundamental a instrumentalização dos setores
de receitas, para o devido exercício e cumprimento da
obrigação constitucional e legal de arrecadar as Receitas
Próprias de responsabilidade dos Estados e Municípios.

Os atos de incremento da arrecadação vêm se
aperfeiçoando a cada nova gestão, havendo sempre
uma intensificação de programas e até mesmo de ações
judiciais no sentido de se evitar punições aos gestores,
por desídia no dever de buscar receitas próprias, tendo
em vista que hoje se evidencia uma maior fiscalização
pelo Ministério Público e pelos Tribunais de Contas.

O atual governo tem pautado sua política tributária
na expansão da receita sem elevação da carga tributária
individual de forma a universalizar a tributação
respeitando a progressividade e a justiça fiscal.

Para assegurar esta premissa é necessário que se
tenha uma atuação sistemática nos atos inerentes ao
exercício do dever de arrecadar, implantando medidas
preventivas e concomitantes às ações do Fisco no
exercício da arrecadação com destacada atenção para
a cobrança dos tributos de competência do ente público.

Tão relevante quanto à despesa, a receita e o
exercício do dever de arrecadar os tributos próprios,
cumprindo todos os requisitos legais que estabelecem
tais obrigações, é um dever de todos os entes.

O cumprimento dos preceitos constitucionais
assegurando que todos paguem o que é previsto em
lei, em correto exercício da cidadania, é fundamental
para que haja justiça fiscal e social, além de estar o
gestor público cumprindo as suas obrigações funcionais
e não incorrendo em atos de improbidade administrativa.

As medidas que se deve empregar em relação às
receitas devem envolver desde a composição e
aprovação dos atos legais necessários e obrigatórios
para o exercício das atribuições do Fisco, como
também, na gestão dos cadastros técnicos e
lançamentos, no recolhimento dos tributos e na
cobrança dos créditos inadimplidos, dentre outros.

A correta gestão dos lançamentos, da constituição
dos créditos, da extinção ou baixa, a inscrição em
dívida ativa, a execução fiscal, dentre outras áreas e
ações, é dever de cada ente federado cumprir em
relação às suas competências tributárias, sob pena de
responsabilização funcional do agente público. 

A obrigação de arrecadar todos os tributos da sua
competência é dever constitucional, asseverado por
diversos outros dispositivos legais, desde o Decreto
Lei nº 201/67, que prevê punição “ao agente público”
que “agir negligentemente na arrecadação”, como na
Lei Complementar 101/00 - que instituiu a Lei de
Responsabilidade Fiscal e a própria legislação penal.

O Ente Público deve aparelhar o setor de arrecadação
para que este exerça com completude suas obrigações
de cobrar os tributos municipais e, devem agir com
celeridade, buscando suprir o setor de arrecadação com
recursos humanos e tecnológicos, como também,
disponibilizando acesso a treinamento e capacitação,
atualizando o conhecimento e instalando novas medidas
efetivas, para não se sujeitar a penalidades impostas pela
legislação aos que não cumprem com o dever de arrecadar.

A necessária estruturação dos setores ligados à

cobrança da dívida ativa para o exercício das suas
atribuições é caminho sem volta, faz parte do
cumprimento da autonomia e obrigações do governo.

O presente Projeto de Lei prevê ainda que Município
continue integralmente responsável pela cobrança e
recuperação dos créditos tributários, atividades que serão
exercidas pela Secretaria de Finanças e Secretaria de
Assuntos Jurídicos do âmbito de suas competências.

Diante dessa realidade adotamos esta iniciativa numa
visão moderna e arrojada, com vistas a arrecadar as
receitas próprias, advinda da inadimplência de grande
parte da população que deixam de cumprir o dever de
cidadão em desigualdade para com o contribuinte que
paga suas obrigações numa concorrência desleal que
implica na falta de investimentos em serviços públicos
fundamentais, com destaque a carência de
investimentos sociais. 

Corroborando a obrigação legal de arrecadar, vemos
a expectativa de obter meios próprios para um maior
desenvolvimento desse ente, tanto na administração
direta, quanto na indireta, com o incremento da
arrecadação em nível tal que possamos realizar grandes
investimentos em todas as áreas de competência do
governo, na promoção da cidadania e sustentabilidade.

Face ao exposto, consubstanciado nessas razões,
submetemos à apreciação dessa E. Casa de Leis mais
este Projeto de Lei, indubitavelmente, de real interesse
para que o Município de Guarulhos continue a trilhar os
caminhos do desenvolvimento sustentável dentro da
constitucionalidade e da legalidade, motivo pelo qual
rogo urgência na sua aprovação.

Na expectativa de que o presente Projeto de Lei seja
acolhido por essa Colenda Câmara, renovo-lhe meus
votos de consideração e apreço.

Guarulhos, 22 de junho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Projeto de Lei nº 2.859/2015
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 6º DA LEI Nº 7.274,

DE 20 DE MAIO DE 2014.
Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.274, de 29 de maio de

2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º As Tabelas I-C e I-D previstas respectivamente

nos artigos 3º e 4º desta Lei serão reajustadas:
I – em 1º de maio de 2015, considerando-se a metade

da diferença vigente entre a Tabela II-B e I-C e, da
mesma forma para a Tabela I-D, respeitando-se a
proporcionalidade da hora-aula para a jornada de 35
(trinta e cinco) horas;

II – em 1º de fevereiro de 2016 pela diferença restante
entre as Tabelas mencionadas no inciso I deste artigo.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes com a Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 24 de junho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
PROF. JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos Pares para exame, discussão e votação,
o incluso Projeto de Lei, que objetiva dar nova redação ao
artigo 6º da Lei nº 7.274, de 29 de maio de 2014.

A presente propositura visa a correção do processo de
equiparação salarial entre os empregos públicos de Professor
de Educação Infantil e Professor de Educação Básica.

A redação vigente no artigo 6º do referido instrumento
legal menciona as tabelas salariais do emprego de
Agente de Desenvolvimento Infantil, incorrendo em erro
para efetivação dos cálculos de tal nivelação.

Assim, em face da inegável relevância e do evidente
interesse público que a matéria encerra, solicitamos a
apreciação do presente Projeto de Lei, em regime de
urgência, nos termos do artigo 43 da Lei Orgânica Municipal.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência no trato dos assuntos de interesse público,
aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta,
renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 24 de junho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Projeto de Lei nº 2.860/2015
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO BILHETE

ÚNICO ESPECIAL, QUE CONCEDE ISENÇÃO NO
PAGAMENTO DE TARIFA NAS LINHAS MUNICIPAIS
ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA,
AUDITIVA, VISUAL, INTELECTUAL, MÚLTIPLA E
ORGÂNICA; A REVOGAÇÃO DA LEI Nº 4.887, DE

12/03/1997, DA LEI Nº 5.572, DE 13/07/2000, DO
ARTIGO 10 DA LEI Nº 6.938, DE 03/11/2011, DO
DECRETO Nº 20.214, DE 24/03/1998 E DO DECRETO
Nº 32.372, DE 15/01/2015; E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído o Bilhete Único Especial que
concede isenção no pagamento de tarifa nas linhas
municipais de Guarulhos às pessoas com deficiência física,
auditiva, visual, intelectual, múltipla e orgânica, dispostas
na Tabela de CID-10 – Classificação Internacional de
Doenças, constante no Anexo Único desta Lei,
independentemente de sua condição socioeconômica.

§ 1º A caracterização da deficiência disposta no caput
deste artigo deverá ser atestada por qualquer profissional
médico da rede pública ou privada de saúde, devidamente
habilitado pelo Conselho Regional de Medicina.

§ 2º A isenção do pagamento de tarifa do transporte
coletivo urbano será válida também para o
acompanhante, desde que esteja contemplado no Anexo
Único desta Lei.

Art. 2º O Bilhete Único Especial de que trata esta Lei
é concedido ao titular do benefício, de forma nominal e
intransferível, sendo vedado o uso por terceiros a
qualquer título e o seu uso indevido acarretará a
retenção e o cancelamento, sem prejuízo das sanções
penais e cíveis cabíveis.

Art. 3º O Poder Executivo, através da Secretaria de
Transportes e Trânsito e a Coordenadoria de Políticas
para Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida,
disporá em regulamento no prazo de trinta dias, sobre
os prazos, normas e instruções destinadas à
operacionalização e à fiscalização, além de
procedimentos e documentação necessária à obtenção
do benefício instituído por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Revogam-se:
I - Lei nº 4.887, de 12/03/1997;
II - Lei nº 5.572, de 13/07/2000;
III - artigo 10 da Lei nº 6.938, de 03/11/2011;
IV - Decreto nº 20.214, de 24/03/1998; e
V - Decreto nº 32.372, de 15/01/2015.

Guarulhos, 24 de junho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
PROF. JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a
instituição do Bilhete Único Especial, que concede
isenção no pagamento de tarifa nas linhas municipais
às pessoas com deficiência física, auditiva, visual,
intelectual, múltipla e orgânica; a revogação da Lei nº
4.887, de 12/03/1997, da Lei nº 5.572, de 13/07/2000,
do artigo 10 da Lei nº 6.938, de 03/11/2011, do Decreto
nº 20.214, de 24/03/1998 e do Decreto nº 32.372, de
15/01/2015; e dá providências.

Para garantir às pessoas portadoras de deficiência
condições adequadas de utilização do transporte público
municipal gratuitamente, o Executivo, através da
Secretaria de Transportes e Trânsito, elaborou estudos
técnicos que resultaram na revisão da legislação em
vigor – Leis Municipais n/s. 3299/88, 3570/89, 3696/90,
4887/97, e 5572/00, que dispõem sobre a isenção no
pagamento da tarifa das linhas municipais a este
segmento da sociedade.

O objetivo desta revisão é atualizar os conceitos e
parâmetros estabelecidos em âmbito nacional às
pessoas com deficiência, além de adequar os critérios
necessários à garantia deste benefício e sua importância
à população guarulhense.

A aprovação deste Projeto de Lei representa um avanço
significativo na qualidade de vida das pessoas com
deficiência que residem em Guarulhos, uma vez que,
evidenciará critérios claros e justos para que todos os
usuários com deficiência passem a ter condições
adequadas de usufruir deste benefício, tornando evidente
o exercício de seu direito à acessibilidade em Guarulhos.

Isto posto e na certeza da acolhida do presente
Projeto de Lei pelos Nobres Presidente e Vereadores,
colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos
que por ventura se fizerem necessários.

Assim, em face da inegável relevância e do evidente
interesse público que a matéria encerra, solicitamos a
apreciação do presente Projeto de Lei, em regime de
urgência, nos termos do artigo 43 da Lei Orgânica Municipal.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência no trato dos assuntos de interesse público,
aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta,
renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 24 de junho de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

SECRETARIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS LEGISLATIVOS
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DEPARTAMENTO DE CONTROLES INTERNOS
EXTRATO DE TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO

Espécie: Termo de Reti-Ratificação ao Contrato de
Locação nº 008505/2014-CL, firmado entre a
PREFEITURA DE GUARULHOS e SOL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP
Objeto: “3. Por este e na melhor forma de direito, as
partes resolvem retificar o Contrato de Locação celebrado,
conforme proposta constante de fls. 356 do presente
instrumento, a fim de constar que a partir da data da
assinatura do presente instrumento as cláusulas “5.1.
e 12.2.”, passarão a ter a seguinte redação:
5.1. PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados a
partir de 15/08/2014, ficando certo e acordado que os
alugueres relativos ao período de 15/11/2014 a 14/03/
2015, foram concedidos em carência, mediante
mencionado acordo.
12.2. Advindo à perda de interesse público na mantença
da atividade administrativa no imóvel locado, antes de
findo o prazo contratual, fica a Municipalidade obrigada a
restituir os valores dos aluguéis concedidos em carência,
conforme consta da clausula “3” do Instrumento de
Acordo e Compromisso, firmado entre as partes.”
Data de Assinatura: 19/06/2015
Processo Administrativo nº 61806/2013
Secretaria de Desenvolvimento Urbano

RESUMO DE TERMO DE ADITAMENTO
Espécie: Termo de Aditamento ao Contrato de Locação de
Imóveis nº 003905/2011-CL, firmado entre a PREFEITURA
DE GUARULHOS e LIDIA YASSUE KAWANO
Objeto: Prorrogação de prazo contratual por mais 36
(trinta e seis) meses, a partir de 16/07/2015 até 16/07/

SECRETARIA DE GOVERNO 2018, permanecendo o valor atual de R$ 2.976,59 (dois
mil novecentos e setenta e seis reais e cinqüenta e
nove centavos) mensais
Data de Assinatura: 22/06/2015
Processo Administrativo nº 02685/2011
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 70/2015 – SAM
O Secretário de Administração e Modernização, VITOR

KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da
Lei Orgânica do Município, e o que consta do Edital de
Abertura nº 01/2014-SAM01, Processo nº 43.423/2014 e
Requisição nº 70/2015-SAM01.02

CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura
do Termo de Compromisso, os senhores abaixo
relacionados, face aprovação em processo seletivo
para estágio na área de Direito junto a Secretaria de
Assuntos Jurídicos, conforme edital de classificação
nº 20/2014-SAM01.

16º Yuri Weverton Pereira da Silva,
20º Vanessa Rocha Naufel,
21° Celia Regina Cirilo,
22° Hesio Chagas de Souza,
23° Rodrigo A Pinheiro
devendo apresentar-se no prazo de 15 dias úteis,

contados da presente publicação, no CIEE – Centro de
Integração Empresa-Escola, localizado na Rua Luiz
Faccini, 553, Centro, Guarulhos, no horário das 08:00
às 17:00 horas.

O não comparecimento ou a não apresentação de

qualquer dos documentos exigidos no prazo acima,
implicará na perda da vaga.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 006/2015 – SAM01

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos,
ROSELENE DE LOURDES MENDES, considerando o
disposto no artigo 195 da Lei Municipal nº 1.429/68 e o
que consta do processo administrativo nº 31214/2015,

RESOLVE:
Constituir Comissão de Sindicância, com o objetivo

de apurar irregularidades no prazo de 30 (trinta) dias,
composta pelos servidores abaixo relacionados,
conforme segue:

Presidente: Humberto Rodrigues de Oliveira (12496)
Membros: Jerry Adriane Saraiva Souza (19202)
Denis Dias Gabriel (52389)
João Batista Alves de Oliveira (2962)

CONVOCAÇÃO
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

RECURSOS HUMANOS convoca a servidora abaixo
relacionada, para comparecer, junto a Divisão Técnica
de Gestão de Relações Trabalhistas SAM01.07 -
Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco,
nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins de
regularização funcional, sob pena de dispensa na forma
da legislação vigente.

- REGIANE NORIKO YAMASHITA MARIANO
(CODIGO 56295)

CONVOCAÇÃO
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

RECURSOS HUMANOS convoca a servidora abaixo
relacionada, para comparecer, junto a Divisão Técnica
de Gestão de Relações Trabalhistas SAM01.07 -
Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco,
nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins de
regularização funcional, sob pena de dispensa na forma
da legislação vigente.

- TATIANA AZER MALUF (CODIGO 61.745)
CONVOCAÇÃO

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS convoca os servidores abaixo
relacionados, para comparecerem, junto a Divisão
Técnica de Gestão de Relações Trabalhistas SAM01.07
- Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco,
nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins de
regularização funcional, sob pena de dispensa na forma
da legislação vigente.
- CELSO RICKEN JUNIOR (CODIGO 61.119)
- ERIKA MOREIRA DO NASCIMENTO (CÓDIGO
61.440)
- MARCIA ARAÚJO DE SAAVEDRA (CÓDIGO
61.138)
- MARCO AURÉLIO BARBIERI (CÓDIGO 60.446)

PORTARIA Nº 011/2015- SF
Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 13/2014-SF,

que alterou a Portaria nº 05/2014-SF, relativa à emissão
da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, e dá
outras providências.

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura de
Guarulhos, ANDRÉ OLIVEIRA CASTRO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando
o que determina o art. 32 da Lei Municipal nº 5.986/
2003 e seu regulamento e o disposto no Decreto
Municipal nº 29168/2011, que instituiu a Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica – NFS-e.

RESOLVE:
Art. 1º . Revoga a Portaria nº 13/2014-SF, revigorando-

se os efeitos da Portaria nº 05/2014-SF;
Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/08/2015.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
PROCESSOS ADMINISTRATIVO INDEFERIDO:
“PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO EM
01/07/2015:
53848/2014 – Jean William Borges Dourado.”

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
A.L.B da Fonseca EPP
CONTRATO/PEDIDO: 190/2015.
EMPENHO: 11005/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 25,20 (vinte cinco reais e vinte centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NF. 7016.
EXIGIBILIDADE: 19/06/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por
se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Agrodap Comércio e Serviços Ambientais LTDA –
EPP
CONTRATO/PEDIDO: 011/2015.
EMPENHO: 9115/2015.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 30.420,00 (trinta mil quatrocentos e vinte
reais), NF. 143.
EXIGIBILIDADE: 16/07/2015.
JUSTIFICATIVA: São essenciais à Secretaria de Meio
Ambiente, para alimentação dos animais existentes no
Zoológico Municipal.
Alberto Caio Tamborrino EPP
CONTRATO/PEDIDO: 6311/2015.
EMPENHO: 6782/2015.
OBJETO: Fornecimento de peças para máquinas e
equipamentos da frota municipal.
VALOR: R$ 1.746,13 (mil setecentos e quarenta e seis
reais e treze centavos), NF. 7675.

EXIGIBILIDADE: 11/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Os produtos em questão são
essenciais, pois sua falta acarretaria em paralisação
em diversas atividades imprescindíveis à
municipalidade.
Ana Maria Quintal
CONTRATO/PEDIDO: 6201/2015.
EMPENHO: 3118/2015.
OBJETO: Contratação para ministrar aulas de teatro e
expressão vocal – Projeto Escola Viva de Artes Cênicas.
VALOR: R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais).
EXIGIBILIDADE: 09/07/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município
realizada no período de 10 de maio a 09 de junho de 2015.
Assistência Médica e Nefrológica de Guarulhos S/
C LTDA - AMENEG
CONTRATO/PEDIDO: 10301/2014.
EMPENHO: 208/2015.
OBJETO: Serviço de terapia renal substitutiva a serem
prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
VALOR: R$ 781.950,70 (setecentos e oitenta e um mil
novecentos e cinquenta reais e setenta centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
Ref.: maio/2015 e junho/2015.
EXIGIBILIDADE: 06/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são executados
serviços de terapia renal substitutiva a qualquer individuo
que deles necessite, e a falta do pagamento
impossibilitaria a continuidade do atendimento,
prejudicando a população do município.
Associação Beneficente Jesus, José e Maria
CONTRATO/PEDIDO: 1922/2011.
EMPENHO: 195/2015.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação mútua entre os partícipes, e integração do
hospital na rede regionalizada e hierarquizada de
estabelecimentos de saúde que constituem o SUS –
Sistema Único de Saúde – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 41.938,20 (quarenta e um mil novecentos e
trinta e oito reais e vinte centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde. Ref.: maio/2015.
EXIGIBILIDADE: 01/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio estão sendo
prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar. A falta do pagamento impossibilitaria a
continuidade do atendimento, prejudicando a população
do município.
Auto Peças Thiago LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 6611/2015.
EMPENHOS: 8026/2015.
OBJETO: Aquisição de peças para manutenção dos
veículos da frota municipal.
VALOR: R$ 12.658,86 (doze mil seiscentos e cinquenta
e oito reais e oitenta e seis centavos), NFs. 2914,
2948, 2950, 2951, 2955, 2956, 2957, 2961, 2962, 2963,
2964, 2965, 2966, 2967, 2979, 2980, 2987, 2988, 2990,
2991, 2994, 2995, 2997, 2998, 3012, 3013, 3017, 3020,
3021 e 3022.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial ao
Depar tamento de Transpor tes Internos para a
manutenção em veículos da frota municipal, e sua
falta acarretaria em paralisações de diversas atividades
imprescindíveis à municipalidade.
Banco do Brasil S/A
CONTRATO/PEDIDO: 13501/2013.
EMPENHO: 3548/2015.
OBJETO: Serviços financeiros e outras avenças.
VALOR: R$ 372.204,71 (trezentos e setenta e dois mil
duzentos e quatro reais e setenta e um centavos).
EXIGIBILIDADE: 02/07/2015.
JUSTIFICATIVA: A prestação dos serviços é essencial
para que a arrecadação de tributos não seja interrompida.
Brasfilter Indústria e Comércio LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 10901/2013.
EMPENHO: 1985/2015.
OBJETO: Locação de purificadores de água elétricos.
VALOR: R$ 1.096,00 (mil e noventa e seis reais), NF.
114279.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2015.
JUSTIFICATIVA: Os purificadores de água são
essenciais para serem utilizados no Gabinete da
Secretaria de Cultura e demais equipamentos, no período
de 01 a 31 de maio de 2015.
Bresciani Reflorestamento e Exportação LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 28/2015.
EMPENHO: 8940/2015.
OBJETO: Aquisição de urnas mortuárias.
VALOR: R$ 75.015,00 (setenta e cinco mil e quinze
reais), NF. 3158.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2015.
JUSTIFICATIVA: O Departamento de Serviços
Funerários tem a obrigação legal de fornecer produtos
funerários para revenda, e a falta desses produtos causaria
enormes transtornos ao bom andamento dos serviços.
Centro de Diagnóstico e Terapia Urológica S/S
LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 902/2013.
EMPENHO: 1398/2015.
OBJETO: Serviços de litotripsia extracorpórea.
VALOR: R$ 7.568,00 (sete mil quinhentos e sessenta e
oito reais), referente recursos vinculados – Secretaria
da Saúde. Ref. maio/2015.
EXIGIBILIDADE: 06/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são executados
serviços litotripsia extracorpórea a serem prestados a
qualquer indivíduo que deles necessite. A falta do
pagamento impossibilitaria a continuidade do
atendimento, prejudicando a população do município.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 27601/2014.
EMPENHO: 2916/2015.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 21.192,00 (vinte um mil cento e noventa e
dois reais), NFs. 542961 e 542962.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria
de Habitação, para atuação nas áreas de Engenharia
Civil e Arquitetura e Urbanismo, no apoio ao
desenvolvimento de planos e projetos de arquitetura e
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EXIGIBILIDADE: 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviços imprescindíveis
que estão sendo desenvolvidos nos Centros de Educação
Unificados e nas Escolas da Prefeitura de Guarulhos.
Elma dos Santos EPP
CONTRATO/PEDIDO: 37/2015.
EMPENHO: 10084/2015.
OBJETO: Aquisição de coroa de flores.
VALOR: R$ 4.497,72 (quatro mil quatrocentos e noventa
e sete reais e setenta e dois centavos), NF. 3647.
EXIGIBILIDADE: 02/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O depar tamento de Serviços
funerários, através da lei n° 1729/72, é obrigado a
fornecer produtos funerários e realizar os sepultamentos
e a falta desses produtos causaria enormes transtornos
ao bom andamento dos serviços.
Ferrarini Comércio de Peças para Tratores LTDA -
EPP
CONTRATO/PEDIDO: 32011/2014.
EMPENHO: 7413/2015.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios originais
para máquinas e equipamentos da frota municipal.
VALOR: R$ 282,10 (duzentos e oitenta e dois reais e
dez centavos), NF. 5546.
EXIGIBILIDADE: 11/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de peças e acessórios
é indispensável para a manutenção dos veículos da
frota municipal, e sua falta acarretaria em paralisações
de diversas atividades imprescindíveis à municipalidade.
Flavio Aniceto dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 40401/2014.
EMPENHO: 1437/2015.
OBJETO: Serviços técnicos de assessoria visando a
elaboração, acompanhamento e avaliação de projetos
e ações da política municipal para a rede de pontos de
cultura e implantação do pontão de cultura.
VALOR: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
EXIGIBILIDADE: 19/06/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria
de Cultura para o desenvolvimento das atividades
culturais do município.
Francisco dos Santos Papelaria - ME
CONTRATO/PEDIDO: 14411/2014.
EMPENHO: 10088/2015.
OBJETO: Aquisição de diversos materiais de
informática.
VALOR: R$ 2.792,60 (dois mil setecentos e noventa e
dois reais e sessenta centavos), NF. 1025.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é
indispensável ao Departamento de Compras e
Contratações, pois a sua falta prejudicaria o bom
andamento das atividades desenvolvidas pelas
Unidades da Prefeitura.
Fundação Armando Alvares Penteado
CONTRATO/PEDIDO: 12601/2013.
EMPENHOS: 7198/2014 e 10856/2015.
OBJETO: Ministrar curso de Pós-graduação Latu Sensu,
em gerente da cidade.
VALOR: R$ 96.055,55 (noventa e seis mil e cinquenta
e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) sendo, R$
7.204,15 (sete mil duzentos e quatro reais e quinze
centavos) referente a recursos próprios e R$ 88.851,40
(oitenta e oito mil oitocentos e cinquenta e um reais e
quarenta centavos) referente a recursos vinculados –
Programa Pró-Moradia, NF. 49.
EXIGIBILIDADE: 11/06/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria
de Habitação, por tratar-se de ministração de curso de
Pós Graduação Lato Sensu em Gerente da Cidade,
pois sua falta prejudicaria a realização dos trabalhos
realizados por esta Secretaria.
Gasball Armazenadora e Distribuidora LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 43501/2014.
EMPENHOS: 2979/2015, 2980/2015, 2985/2015 e 2991/
2015.
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo.
VALOR: R$ 27.513,62 (vinte sete mil quinhentos e treze
reais e sessenta e dois centavos), sendo R$ 25.481,62
(vinte cinco mil quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta
e dois centavos) referente a recursos próprios e R$ 2.032,00
(dois mil e trinta e dois reais) referente a recursos vinculados
– Secretaria da Saúde, NFs. 19642 e 19644.
EXIGIBILIDADE: 16/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento regular de gás é de
extrema importância a todas as unidades da prefeitura,
tendo em vista que este material é imprescindível para
o preparo de refeições.
Guaru Pão Indústria e Comércio LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 15911/2014 e 14301/2015.
EMPENHOS: 7299/2015 e 8596/2015.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com margarina.
VALOR: R$ 70.974,00 (setenta mil novecentos e setenta
e quatro reais), NFs. 51134, 51569 e 51574.
EXIGIBILIDADE: 10/06 e 25/06/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
alimentação matinal dos servidores da Secretaria do
Meio Ambiente e à Secretaria de Serviços Públicos.
IITA Indústria de Impressoras Tecnológicas da
Amazônia LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 31101/2014.
EMPENHO: 3082/2015.
OBJETO: Locação de impressora para crachá.
VALOR: R$ 3.249,99 (três mil duzentos e quarenta e nove
reais e noventa e nove centavos), NFs. 49, 50 e 51.
EXIGIBILIDADE: 11/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Justificamos a aquisição de
impressoras para confecção de crachá de identificação
e segurança dos servidores municipais.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 32201/2014.
EMPENHO: 1782/2015.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
Município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 4.148,55 (quatro mil cento e quarenta e oito
reais e cinquenta e cinco centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde, NF. 909946.
EXIGIBILIDADE: 13/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O serviço se faz necessário e atende
a preceitos e prazos legais na forma estabelecida
através dos Artigos 3º e 20º - item III da Lei Federal
8.666/93, sem o que a Administração estaria ferindo

um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
Indústria e Comércio de Panificação Rosa de Ouro
LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 9701/2014.
EMPENHOS: 5541/2015 e 5543/2015.
OBJETO: Fornecimento de kits lanches.
VALOR: R$ 21.100,00 (vinte um mil e cem reais)
referente a recursos vinculados - Secretaria de
Educação, NF. 27.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de coffe break é
essencial para atender a demanda dos eventos previstos
no calendário escolar e formação permanente
desenvolvida pela Secretaria de Educação.
Instituto de Tecnologia Assistiva LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 34/2015, 85/2015, 375/2015 e
382/2015.
EMPENHOS: 1019/2015, 3083/2015, 9612/2015 e 9659/2015.
OBJETO: Fornecimento de Cadeira de Rodas
adaptadas, abdutor de polegar, órtese de posição de
punho, dedos e polegar e cadeira especial de rodas
para locomoção.
VALOR: R$ 6.994,00 (seis mil novecentos e noventa e
quatro reais), referente recursos vinculados - Secretaria
da Saúde, NFs. 1976, 1977, 1978 e 1980.
EXIGIBILIDADE: 17/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por
se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Instituto Paulo Freire
CONTRATO/PEDIDO: 11301/2014.
EMPENHO: 4035/2015.
OBJETO: Referente a serviços de assessoria de
elaboração, execução de atividades formativas aos
conselheiros e delegados de bairro do conselho do
orçamento participativo.
VALOR: R$ 51.545,45 (cinquenta e um mil quinhentos
e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos),
NF. 553.
EXIGIBILIDADE: 19/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria de Governo Municipal para assessoria nas
atividades do Orçamento Participativo.
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Guarulhos
CONTRATO/PEDIDO: 322/2010.
EMPENHO: 962/2015.
OBJETO: Repasses de recursos financeiros na prestação
de serviços ambulatoriais especializados em fisioterapia,
exames de ultrassonografia e densitometria óssea.
VALOR: R$ 952,68 (novecentos e cinquenta e dois
reais e sessenta e oito centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 30/06/2015.
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio são prestados
serviços médicos em nível ambulatorial e hospitalar. A
falta do pagamento impossibilitaria a continuidade do
atendimento, prejudicando a população do município.
JP Smart Vending Operadora de Máquinas
Automáticas LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 15401/2013.
EMPENHO: 940/2015.
OBJETO: Prestação de serviços para fornecimento de
máquina de café e insumos.
VALOR: R$ 8.910,00 (oito mil novecentos e dez reais),
NF. 360.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais à
Secretaria de Finanças por se tratar de despesa
inadiável que causariam desconforto aos funcionários
em seu local de trabalho e porque não existem nas
proximidades estabelecimentos que possam atender
aos funcionários caso o fornecimento seja suspenso.
K2 Comércio, Locação e Manutenção EIRELI - ME
CONTRATO/PEDIDO: 40501/2014.
EMPENHO: 1941/2015.
OBJETO: Locação de motocicletas.
VALOR: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos
reais), referente a recursos vinculados – FMTT, NF. 29.
EXIGIBILIDADE: 05/06/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços de locação de
motocicletas são essenciais para a garantir a segurança
no trânsito e autuação de infratores das leis de trânsito,
uma vez que as mesmas são utilizadas pelos agente
do municípios.
Kewpie Mecânica e Locação de Autos e Veículos
Pesados LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 34111/2015.
EMPENHO: 9093/2015.
OBJETO: Serviços de alinhamento, balanceamento e
cambagem em veículos da frota municipal.
VALOR: R$ 1.499,34 (mil quatrocentos e noventa e
nove reais e trinta e quatro centavos), NF. 1218.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Para o pagamento devido à empresa
em pauta deve-se considerar a essencialidade dos
serviços prestados, pois sua falta acarretaria em
paralisações de diversas atividades imprescindíveis à
municipalidade.
Medimport Comércio de Produtos Hospitalares
LTDA – EPP
CONTRATO/PEDIDO: 146/2015.
EMPENHO: 7414/2015.
OBJETO: Fornecimento de fraldas descartáveis.
VALOR: R$ 27.565,70 (vinte sete mil quinhentos e sessenta
e cinco reais e setenta centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 7485 e 7501.
EXIGIBILIDADE: 22/05 e 26/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por
se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
MJM Tecnodiesel Peças e Serviços LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 21311/2015.
EMPENHOS: 3006/2015, 3009/2015 e 9266/2015.
OBJETO: Fornecimento de peças e serviços em
mecânica em geral.
VALOR: R$ 725,89 (setecentos e vinte cinco reais e
oitenta e nove centavos), NFs. 1883 e 3140.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O material e o serviço são essenciais

para os veículos da frota municipal e sua falta acarretaria
em paralisações de diversas atividades imprescindíveis
à municipalidade.
Nevada Rent a Car LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 25101/2014, 28001/2014, 46201/
2014, 03/2015 e 5011/2015.
EMPENHOS: 2403/2015, 2761/2015, 3039/2015, 5576/
2015 e 6141/2015.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 42.681,12 (quarenta e dois mil seiscentos
e oitenta e um reais e doze centavos), NFs. 318, 384,
385, 445, 466, 496, 499 e 501.
EXIGIBILIDADE: 25/03, 10/06, 25/06, 02/07 e 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: A Contratação é essencial a Secretaria
de Administração e Modernização, á Secretaria de
Governo, á Coordenadoria Municipal de defesa Civil, á
Secretaria de Obras e á Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, para o atendimento às demandas dos
respectivos órgãos.
Nutricionale Comércio de Alimentos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 14011/2014 e 19711/2014.
EMPENHOS: 1970/2015 e 5063/2015.
OBJETO: Fornecimento de diversos gêneros
alimentícios.
VALOR: R$ 23.267,68 (vinte três mil duzentos e
sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos),
NFs. 212432, 212434 e 213107.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade uma
vez que a empresa forneceu itens que são utilizados
no preparo das refeições servidas nos Restaurantes
Populares e Escola Aprendiz Solidário.
Oliver Arquitetura LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 13201/2015.
EMPENHO: 5143/2015.
OBJETO: Execução de implementação de serviço
técnico social em áreas de influencia das obras de
drenagem, pavimentação e reservatório da bacia do
córrego iguaçu tiête.
VALOR: R$ 6.490,12 (seis mil quatrocentos e noventa
reais e doze centavos), referente recursos vinculados
– Programa Saneamento para Todos. NF. 115.
EXIGIBILIDADE: 02/07/015.
JUSTIFICATIVA: Para intervenções de saneamento
inseridas no PAC que envolvam deslocamento
involuntário de famílias, promovendo o exercício da
participação e a isenção social das mesmas. E de
extrema necessidade para continuidade da obra de
canalização e reservatório Iguaçu- Tiête o pagamento
da mesma.
Portinari Peças e Serviços LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 7311/2015.
EMPENHO: 8023/2015.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios originais
para veículos da frota municipal.
VALOR: R$ 1.337,98 (mil trezentos e trinta e sete reais e
noventa e oito centavos), NFs. 9959, 10055, 10079 e 10087.
EXIGIBILIDADE: 01/07 e 11/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são indispensáveis ao
Departamento de Transportes Internos por se tratar de
peças e acessórios de reposição utilizados em veículos
da frota municipal, e sua falta acarretaria em
paralisações de diversas atividades imprescindíveis à
municipalidade.
Print Connection Impressão Digital LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 17301/2013.
EMPENHO: 6299/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de impressão e
postagem de documentos (carnês de aditamento de
IPTU).
VALOR: R$ 3.960,11 (três mil novecentos e sessenta
reais e onze centavos), NF. 2310.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria
de Finanças, tendo em vista que os serviços são
necessários para a melhoria continua da gestão da
receita imobiliária do município.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A
CONTRATO/PEDIDO: 6201/2013.
EMPENHOS: 5385/2014 e 9573/2014.
OBJETO: Revitalização da Praça do Parque
Transguarulhense.
VALOR: R$ 151.530,42 (cento e cinquenta e um mil
quinhentos e trinta reais e quarenta e dois centavos)
sendo, R$ 12.122,43 (doze mil cento e vinte dois reais
e quarenta e três centavos) referente a recursos próprios
e R$ 139.407,99 (cento e trinta e nove mil quatrocentos
e sete reais e noventa e nove centavos) referente a
recursos vinculados – Ministério do Turismo, NF. 4794.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: O serviço é essencial ao meio
ambiente e à população.
Provac Serviços LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 27801/2014
EMPENHO: 5172/2015.
OBJETO: Locação de caminhão e motorista
devidamente habilitado.
VALOR: R$ 46.937,16 (quarenta e seis mil novecentos
e trinta e sete reais e dezesseis centavos), NFs. 21107
e 21637.
EXIGIBILIDADE: 12/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Locação de caminhão modelo cargo
1319, com condutor devidamente habilitado destina-se
ao uso do Departamento de Iluminação Público, sendo
essencial aos serviços de manutenção e ampliação da
iluminação pública.
Retilider Retífica de Motores LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 28211/2014.
EMPENHOS: 3727/2015 e 3729/2015.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios para
veículos.
VALOR: R$ 5.581,11 (cinco mil quinhentos e oitenta e
um reais e onze centavos), NFs. 1888, 2057 e 2120.
EXIGIBILIDADE: 07/07/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial ao
Depar tamento de Transpor tes Internos, para
manutenção dos veículos da frota municipal, e sua
falta acarretaria em paralisações de diversas atividades
imprescindíveis à municipalidade.
Serget Comércio Construções e Serviços de
Trânsito LTDA

urbanismo, bem como no acompanhamento do
gerenciamento das obras habitacionais de interesse social.
CINE Centro Integrado de Nefrologia S/C LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 10401/2014.
EMPENHO: 203/2015.
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva a serem
prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
VALOR: R$ 488.534,08 (quatrocentos e oitenta e oito
mil quinhentos e trinta e quatro reais e oito centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
Competência: Junho/2015.
EXIGIBILIDADE: 04/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são executados
serviços de terapia renal substitutiva a qualquer
indivíduo que deles necessite. A falta do pagamento
impossibilitaria a continuidade do atendimento,
prejudicando a população do município.
Comercial Center Valle LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 5511/2015.
EMPENHO: 5124/2015.
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR: R$ 1.772,00 (mil setecentos e setenta e dois
reais), NF. 9255.
EXIGIBILIDADE: 07/07/2015.
JUSTIFICATIVA: A falta dos materiais citados
prejudicará o bom andamento das atividades
desenvolvidas pelas Unidades da Prefeitura.
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris
CONTRATO/PEDIDO: 2022/2011.
EMPENHO: 8429/2015.
OBJETO: Execução de serviços de atenção à saúde
em nível ambulatorial e hospitalar aos usuários do SUS/
Guarulhos, Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 1.069.500,94 (um milhão sessenta e nove
mil e quinhentos reais e noventa e quatro centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
Competência: maio/2015.
EXIGIBILIDADE: 01/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio são prestados
serviços médicos em nível ambulatorial e hospitalar. A
falta do pagamento impossibilitaria a continuidade do
atendimento, prejudicando a população do município.
Construtora Cappellano LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 603/2012.
EMPENHOS: 24559/2014, 24561/2014, 3666/2014 e
3857/2015.
OBJETO: Referente construção de reservatório de
controle de cheias na bacia hidrográfica do Córrego
Iguaçu – Tietê, conjugados às obras de canalização,
drenagem e pavimentação na região localizada à Av.
Minas Gerais e Praça Estrela, na Cidade Soberana no
Município de Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 515.455,27 (quinhentos e quinze mil
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte sete
centavos), sendo R$ 237.111,16 (duzentos e trinta e
sete mil cento e onze reais e dezesseis centavos),
referente recursos próprios; e R$ 278.344,11 (duzentos
e setenta e oito mil trezentos e quarenta e quatro reais
e onze centavos), referente recursos vinculados –
Saneamento para Todos, NF. 1173.
EXIGIBILIDADE: 25/02/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa
especializada para construção de reservatório de
controle de cheias é essencial à Secretaria de Obras
para a drenagem da região.
Convênios Card Administradora e Editora LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 4301/2010.
EMPENHO: 2281/2015.
OBJETO: Fornecimento de cartões magnéticos de
vales-alimentação para famílias em situação de
vulnerabilidade temporária.
VALOR: R$ 82.224,32 (oitenta e dois mil duzentos e
vinte quatro reais e trinta e dois centavos), NF. 4481.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O vale alimentação é essencial para
atender famílias em situação de vulnerabilidade temporária,
conforme consta da Política Nacional, SUAS – Sistema
Único de Assistência Social e Proteção Social Básica.
DIMEP Comércio e Assistência Técnica LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 44201/2014.
EMPENHOS: 21209/2014, 21211/2014, 21212/2014,
21213/2014, 21214/2014 e 21217/2014.
OBJETO: Contratação de empresa para implantação
de solução de tecnologia informatizada com o
fornecimento de equipamentos eletrônicos com
respectivos softwares para o complemento do sistema
de gestão de acesso a ambientes, compreendendo
serviços de instalação, treinamento, manutenção
preventiva e corretiva, suporte técnico e garantia de
funcionamento.
VALOR: R$ 51.639,34 (cinquenta e um mil seiscentos
e trinta e nove reais e trinta e quatro centavos), referente
recursos vinculados - Secretaria de Educação, NFs.
605, 606, 608, 612, 613, 654, 655 e 1069.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria de
Educação, para garantir o controle de acesso promovendo
a segurança dos funcionários e dos bens públicos.
Elevadores Atlas Schindler S/A
CONTRATO/PEDIDO: 12804/2011.
EMPENHOS: 6026/2014 e 6027/2014.
OBJETO: Objeto é a contratação de empresa para
manutenção do elevador do Centro Municipal de
Educação Adamastor.
VALOR: R$ 2.170,00 (dois mil cento e setenta reais),
referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação, NFs. 936022 e 937606.
EXIGIBILIDADE: 10/01/2015.
JUSTIFICATIVA: : A manutenção preventiva e corretiva
no elevador instalado no Centro Municipal de Educação
Adamastor é imprescindível para o bom funcionamento
do equipamento, possibilitando o eficiente acesso dos
funcionários e demais frequentadores do local.
Eliane Rocha Rodrigues - ME
CONTRATO/PEDIDO: 22701/2014.
EMPENHOS: 1084/2015 e 1085/2015.
OBJETO: Projeto Quadrinhos na Escola.
VALOR: R$ 61.666,67 (sessenta e um mil seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria da
Educação, NF. 17.
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CONTRATO/PEDIDO: 58506/2011.
EMPENHO: 2475/2015.
OBJETO: Serviços técnicos de gerenciamento de
tráfego por meio de tecnologia.
VALOR: R$ 879.359,26 (oitocentos e setenta e nove mil
trezentos e cinquenta e nove reais e vinte seis centavos)
referente a recursos vinculados - FMTT, NFs. 1056, 1057,
1058, 1452, 1453, 1454, 1761, 1762 e 1763.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços citados são essenciais a
esta Municipalidade, visto que os serviços de
fiscalização eletrônica nas vias do município são de
suma importância na redução dos acidentes de trânsito.
Sinalronda Sinalização Viária e Serviços LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 59006/2011.
EMPENHO: 1898/2015.
OBJETO: Prestação de serviços especializados para
implantação de sinalização horizontal, vertical e
semafórica no sistema viário do município.
VALOR: R$ 428.399,46 (quatrocentos e vinte oito mil
trezentos e noventa e nove reais e quarenta e seis centavos)
referente a recursos vinculados - FMTT, NF. 410.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para a
redução de acidentes no trânsito e dos conflitos entre
os diferentes modos de transportes e de circulação
que interagem nos ambientes urbanos.
Sol Mineração LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 35/2015 e 36/2015.
EMPENHO: 10097/2015.
OBJETO: Aquisição de módulos de gavetas pré
moldadas com estrutura em pedra ardósia.
VALOR: R$ 58.896,00 (cinquenta e oito mil oitocentos
e noventa e seis reais), NFs. 1245 e 1246.
EXIGIBILIDADE: 02/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O material adquirido será utilizado
nos serviços de ampliação no cemitério Nossa Senhora
de Bonsucesso, voltado à construção de sepulturas no
sistema de gavetas.
System Sistema Especial de Saneamento LTDA -
EPP
CONTRATO/PEDIDO: 011/2015.
EMPENHO: 2552/2015.
OBJETO: Locação de sanitários químicos.
VALOR: R$ 2.590,00 (dois mil quinhentos e noventa
reais), NF. 7438.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos foram utilizados em
eventos comunitários realizados pela Secretaria de
Esporte, Recreação e Lazer.
Valor Econômico S/A
CONTRATO/PEDIDO: 161/2015.
EMPENHO: 9637/2015.
OBJETO: Renovação anual da assinatura do Jornal
Valor Econômico.
VALOR: R$ 1.499,00 (mil quatrocentos e noventa e
nove reais), NF. 218146.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2015.
JUSTIFICATIVA: Acompanhamento da cober tura
econômica, negócios e finanças do país.
Works Informática Comercial LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 4901/2015.
EMPENHOS: 2820/2015 e 2821/2015.
OBJETO: Locação de microcomputadores.
VALOR: R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco
mil reais), referente a recursos vinculados – Secretaria
de Educação, NF. 24371.
EXIGIBILIDADE: 14/07/2015.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial para a
operacionalidade administrativa das Unidades Escolares
e capacitação de alunos e professores, visando a
garantia de oportunidade de acesso à informática e
educação de forma integral e completa às crianças da
rede de ensino, além de atender os anseios da sociedade
e as metas do Governo Federal para a Educação.”
REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
“Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 29/06/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 39.188,89 (trinta e nove mil cento e oitenta e oito
reais e oitenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/06/2015
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 10.699.923,65 (dez milhões seiscentos e noventa e
nove mil novecentos e vinte três reais e sessenta e
cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/06/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 27.227,83 (vinte sete mil duzentos e vinte sete
reais e oitenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/06/2015
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 1.727.525,26 (um milhão setecentos e vinte sete
mil quinhentos e vinte cinco reais e vinte seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/06/2015
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 83,25 (oitenta e três reais e vinte cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/06/2015
Conta Corrente 9749-7 (PMG/Imposto Sobre Serviços
- ISS)
R$ 6,82 (seis reais e oitenta e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/06/2015
Conta Corrente 95141-2 (PMG/Desoneração
Exportação)
R$ 459.010,11 (quatrocentos e cinquenta e nove mil e
dez reais e onze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770- 8 – Dia 30/06/2015
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 36.448,87 (trinta e seis mil quatrocentos e quarenta
e oito reais e oitenta e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 01/07/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 50.868,46 (cinquenta mil oitocentos e sessenta e
oito reais e quarenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 01/07/2015
Conta Corrente 6697-4 (PMG/PAIF – Piso Básico Fixo)
R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 01/07/2015
Conta Corrente 96114-0 (PMG/Fund Ambiental)
R$ 12.240,59 (doze mil duzentos e quarenta reais e
cinquenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 02/07/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)

R$ 254.814,38 (duzentos e cinquenta e quatro mil
oitocentos e quatorze reais e trinta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 02/07/2015
Conta Corrente 7783-6 (PMG/FMS – Assistência
Farmacêutica)
R$ 552.195,28 (quinhentos e cinquenta e dois mil cento
e noventa e cinco reais e vinte oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 02/07/2015
Conta Corrente 7784-4 (PMG/FMS – Atenção Básica)
R$ 1.957.611,00 (um milhão novecentos e cinquenta e
sete mil seiscentos e onze reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 02/07/2015
Conta Corrente 7792-5 (PMG/FMS-Média e Alta
Complexidade)
R$ 1.971.130,02 (um milhão novecentos e setenta e
um mil cento e trinta reais e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/07/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 9.202,51 (nove mil duzentos e dois reais e cinquenta
e um centavos).”

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:

COMUNICADO
O Departamento de Compras e Contratações, torna
público às Unidades da Administração Direta e Indireta
que realizará abertura de procedimentos licitatórios para
Registro de Preços dos seguintes itens:
- EPI: Capa de Chuva, Luva, Óculos, Capacete e outros
- PA 39096/15
- Concreto Usinado FCK – Brita 1 e 2 – PA 39582/15
- Locação de Cadeiras e Mesas Plásticas – PA 39661/15
- Lâmpadas Fluorescentes – PA 42014/15
- Cabos Elétricos – PA 42003/15
- Bloco, Tela, Arame e outros – PA 42996/15
- Locação de Geradores – PA 37605/15
- Kit Lanche – PA 41274/15
- Reator Eletromagnético para Lâmpada a Vapor
Metálico– PA 42015/15
- Reator Eletromagnético para Lâmpada a Vapor de
Sódio – PA 42016/15
Havendo interesse na participação, solicitamos o
envio de Memorando/Ofício (via original e assinada)
ao Departamento de Compras e Contratações/
Divisão Técnica de Licitações, o qual deverá constar
as quantidades pretendidas, a justificativa
fundamentada para tal aquisição, bem como
indicação do local de entrega. O documento deverá
ser ENTREGUE NESTA UNIDADE ATÉ ÀS 17:00
HORAS DO DIA 16/07/2015,
IMPRETERIVELMENTE, sob pena de não adesão
posterior à futura ata.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 211/15 PA 13557/15 RC 144/15-FMS EXCLUSIVO
PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Aquisição de Aspiradores Cirúrgicos. Recebimento das
Propostas: até o dia 28/07/15 13h30 Abertura das
Propostas: dia 28/07/15 13h30 Disputa de Preços: 28/
07/15 14h00.
PE 212/15 PA 21087/15 RC 219/15-FMS COM
RESERVA DE LOTE EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL Aquisição
de Insumos Odontológicos: Brocas, Ácido Gel Blue,
Agulhas Descartáveis e Outros. Recebimento das
Propostas: até o dia 24/07/15 13h30 Abertura das
Propostas: dia 24/07/15 13h30 Disputa de Preços: 24/
07/15 14h00.
PE 213/15 PA 27216/15 RC 306/15-FMS Aquisição de
Insumos de Odontologia (Agente de União Multiuso e
outros). Recebimento das Propostas: até o dia 23/07/
15 13h30 Abertura das Propostas: dia 23/07/15 13h30
Disputa de Preços: 23/07/15 14h00.
PE 214/15 PA 31389/15 RC 341/15-FMS COM
RESERVA DE LOTE EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Fornecimento de Ampicilina, Tramadol e Outros.
Recebimento das Propostas: até o dia 27/07/15 13h30
Abertura das Propostas: dia 27/07/15 13h30 Disputa de
Preços: 27/07/15 14h00.
PE 215/15 PA 36152/15 RC 81/15-SJ07.04 RP para
Aquisição de Café Torrado e Moído. Recebimento das
Propostas: até o dia 24/07/15 08h30 Abertura das
Propostas: dia 24/07/15 08h30 Disputa de Preços: 24/
07/15 09h00.
PP 216/15 PA 39394/15 RC 87/15-SJ07.04 Aquisição de
Saco de Lixo Preto Classe I. Abertura: 24/07/15 08h30.
REPETIÇÕES DE CERTAMES:
PE 126/15 PA 16312/15 RC 163/15-FMS – EXCLUSIVO
PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
Aquisição de Impressoras de Cupom Não Fiscal.
Recebimento das Propostas: até o dia 27/07/15 08h30
Abertura das Propostas: dia 27/07/15 08h30 Disputa de
Preços: 27/07/15 09h00.
PE 148/15 PA 27290/15 RC 06/15-SO.05.02 –
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL. RP para Aquisição de Suportes e
Cruzetas para Luminárias de Iluminação Pública.
Recebimento das Propostas: até o dia 27/07/15 08h30
- Abertura das Propostas: dia 27/07/15 08h30 Disputa
de Preços: 27/07/15 09h00.
PE 161/15 PA 30316/15 RC 07/15-SO.05.02 –
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL. RP para Aquisição de Caixa Polifásica
com Lente. Recebimento das Propostas: até o dia 27/
07/15 08h30 Abertura das Propostas: dia 27/07/15 08h30
Disputa de Preços: 27/07/15 09h00.
Chamamento Público 03/15 PA 52584/14 RC 735/14-
FMS Contratação de Empresa para Realização de

Pesquisa Operacional em Tuberculose. Abertura: 13/08/
15 09h00.
CP 03/15 PA 8888/06 Alienação do próprio municipal
consistente em 100m² (cem metros quadrados), o qual
corresponde à viela localizada na rua Monjolos, no Bairro
Bonsucesso, Guarulhos/SP. Abertura: 18/08/15 09h00.
CP 07/15 PA 48548/12 Será objeto de venda o próprio
municipal consistente na área está localizada no
loteamento denominado Vila Bom Lar, pertencente ao
bairro de Vila Galvão, encerrando uma área de 166,42m2
(cento e sessenta e seis metros e quarenta e dois
decímetros quadrados). Abertura: 19/08/15 09h00.
CP 09/15 PA 27807/03 Será objeto de venda o próprio
municipal consistente em 94,25 m², o qual corresponde
à viela Caxambu do Sul localizada na Avenida Brigadeiro
Faria Lima, altura do número 600, no Bairro Jardim
Bom Clima, Guarulhos – SP . Abertura: 17/08/15 09h00.
Convocação Pública 01/15 PA 24659/14 RC 317/14-
FMS Seleção de Projetos de Ação Comunitária em
Tuberculose. Abertura: 14/08/15 09h00.
LICITAÇÕES REPROGRAMADAS:
PE 84/15 PA 6533/15 RC 03/15-SSP03.02 RP para
Aquisição de Lajota de Concreto na Resistência FCK
25mpa. Recebimento das Propostas: até o dia 27/07/
15 08h30 Abertura das Propostas: dia 27/07/15 08h30
Disputa de Preços: 27/07/15 09h00.
PE 188/15 PA 23683/15 RC 07/15-SSP03.02 RP para
Aquisição de Ferramentas Diversas. Recebimento das
Propostas: até o dia 24/07/15 08h30 Abertura das
Propostas: dia 24/07/15 08h30 Disputa de Preços: 24/
07/15 09h00.
CP 12/15 PA 14671/15 RC 3/15-SAS Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de
infraestrutura e logística, incluída mão de obra e todos
os materiais, necessários à execução de eventos da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social,
para montagem de 1 (uma) unidade do Projeto Busca
Ativa do Ministério de Desenvolvimento Social. Abertura:
14/08/15 09h00
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Assuntos Jurídicos.
Licitação Revogada:
PE RP 90/15-DCC PA 47721/14
Ref.: Lote 02
PE RP 171/15-DCC PA 21190/15
Ref.: Lotes 04 ao 08
Licitação Fracassada:
PP 96/15-DCC PA 53356/14
PE 100/15-DCC PA 59330/14
Ref.: Lote 07.
Homologação:
PE 100/15-DCC PA 59330/14
Ref.: Lotes 01 ao 06
PE RP 139/15-DCC PA 17367/15
PE 167/15-DCC PA 12765/15
PE RP 170/15-DCC PA 21187/15
PE RP 171/15-DCC PA 21190/15
Ref.: Lotes 01, 02 e 03
PP RP 180/15-DCC PA 26675/15
PE 181/15-DCC PA 17234 /15
PE RP 182/15-DCC PA 20699/15
PE RP 184/15-DCC PA 32923/15
PE 187/15-DCC PA 6869/15
PP RP 472/15-DCC PA 36661/14
Ref. Lote 02
Retificação:
Na publicação efetuada no dia 03/07/15
Onde se Lê:
Adjudicação e Homologação:
PP RP 132/15 - DCC PA 16732/15
Lote 01 – Empresa BH – FOODS COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA
Lote 02 – Empresa Perfil JD COM. DE PROD.
ALIMEN. EIRELI
Lote 03 – Comercial Milano Brasil Ltda
Leia-se:
Adjudicação:
Lote 01 – Empresa BH – FOODS COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA
Lote 02 – Empresa Perfil JD COM. DE PROD.
ALIMEN. EIRELI
Lote 03 – Comercial Milano Brasil Ltda
Tornar Sem Efeito:
PE 66/15-DCC PA 453/15
Adjudicação e Homologação
Ref. Lote 8
Publicação efetuada no dia 15/05/2015.
Empresa Aglon Comércio e Representações Ltda.
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato de Prestação de Serviços: 018701/2015-DCC
PA: 846/2015 Contratante: PG Contratada: EPT –
Engenharia e Pesquisas Tecnológicas S/A Objeto: Serviço
de engenharia para elaboração de laudo pericial estrutural
do Edifício do Restaurante Escola e do Centro de
Informações Turísticas, localizada na Praça Getúlio Vargas
s/nº – Guarulhos Valor: R$ 14.373,78 Vigência: 06 meses
Prazo de Execução: 30 dias Assinatura: 06/07/2015
Contrato de Prestação de Serviços: 018801/2015-DCC
PA: 21569/2015 Contratante: PG Contratada: EPT –
Engenharia e Pesquisas Tecnológicas S/A Objeto:
Elaboração de laudo Estrutural e solução técnica da UBS
Vila Fátima, Rua Esmeralda, 25 – Vila Fátima - Guarulhos
– SP Valor: R$ 14.800,65 Vigência: 180 dias Prazo de
Execução: 20 dias corridos Assinatura: 06/07/2015
Contrato de Prestação de Serviços: 019001/2015-
DCC PA: 65298/2014 Contratante: PG Contratada:
São Judas Arte e Lazer Ltda - ME Objeto: Contratação
de instituição de ensino para serviços de Equoterapia e
outros para o aluno João Victor dos Santos Valor: R$
18.312,00 Vigência: 12 meses, contados da data de
sua assinatura, ou, em prazo inferior mediante decisão
judicial favorável à Contratante Assinatura: 06/07/2015
Contrato de Prestação de Serviços: 019201/2015-DCC
PA: 60765/2013 Contratante: PG Contratada: Empreiteira
Grotto Ltda – EPP Objeto: Contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva, corretiva e
emergencial em grupo de geradores e painéis de comando
pertencentes à Secretaria de Saúde. Valor: R$ 269.554,53
Vigência: 20 meses Assinatura: 07/07/2015
Por omissão do dia 10/04/2015 Termo de
Aditamento: 02-02702/2013-DCC (FMS) Contrato de

Prestação de Serviços: 02702/2013-FMS PA: 56926/
2012 Contratante: PG Contratada: Nasa Laboratório
Bio Clinico Ltda Objeto: Exames de polissonografia
Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência
ContratUAL Valor: R$ 97.560,00 Vigência: 12 (doze)
meses, até 08/04/2016 Assinatura: 08/04/2015
Por omissão do dia 11/05/2015 Termo de
Aditamento: 01-010601/2014-DCC Contrato de
Prestação de Serviços: 010601/2014-DCC PA: 62889/
2013 Contratante: PG Contratada: Mapfre Seguros
Gerais S/A Objeto: Seguro total de veículos (frota de
motolâncias). Finalidade: Prorrogação do prazo de
vigência Contratual Valor: R$ 3.300,00 Vigência: 12
(doze) meses, até 05/05/2016 Assinatura: 05/05/2015
Por omissão do dia 22/05/2015 Termo de Aditamento:
001 – 0102/2015-FMS Contrato de Prestação de
Serviços: 0102/2015-FMS PA:63829/2014 Contratante:
PG Contratada: Tumi Construções e Empreendimentos
Ltda Objeto: Serviços gerais de manutenção, adequação,
reparos e adaptação em próprios públicos municipais,
em prédios locados e conveniados da Secretaria da
Saúde de Guarulhos Finalidade: 1.) Prorrogação do
Prazo de Execução; 2.) Atualização da Planilha de
Orçamento Prazo de Execução: 60 dias, até 18/07/
2015 Assinatura: 18/05/2015
Termo de Aditamento: 04-005101/2012-DCC Contrato
de Prestação de Serviços: 005101/2012-DCC PA:
28561/2012 Contratante: PG Contratada: Truckvan
Indústria e Comércio Ltda Objeto: Serviços de logística
de unidade móvel da rede fácil, incluindo manutenção
preventiva. Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência
do Contrato Valor: R$ 234.000,00 Vigência: 12 meses,
até 30/06/2016 Assinatura: 30/06/2015
Termo de Aditamento: 04-07/2008-DCC Contrato
de Prestação de Serviços: 07/2008-DCC PA: 34489/
2007 Contratante: PG Contratada: Serttel Ltda Objeto:
Concessão onerosa do serviço público de
estacionamento rotativo, em vias e logradouros públicos
da cidade de Guarulhos, através de sistema
automatizado de parquímetros eletrônicos Finalidade:
Alteração da cláusula segunda item 3 - Descrição e
Condições do Contrato, com vistas a nova designação
do Gestor do Contrato Assinatura: 06/07/2015
Termo de Aditamento: 01-019501/2014-DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 019501/2014-
DCC PA: 1645/2014 Contratante: PG Contratada:
Cerqueira Torres Construções Terraplenagem e
Pavimentação Ltda. Objeto: Contratação de empresa
especializada na execução de obras de drenagem,
guias, sarjetas, pavimentação em blocos de concreto
na Rua Santina no Recreio São Jorge – Município de
Guarulhos – SP. Finalidade: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Vigência: até 31/12/2015
Assinatura: 07/07/2015
Termo de Aditamento: 01-019301/2014-DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 019301/2014-
DCC PA: 1647/2014 Contratante: PG Contratada:
Cerqueira Torres Construções Terraplenagem e
Pavimentação Ltda. Objeto: Contratação de empresa
especializada na execução de obras de drenagem,
guias, sarjetas, pavimentação em blocos de concreto
e passeio em concreto na Rua Santina no Recreio São
Jorge – Município de Guarulhos -SP Finalidade:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Vigência:
até 31/12/2015 Assinatura: 07/07/2015
Termo de Apostilamento ao Contrato de Prestação
de Serviços: 007101/2014-DCC PA: 1083/2013
Contratante: PG Contratada: Consórcio Lenc –
Tranzum Objeto: Contratação de serviços técnicos
especializados de engenharia para apoio ao
gerenciamento, supervisão e fiscalização de projetos,
edificações e implantação de obras de infraestrutura
urbana relativas ao Programa de Mobilidade Urbana do
Município Finalidade: Reajuste de preços e atualização
do valor estimativo, a partir de 03/04/2015 Valor: R$
7.177.287,10 Assinatura: 24/06/2015
Termo de Rescisão: 014/2015-DCC PA: 42564/2014
Contrato de Prestação de Serviços: 039901/2014-
DCC Contratante: PG Contratada: São Judas Arte e
Lazer Ltda - ME Objeto: Contratação de instituição de
ensino para inclusão do aluno Matheus Araujo Paes de
Lira Finalidade: Rescisão do contrato, nos termos do
disposto no Inciso II do artigo 79 da Lei de Licitações.
Assinatura: 06/07/2015
Termo de Rescisão: 015/2015-DCC PA: 53098/2014
Contrato de Prestação de Serviços: 001801/2015–
DCC Contratante: PG Contratada: São Judas Arte e
Lazer Ltda - ME Objeto: Contratação de instituição de
ensino para inclusão do aluno Felipe Santos Custódio
Finalidade: Rescisão do contrato, nos termos do
disposto no Inciso II do artigo 79 da Lei de Licitações.
Assinatura: 06/07/2015
Termo de Rescisão: 016/2015-DCC PA: 46295/2014
Contrato de Prestação de Serviços: 040101/2014–DCC
Contratante: PG Contratada: São Judas Arte e Lazer
Ltda - ME Objeto: Contratação de instituição de ensino
para inclusão do aluno Eric Gomes Finalidade: Rescisão
do contrato, nos termos do disposto no Inciso II do artigo
79 da Lei de Licitações. Assinatura: 06/07/2015
Termo de Rescisão: 017/2015-DCC PA: 45126/2014
Contrato de Prestação de Serviços: 040001/2014–
DCC Contratante: PG Contratada: São Judas Arte e
Lazer Ltda - ME Objeto: Contratação de instituição de
ensino para inclusão do aluno Rhyan Oliveira Couto
Finalidade: Rescisão do contrato, nos termos do
disposto no Inciso II do artigo 79 da Lei de Licitações.
Assinatura: 06/07/2015
Errata:
Publicação do dia 03/07/2015 - PA 17104/2013
Onde se lê:
Assinatura: 30/06/2015
Leia-se:
Assinatura: 15/06/2015
EXTRATO DE ATAS:
CONFORME PRECEITUA O § 3º DO ARTIGO 15 DO
DECRETO 23454/05, TORNAMOS PÚBLICO:
PA 12221/2015 – ARP 15411/2015 – Pregão 110/2015
– Contratante: PG – Objeto: fornecimento de cereal
infantil e far inha láctea - Fornecedor: NATBIO
IMPORTADORA LTDA - EPP - Vigência: 12 meses -
Ass: 23/06/2015- Lote Único - 01-Cereal Infantil ARROZ-
Com probióticos, para preparo de mamadeira, para
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complementar a alimentação da criança a partir do 6º
mês, com vitaminas e minerais. Embalagem: lata ou
sache-Grama-300.000-MUCILON ARROZ (230g) /
NESTLE / NACIONAL-R$ 0,0283-02-Cereal Infantil
MILHO-Com probióticos, para preparo de mamadeira,
para complementar a alimentação da criança a partir
do 6º mês, com vitaminas e minerais. Embalagem: lata
ou sache-Grama-240.000-MUCILON MILHO (230g) /
NESTLE / NACIONAL-R$ 0,0283-03-Cereal Infantil
ARROZ E AVEIA-Com probióticos, para preparo de
mamadeira, para complementar a alimentação da criança
a partir do 8º mês, com vitaminas e minerais.
Embalagem: lata ou sache -Grama-300.000-MUCILON
ARROZ E AVEIA (230g) / NESTLE / NACIONAL-R$
0,0283-04-Cereal Infantil MULTI-CEREAL-Com
prebioticos, para preparo de mamadeira, para
complementar a alimentação da criança a partir do 8º
mês, com vitaminas e minerais. Embalagem: Lata ou
sache -Grama-50.000-MUCILON MULTICEREAIS
(230g) / NESTLE / NACIONAL-R$ 0,0283-05-Farinha
láctea a base de: Farinha de trigo-Enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar, leite em pó integral,
vitaminas e minerais, sal e aromatizantes. Emblagem:
lata ou sache -Grama-50.000-FARINHA LACTEA (400g)
/ NESTLE / NACIONAL-R$ 0,0288.
Termo de Aditamento: Nº 01-013511/2014 PA: 71.071/
2013 – ARP 013511/2014- Contratante: PG-
FORNECEDOR: HOSPFAR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
- Objeto: Fornecimento de Dabigatrana 110 e 150 mg -
Finalidade: Revisão dos preços para fins de redução do
preço unitário dos Itens: 01 e 02 da Ata de Registro de
Preços nº. 013511/2014-DCC, a fim de adequá-los à
norma de regulação do mercado de medicamentos
vigente (Decreto 8.271/2014, de 26/06/2014) -
Assinatura: 09/03/2015.
PA 6531/2015 – ARP 017411/2015– Pregão 78/2015–
Contratante: PG - Objeto- Fornecimento de cal hidratada
e cal para pintura - Fornecedor: INA COMERCIAL LTDA
- EPP - Vigência: 12 meses - Ass: 06/07/2015- LOTE
ÚNICO - 01-Cal hidratada CH3 – saco com 20kgs-KG-
1102-MINERCAL / NACIONAL-R$ 8,66 - 02-Cal para
pintura – basta adicionar água – dispensa o uso de
fixadores e aditivos – saco com 08kgs-KG-3445-
MINERCAL / NACIONAL-R$ 5,90.
PA 6595/2015 – ARP 016411/2015 – Pregão 137/2015 –
Contratante: PG - Objeto- Fornecimento de enfeites florais
para urnas funerárias- Fornecedor: SHIGERU YOSHIDA–
Vigência: 12 meses Ass: 02/07/2015 – LOTE ÚNICO-01-
Rosas, de cores variadas, em botões graúdos semi aberto,
cabos curtos, acondicionados em amarrados de 05 (cinco)
dúzias cada, os lotes devem ser uniformes, livres de
podridões/lesões/doenças ou pragas nocivas.-Dúzia-2.400-
própria / nacional-R$ 8,29- 02-Lisiantios, na cor branca,
acondicionados em tubetes com 12 (doze) flores abertas
com cabo médio de 10 (dez) centímetros, os lotes devem
ser uniformes, livres de podridões/lesões/doenças ou pragas
nocivas.-Dúzia-18.000-própria / nacional-R$ 3,36 - 03-
Crisântemos, nas cores branco e amarelo tipo crespo,
macarrão, polares, em pacote com aproximadamente 1.500
(mil e quinhentos) gramas, haste de 60 (sessenta)
centímetros de comprimento no máximo; os crisântemos
deverão ser fornecidos com flores abertas, tendo em média
8 (oito) centímetros de diâmetro, ramágem nova, sem
apresentar sinais de ferrugem ou umidade, os lotes devem
ser uniformes, livres de podridões/lesões/doenças ou pragas
nocivas.-Kg-19.200-própria / nacional-R$ 8,98 - 04-Boca de
leão, em cores variadas, em pacotes de aproximadamente
02 (dois) quilos, haste de 50 (cinquenta) centímetros de
comprimento no máximo, os lotes devem ser unifomes,
livres de podridões/lesões/doenças ou pragas nocivas.-Kg-
4.800-própria / nacional-R$ 16,92-05-Samambaias em malas
de aproximadamente 01 (um) quilo com 10 (dez) maços de
aproximadamente 100 (cem) gramas cada, com haste média
de 30 (trinta) centímetros, os lotes devem ser unifomes,
livres de podridões/lesões/doenças ou pragas nocivas.-Kg-
19.200-própria / nacional-R$ 5,06-06-Cipreste – pacotes
com aproximadamente 07 (sete) quilos, haste máxima de
50 (cinquenta) centímetros, os lotes devem ser unifomes,
livres de podridões/lesões/doenças ou pragas nocivas.-Kg-
24.000-própria / nacional-R$ 4,04.
PA 6532/2015 – ARP 016511/2015 – Pregão 153/2015
– Contratante: PG - Objeto- Fornecimento de
argamassa, aguarrás, piso, azulejo e outros -
Fornecedor: SUPREMA COMERCIAL EIRELI - EPP -
Vigência: 12 meses -Ass: 03/07/2015-LOTE01 -01-
Adesivo alto desempenho p/ argamassa e chapisco –
balde c/ 18 litros.-Balde-82-SUPREMACOR-R$ 120,33-
02-Aguarrás – lata c/ 900ml.-Lata-270-EUCATEX-R$
10,08-03-Argamassa interna – saco 20 kg.-Saco-4000-
QUARTZOLIT-R$ 8,80-04-Cumeeira cerâmica medidas
aprox. 40Cm x 20cm.-Peça-610-TOPTELHA-R$ 2,26-
05-Espaçador 2mm, material plástico p/ piso e azulejo
– pacote 1/2kg.-Pacote-215-JUNTALIDER-R$ 3,38-06-
Fechadura residencial espelho externa.-Peça-275-
ALIANÇA-R$ 41,07-07-Fechadura residencial espelho
interna.-Peça-310-ALIANÇA-R$ 34,30-08-Gesso
estuque.-Kg-130-JUNTALIDER-R$ 2,18-09-Massa
corrida PVA – lata com 18 litros.-Lata-375-
SUPREMACOR-R$ 49,41-10-Rejunte para azulejo
branco – pacote 5 kg.-Pacote-340-JUNTALIDER-R$
10,98-11-Seladora para madeira – galão com 3,6 litros.-
Galão-265-FARBEM-R$ 45,13-12-Verniz incolor – galão
com 3,6 litros.-Galão-170-FARBEM-R$ 45,13-LOTE02-
01-Azulejo branco 15cm x 15cm-m²-870-CECRISA-R$
16,81-02-Lavatório WC com coluna branca.-Peça-140-
LOGASA-R$ 73,00-03-Piso cerâmico de cor bege, areia
ou similar 30cm x 30cm.-m²-930-CARBUS-R$ 18,67-
04-Piso cerâmico de cor bege, areia ou similar 42m x
42cm.-m²-830-CARBUS-R$ 19,02.
PA 61692/2013 – ARP 016611/2015 - Pregão 388/14 –
Contratante: PG – Objeto : Fornecimento de aparelho
de dvd player, televisor de 32 polegas LED, aparelho de
som micro system portátil e aparelho de telefone sem
fio- Fornecedor: ALLIMAC COMERCIO DE MATERIAIS
EM GERAL LTDA ME- Vigência: 12 meses Ass: 06/07/
2015- LOTE 12 -01-APARELHO DE DVD PLAYER.
Demais especificações de acordo com o Termo de
Referência – Anexo IV.-Peça-16-Philips DVP 3680 KX/
78-R$ 481,98-02-TELEVISOR DE 32 POLEGAS, LED.
Demais especificações de acordo com o Termo de
Referência – Anexo IV.-Peça-16-Samsung UN32H5550-

R$ 2.387,80-03-APARELHO DE SOM MICRO SYSTEM
PORTÁTIL. Demais especificações de acordo com o
Termo de Referência – Anexo IV.-Peça-16-Mondial MS-
03-R$ 1.317,71-LOTE13-01-APARELHO DE
TELEFONE SEM FIO. Demais especificações de acordo
com o Termo de Referência – Anexo IV.-Peça-50-
Intelbras-R$ 370,00.
PA 61692/2013 – ARP 016711/2015 - Pregão 388/14 –
Contratante: PG – Objeto : Fornecimento de bebedouro
elétrico conjugado- Fornecedor: COMERCIAL
DAMBROS LTDA.- Vigência: 12 meses Ass: 06/07/
2015-LOTE 08-01-BEBEDOURO ELÉTRICO
CONJUGADO. Demais especificações de acordo com
o Termo de Referência – Anexo IV.-Peça-37-LIBELL /
SIDE INOX / LIBELL-R$ 643,50.
PA 61692/2013 – ARP 016811/2015 - Pregão 388/14 –
Contratante: PG – Objeto : Fornecimento de carrinho
coletor de lixo e carrinho auxiliar para cozinha-
Fornecedor: ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA-
Vigência: 12 meses Ass: 06/07/2015-LOTE 09-01-
CARRINHO COLETOR DE LIXO. Demais
especificações de acordo com o Termo de Referência
– Anexo IV.-Peça-16-DETRIX-CONTENTOR DE LIXO
120L C/ PEDAL-R$ 261,62-02-CARRINHO AUXILIAR
PARA COZINHA. Demais especificações de acordo
com o Termo de Referência – Anexo IV.-Peça-16-ELVI
ESPECIAL-R$ 710,25.
PA 61692/2013 – ARP 016911/2015 - Pregão 388/14 –
Contratante: PG – Objeto : Fornecimento de enceradeira
industrial e lavadora de alta pressão- Fornecedor: LEVIN
COMERCIAL LTDA. - ME- Vigência: 12 meses Ass: 06/
07/2015-LOTE 10- 01-ENCERADEIRA INDUSTRIAL.
Demais especificações de acordo com o Termo de
Referência – Anexo IV.-Peça-16-Thames/Dc350-R$
1.620,00-02-LAVADORA DE ALTA PRESSÃO. Demais
especificações de acordo com o Termo de Referência
– Anexo IV.-Peça-16-Jacto/J7000-R$ 1.480,00.
PA 61692/2013 – ARP 017011/2015 - Pregão 388/14 –
Contratante: PG – Objeto : Fornecimento de balança
eletrônica digital 15 kg e balança eletrônica digital 30
kg.- Fornecedor : PLUSSPORT COMERCIAL LTDA
EPP- Vigência: 12 meses Ass: 06/07/2015- LOTE 01-
01-BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 15 KG. Demais
especificações de acordo com o Termo de Referência
– Anexo VIII.-Peça-16-Welmy / BCW Trip-R$ 665,60-
02-BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 30 KG. Demais
especificações de acordo com o Termo de Referência
– Anexo VIII.-Peça-16-Welmy / BCW Trip-R$ 665,60.
PA 8/2015 – ARP 017111/2015 – Pregão 150/2015 –
Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de Insulina
Glulisina e Ranibizumabe, para atender mandado judicial
- Fornecedor: CM HOSPITALAR LTDA - Vigência: 12
meses Ass: 06/07/2015-LOTE 01-01-Insulina glulisina
100 UI/mL. Embalagem com refil contendo 3 ml. Marca
Comercial.: Apidra®. Laboratório.: Sanofi-Aventis. Código.:
3766-R.M.S: 1130009690038-CARPULE-11448-SANOFI
- AVENTIS-R$ 16,78 -LOTE 02 -01-Ranibizumabe 10
mg/mL. Embalagem com 1 frasco-ampola contendo 2,3
mg de ranibizumabe em 0,23 mL de solução, uma agulha
com filtro para retirada do conteúdo do frasco, uma
agulha para injeção intravítrea e uma seringa para retirada
do conteúdo do frasco e para injeção intravítrea. Marca
Comercial.: Lucentis® . Laboratório.: Novartis. Código
4367-R.M.S: 1006810560024-FR-/AMPOLA-120-
NOVARTIS-R$ 2.639,59.
PA 8/2015 – ARP 017211/2015 – Pregão 150/2015 –
Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de Liraglutida,
para atender mandado judicial - Fornecedor: DAKFILM
COMERCIAL LTDA- Vigência: 12 meses Ass: 06/07/
2015 – LOTE 04 -01-Liraglutida 6 mg/mL- solução injetável.
Embalagem contendo 02 sistemas de aplicações com 3
mL cada. Marca comercial.: Victoza®. Laboratório.: Novo
Nordisk. Código.: 5049. -CANETA-1080-VICTOZA / NOVO
NORDISK / DINAMARCA-R$ 129,99.
PA 8/2015 – ARP 017311/2015 – Pregão 150/2015 –
Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de Insulina
Lispro, para atender mandado judicial - Fornecedor:
ELI LILLY DO BRASIL LTDA - Vigência: 12 meses Ass:
06/07/2015 -LOTE 03- 01-Insulina Lispro 100 UI/mL
– carp 3 mL + sistema de aplicação. Embalagem
com 5 carpules. Marca comercial.: Humalog
Kwikpen®. Laboratório.: Eli Lilly. Código 4504.
Código Alfandegário 30043929.R.M.S:
1.1260.0008.012-3-CANETA-6120-LILLY / ELI LILLY
AND COMPANY / LILLY FRANCE S.A.S./
INDIANAPOLIS – USA (CANETA INJET. DESCART.) /
FERGENSHEIM – FRANÇA REFIL)-R$ 22,20.
PA 25455/2015– ARP 17511/2015– Pregão 157/2015–
Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de biscoito doce
tipo maisena e outros. - Fornecedor: D. SPONTAN LOPES
- ME - Vigência: 12 meses Ass: 07/07/2015- LOTE ÚNICO
- 01-Biscoito doce tipo Maisena. Peso líquido entre 200 a
400g.-Kg-100-MARILAN-R$ 9,78-02-Biscoito salgado tipo
cream cracker. Peso líquido entre 200 a 400g.-Kg-100-
MARILAN-R$ 8,10-03-Biscoito, tipo amanteigado, sabor
chocolate. Peso líquido 200 a 400g.-kg-100-MARILAN-
R$ 15,28-04-Biscoito, tipo amanteigado, sabor nata. Peso
líquido 200 a 400g. -kg-100-MARILAN-R$ 15,88-05-
Biscoito, tipo rosquinha de coco. Peso líquido 200 a
400g. -kg-100-MARILAN-R$ 12,20-06-Biscoito, tipo waffer
sabores: chocolate, limão e morango. Peso líquido entre
120 a 160g. -Kg-100-MARILAN-R$ 15,68-07-Biscoito
salgado integral. Peso líquido entre 200 a 400g.-kg-100-
MARILAN-R$ 10,93.
PA 64878/2014 – ARP 017611/2015 – Pregão 155/
2015 – Contratante: PG - Fornecedor: PABLO PEIXOTO
DOS SANTOS - ME – Objeto- FORNECIMENTO DE
ÁCIDO ACÉTICO E OUTROS. Vigência: 12 meses
Ass: 07/07/2015- LOTE 01-01-ÁCIDO ACÉTICO 2%.
Frasco âmbar contendo 30 mL acompanhado de conta
gotas. Validade: 6 meses. Código interno: 30-frasco-
1200-NATUS PHARMA-R$ 17,09-LOTE 02 -01-ÁCIDO
ACÉTICO 5%. Frasco âmbar contendo 30 mL
acompanhado de conta gotas. Validade: 6 meses. Código
interno: 32-frasco-2100-NATUS PHARMA-R$ 17,59-
LOTE 03-01-ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 30%. Frasco
âmbar contendo 30 mL acompanhado de conta gotas.
Validade: 6 meses. Código interno: 45-frasco-100-
NATUS PHARMA-R$ 19,57-02-ÁCIDO
TRICLOROACÉTICO 50%. Frasco âmbar contendo
30 mL acompanhado de conta gotas. Validade: 6 meses.
Código interno: 46-frasco-100-NATUS PHARMA-R$

27,78-03-ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 80%. Frasco
âmbar contendo 30 mL acompanhado de conta gotas.
Validade: 6 meses. Código interno: 47-frasco-1600-
NATUS PHARMA-R$ 30,70-LOTE 04- 01-SOLUÇÃO
ALCOOLICA DE PODOFILINA 25%. Frasco âmbar
contendo 30 mL acompanhado de conta gotas. Validade:
6 meses. Código interno: 2900-frasco-500-NATUS
PHARMA-R$ 48,54-LOTE 05 - 01-SOLUÇÃO DE
LUGOL FORTE PARA TESTE SCHILLER. Frasco
âmbar contendo 50 Ml acompanhado de conta gotas.
Validade 6 meses.Código interno: 2912-frasco-700-
NATUS PHARMA-R$ 32,58-LOTE 06- 01-SOLUÇÃO
DE ÁCIDO NÍTRICO FUMEGANTE. Frasco âmbar
contendo 20 mL acompanhado de conta gotas. Validade
mínima de 6 meses. Código interno: 4081-frasco-50-
NATUS PHARMA-R$ 27,00-02-SOLUÇÃO AZUL DE
TOLUIDINA A 1% FRASCO. Frasco âmbar contendo
50 mL acompanhado de conta gotas. Validade 6 meses.
Código interno: 4115-frasco-50-NATUS PHARMA-R$
20,10-03-CLORETO FÉRRICO GEL 50%. Forma
farmacêutica gel consistente. Forma de apresentação
pote contendo 20 g. Validade seis meses. Código interno:
4082-pote-250-NATUS PHARMA-R$ 22,60-04-CARVÃO
ATIVADO. Forma farmacêutica pó. Forma de
apresentação envelope impermeável. Contendo 40 g.
Via de administração oral. Validade seis meses. Código
interno: 686-Frasco/Envelope-600-NATUS PHARMA-R$
9,90-05-SUBGALATO DE BISMUTO. Forma
farmacêutica pó. Forma de apresentação frasco
contendo 100 g. Via de administração tópica. Validade
seis meses. Código interno: 5234-Frasco/Envelope-500-
NATUS PHARMA-R$ 17,80.
Termo de Aditamento: Nº 01-005511/2015 PA: 60660/
2014 Contratante: PG - Fornecedor: COMERCIAL
CENTER VALLE LTDA - Objeto: Fornecimento de
material de higiene e limpeza - Finalidade: Alteração de
marca do lote 01 – itens 07 e 10 da Ata de Registro de
Preços nº 005511/2015 – DCC -Assinatura: 08/07/2015.
PA 11495/2015– ARP 17711/2015– Pregão 85/2015- –
Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de Bananada
e Goiabada individual. – Fornecedor: GRANFOOD
ALIMENTOS EIRELI - Vigência: 12 meses Ass: 08/07/
2015- LOTE 01 - 01-Bananada individual, embalagem
de plástico, pesando aproximadamente 40 gramas.
Demais especificações anexo IV – Termo de Referência-
Kg-2.160-CASTELO DE CHAVES – DOCE VALE IND.
DE COM. ALIMENTICIAS LTDA-R$ 10,90-02-Goiabada
individual, embalagem de plástico, pesando
aproximadamente 40 gramas.Demais especificações
anexo IV – Termo de Referência-Kg-2.160-CASTELO
DE CHAVES – DOCE VALE IND. DE COM.
ALIMENTICIAS LTDA-R$ 10,90.
PA 18430/2015– ARP 17811/2015 – Pregão 115/2015–
Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de gêneros

alimentícios: extrato de tomate, achocolatado, pó para
preparo de gelatina, etc.- Fornecedor: NUTRI HOUSE
ALIMENTOS LTDA- EPP - Vigência: 12 meses Ass: 08/
07/2015 – LOTE 01- 01-Extrato de tomate simples
concentrado-kg-8880-PREDILECTA-R$ 3,93-02-Óleo de
soja 900ml-Frasco-10800-COAMO-R$ 2,99-03-Ervilha em
conserva-kg-3000-PREDILECTA-R$ 4,23-04-Milho verde
em conserva-kg-5520-PREDILECTA-R$ 4,26-05-Seleta
ou jardineira de legumes-kg-3360-PREDILECTA-R$ 4,85
– LOTE 02 - 01-Achocolatado em pó solúvel-kg-720-
TECNUTRI-R$ 8,25-02-Pó para preparo de gelatina-kg-
1968-TECNUTRI-R$ 4,91-03-Pasta de alho-kg-1320-SS-
R$ 8,15-04-Sal refinado-kg-5280-DIANA-R$ 1,15-05-
Tempero completo sem pimenta-kg-600-SS-R$ 4,80
06-Caldo de carne-kg-360-HORTAFACIL-R$ 6,77-07-
Caldo de galinha-kg-360-HORTAFACIL-R$ 6,77-08-
Colorífico-kg-108-SS-R$ 6,54 – LOTE 03 - 01-Molho
shoyu ou molho japonês-Litro-336-KIRIN-R$ 3,66-02-
Agrin de vinho branco-Frasco-4800-BELMONT-R$ 1,77-
03-Maionese-Kg-1080-AUREA-R$ 4,76-04-Margarina
vegetal isenta de gordura trans-kg-1800-DELÍCIA
CREMOSA-R$ 3,96.
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
PA 64933/2014 ARP 9511 e 9611/2015 - conforme
publicado 10/04/2015 – DOM
PA 34317/2014 ARP 28411/2014 - conforme publicado
10/04/2015 – DOM
PA 18806/2014 ARP 28211 e 28811/2014 - conforme
publicado 10/04/2015 – DOM
PA 29339/2014 ARP 25911, 26311, 26711, 28511 e
29011/2014 - conforme publicado 10/04/2015
PA 35524/2014 ARP 27611 e 29111/2014 - conforme
publicado 10/04/2015 – DOM
PA 24680/2014 ARP 28611, 29211 e 29411/2014 -
conforme publicado 10/04/2015 – DOM
PA 50401 ARP 111/2015 - conforme publicado 10/04/
2015 – DOM
PA 35533/2014 ARP 9911, 9811, 10011, 9711, 10411 e
11011/2015 - conforme publicado 10/04/2015
PA 19682/2013 ARP 28011, 28911 e 29511/2014 -
conforme publicado 10/04/2015 – DOM
PA 59416/2014 ARP 10211 e 10511/2015- conforme
publicado 17/04/2015 – DOM
PA 25858/2014 ARP 411/2015- conforme publicado
17/04/2015 – DOM
PA 31330/2014 ARP 611/2015- conforme publicado
17/04/2015 – DOM
PA 42147/2014 ARP 911/2015- conforme publicado
17/04/2015 – DOM
PA 5240/2014 ARP 22811/2014- conforme publicado
10/04/2015 – DOM

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO-SDU03
EDITAL DE CANCELAMENTO Nº 032/15 – SDU 03.08.01 – POSTURAS

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme
segue: Notificação Preliminar :
PA_ANO REQUERENTE DOC NÚMERO DESPACHO
50335/12 OBRA SOCIAL INSTITUTO N. S. DAS DORES NP 63969 INDEFERIDO
02210/14 ANTONIO MIKAIL E OUTROS NP 90082 INDEFERIDO
02210/14 ANTONIO MIKAIL E OUTROS NP 90084 INDEFERIDO
33961/14 ANGELO TAKATA NP 75195 INDEFERIDO
34304/14 GAF TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA EPP NP 69089 INDEFERIDO

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO
ABASTECIMENTO - SDU04

EDITAL Nº 008/2015 -SDU04.02
Pelo presente Edital, comunicamos a quem possa

interessar que dos dias 07 de julho à 20 de julho de
2015, encontrar-se-ão abertas as inscrições para o
Comércio Eventual por ocasião dos festejos da
CARPIÇÃO e FESTA DE NOSSA SENHORA DO
BONSUCESSO que realizar-se-ão nos dias 01, 02, 03,
28, 29 e 30 de agosto do corrente exercício, podendo
haver alteração.

1 – DAS VAGAS
1.1 As vagas destinadas ao ramo de produtos

alimentícios num total 40 (quarenta) deverão obedecer
a reserva de 20 (vinte) das mesmas aos permissionários
regularizados para o comércio eventual em áreas
públicas e quites junto aos cofres municipais, sendo
que as vagas remanescentes em número de 20 (vinte)
serão sorteadas entre os inscritos juntamente com as
vagas para os demais ramos que serão distribuídas
conforme abaixo descrito:

1. ALIMENTAÇÃO = 20 (vinte) vagas
2. ARTESANATO = 10 (dez) vagas
3. BRINQUEDOS = 05 (cinco) vagas
4. CONFECÇÃO = 18 (dezoito) vagas
5. MIUDEZAS = 10 (dez) vagas
6. PAROQUIAL = 12 (doze) vagas
- OBS.: NÃO SERÁ PERMITIDO O COMÉRCIO

DE CD’S E SIMILARES, OBJETOS PERFURO
CORTANTES E/OU MANIPULADOS QUÍMICOS.

2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições para participar do sorteio deverão

ser efetuadas em qualquer unidade do Fácil de 2ª feira
à 6ª feira das 08:00 às 17:00 h e na unidade da Av. Bom
Clima nº 90 - Bom Clima (de 2ª feira à 6ª feira das 08:00
às 20:00 h e aos sábados das 08:00 às 13:00 h),
mediante ordem de anexo a ser juntada ao P.A. n°
43403/2015 e apresentação dos documentos abaixo
acompanhados do original:

a) Requerimento devidamente preenchido e com
identificação do ramo de atividade;

b) Cópia dos documentos de identificação (RG) e
C.P.F. do titular;

c) Cópia do comprovante de residência (água, luz ou
telefone) recente do titular ou declaração;

d) procuração com firma reconhecida, nomeando um
representante responsável para substituir o titular no
momento do sorteio – se for o caso.

- OBS.: NÃO SERÃO ACEITAS INSCRIÇÕES FORA
DAS DATAS PREVISTAS, BEM COMO SERÃO
AUTOMATICAMENTE EXCUIDOS OS INSCRITOS
CUJOS REQUERIMENTOS FALTEM INFORMAÇÕES OU
DEIXEM DE APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO SUPRA.

3 – DOS SORTEIOS
3.1 O sorteio das vagas entre os inscritos ocorrerá

no dia 27 de julho (segunda-feira), às 10:00h, nas
dependências da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano - sito à Avenida Salgado Filho , 3137 – 8º andar
- Vila Rio de Janeiro – Guarulhos – SP.

3.2 Somente participarão do sorteio uma inscrição
por núcleo familiar.

3.3 Somente adentrará ao local do sorteio o participante
inscrito ou o representante legal mediante apresentação
da procuração atualizada e com firma reconhecida.

3.3 Os requerentes contemplados no sorteio deverão
apresentar documentação complementar até o dia 30
de julho, junto a Secretaria de Desenvolvimento Urbano
– DRAb – Departamento de Relações do
Abastecimento, no endereço supra informado.

3.4 São considerados documentação complementar
as taxas referentes a atividade e o alvará sanitário no
caso do ramo de alimentação.

- OBS.: OS REQUERENTES CONTEMPLADOS
QUE NÃO APRESENTAREM A DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA EM DATAS ACIMA DESCRITAS, SERÁ
DECLARADO DESISTENTE E NÃO HAVERÁ
CANCELAMENTO DOS DEBITOS PARA O
COMÉRCIO EVENTUAL.

3.5 O alvará sanitário para comercialização de gêneros
alimentícios será expedido pela Secretaria da Saúde-
Departamento de Higiene e Prevenção Sanitária,
mediante Guia de encaminhamento expedida pela
SDU-DRAb após definição dos contemplados, devendo
o mesmo ser protocolado em qualquer unidade do FÁCIL.

4 - DAS TAXAS
4.1 Pelo período total da atividade será cobrado os

valores abaixo relacionados, de acordo com o previsto
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na Lei Municipal nº 2210/1977, tabelas IV, VIII e IX,
variando os valores de acordo com cada ramo de
atividade e metragem da barraca, sendo que cada valor
corresponde a soma da taxa de licença para o exercício
do comércio eventual, da taxa de licença para ocupação
do solo e da taxa de expedição de alvará :

- Taxa para o ramo de alimentação barracas de 3 x
3 metros, total = R$ 94,78

- Taxa para o ramo de artesanato e brinquedos
barracas de 2 x 1 metros, total = R$ 242,78

- Taxa para o ramo de confecção barracas de 3 x 3
metros, total = R$ 321,43

- Taxa para o ramo de miudezas barracas de 2 x 1
metros, total = R$ 318,36

5 - DAS NORMAS
5.1 Os requerentes habilitados sujeitar-se-ão a

cumprir normas, padrões e procedimentos determinados
pela SDU-DRAb, pela SS-DHPS e pelo Corpo de
Bombeiros, conforme relação abaixo, sob pena de
cassação da licença e imediata remoção do
equipamento:

1. Cumprir com horário de início e término das
atividades comerciais de acordo com o determinado e
acertado pela Administração;

2. O permissionário autorizado deverá estar sempre
presente durante o período das atividades comerciais
portando a autorização em local de fácil visualização;

3. Barraca com cobertura superior branca e saia frontal
e lateral vermelha, de material anti-chama;

4. Extintor de pó químico com peso mínimo de 4 kg;
5. Uso de equipamento de higiene para o autorizado

e seus auxiliares (avental/touca e luva);
6. Equipamento de conservação térmica permitido:

Isopores e caixas térmicas;
7. Geradores, lanternas a bateria ou lampiões para o

sistema de iluminação dos equipamentos;
8. Não será permitido qualquer tipo de ligação na

rede Elétrica local fora dos padrões determinados pela
concessionária de Energia Elétrica (Bandeirantes);

9. Equipamentos de aquecimento abastecido somente
a gás GLP ou carvão;

10. No uso do GLP para chapas e estufas utilizar
mangueiras de metal flexível;

11. No uso de GLP para fritadeiras utilizar mangueira
de alta pressão;

12. Somente comercializar produtos autorizados de
acordo com a legislação e código sanitário.

5.2 A entrega das autorizações será efetuada na
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, dia de 30 julho
às 10:00 hs.

5.3 Os locais de comercialização definidos pela SDU/
DRAb poderão sofrer alterações antes e depois de
iniciadas as atividades a critério do Departamento e
sem prévio aviso.

5.4 Os casos não previstos neste edital serão
julgados pela SDU-DRAb.

5.5 O não cumprimento das normas estabelecidas
no presente implicará na cassação da Autorização a
Titulo Precário, encerramento das atividades em caráter
imediato e demais sanções, conforme Termo assinado
junto ao SDU-DRAb.

DEPARTAMENTO DE TURISMO
Edital n.º 001/2015

Grupo de Trabalho do Concurso Miss
Guarulhos

A Presidente do Grupo de Trabalho do Concurso
Miss Guarulhos, nomeado através da Portaria nº 1060/
2015-GP, informa que ficam abertas as inscrições para
o Concurso de Miss Guarulhos 2015, e fixa critérios de
participação, nos termos da Lei nº 6.979/2011,
regulamentada pelos Decretos nºs 29.552/2012 e
30.947/2013, conforme especifica:

Período de inscrição: 13/07/2015 à 30/08/2015
Local: Av. Emilio Ribas, 1.120 – Gopoúva e Lago

Eventos: R. Arminda de Lima, 312 – Vila Progresso
Horário: das 9h às 16h
Requisitos:
I – ser do sexo feminino;
II – residir no Município de Guarulhos;
III – ser brasileira nata ou naturalizada;
IV - ter no mínimo 18 (dezoito) anos e no máximo 25

(vinte e cinco anos) completos, até a data da realização
do concurso;

V - ser solteira;
VI – não ter filhos;
VII - ter altura mínima de 1,70m;
VIII – ter no máximo, duas tatuagens, medindo cada uma
até 25 cm², preferencialmente em lugares não visíveis,
quando vestidas de maiô e biquini e
IX – não ter nada que a desabone moralmente.

PORTARIA Nº. 080/2015-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no artigo 134 e seus §§ da
Lei Municipal 6144/06;

Considerando que, em eleição ocorrida no dia 10/06/
15, nas dependências do OMVISA, ficou definido que
ocuparão as funções de Julgadores de que trata o
artigo 134, Incisos I e II da Lei Municipal 6144/06, as
seguintes Autoridades Sanitárias:

- Thérbio de Lima Alves – Código Funcional 12.121
- Clara Takimoto - Código Funcional 17.442
- Eufrásio Brito de Medeiros – Código Funcional 39.273
- Vanderlei Carneiro da Silva – Código Funcional

47.122
Considerando que, na eleição supra citada, ficou

também definido que ocuparão as funções de Julgadores
de que trata o artigo 134, § 3º e 4º da Lei Municipal
6144/06, as seguintes Autoridades Sanitárias:

- Antonio Francisco Pereira – Código Funcional 47.412
- Paulo Nery Figueroa – Código Funcional 19.321
Considerando que não houve preenchimento de todas

as vagas disponibilizadas,
RESOLVE:

Indicar as Autoridades Sanitárias abaixo relacionadas,
em conformidade com o § 10° do Artigo 134:

- Nancy Gomes da Silva – CF 29.964
- Rosemeire Sena Lopes – CF 12.874 .

PORTARIA Nº 084/2015-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS,
TERESA PINHO DE ALMEIDA, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o Memorando nº
001/2015-CS,

RESOLVE:
PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias, a

conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância
instituída através da Portaria nº 070/2015-SS, para apurar
os fatos constantes no Processo Administrativo nº
36.618/2015.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 33.586/2015-SS – CONTRATO DE

FORNECIMENTO Nº. 0202/2015-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: PABLO PEIXOTO DOS SANTOS - ME.
Modalidade: Requisição de Compras nº 381/2015-FMS.
Assinatura: 02/07/2015. Vigência: 12 meses. Objeto:
Fornecimento de Pomada Guaçatonga. Valor do contrato:
R$ 6.270,00 (Seis mil, duzentos e setenta reais).

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Autos de Infração e Multa conforme seguem:

Nome: Ana Pontedeiro – Insc Cad –
083.40.19.0248.00.000
AUTO DE MULTA Nº 60322 de 02/06/2015
Infração do Artigo 65 (I), da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de Infração nº 9421 de 05/05/2015 as 18h10min
Residente à Rua Vasco Brancaleoni, 115 – Pq Maraba
– CEP 07050-310 – Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 42,000 UFG [ Cento e onze reais
e trinta e cinco centavos], que deverá ser recolhida aos
cofres públicos dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: Elvis Fernades Oliveira - RG 44.544.405-8 –
CPF 395.600.948-74
AUTO DE MULTA Nº 60312 de 02/06/2015
Infração do Artigo 65 (I) da Lei Municipal 7114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de Infração nº 58508 de 22/04/2015 as 11h
Residente à Rua Dino Alegrete, 39 – Bonsucesso -
CEP 07175-131 – Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 42,000 UFG [ Cento e onze reais
e trinta e cinco centavos], que deverá ser recolhida aos
cofres públicos dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: Valdomiro Pereira da Silva e Vanda Aparecida B.
Dias e S/MD – Insc. Cad. 073.41.60.0264.00.000
AUTO DE MULTA Nº 60257 de 12/05/2015
Infração do Artigo 65 (I) da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de Infração nº 75728 de 09/03/2015 às 10h.
Residente à Rua Ari Quaranta, 137 – CEP 07176-700 –
Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 42,000 UFG [ Cento e onze reais
e trinta e cinco centavos], que deverá ser recolhida aos
cofres públicos dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: Abilio da Cunha Figueredo – Insc. Cad.
083.24.86.0300.00.000
AUTO DE MULTA Nº 60320 de 02/06/2015
Infração do Artigo 65 (I) da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de Infração nº 58523 de 30/04/2015 as 18h16min.
Residente à Rua Blumenau, 123 – Vila Galvao - CEP
07073-150 – Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 42,00 UFG [ Cento e onze reais
e trinta e cinco centavos], que deverá ser recolhida aos
cofres públicos dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: Maria Genuina Gomes – RG 21.482.555
AUTO DE MULTA Nº 60313 de 02/06/2015
Infração do Artigo 65 (III) da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de Infração nº 56820 de 16/04/2015 as 11h
Residente à Rua Mairí, 98 casa 2 – Bunsucesso - CEP
07175-170 – Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 42.000 UFG [Cento e onze reais
e trinta cinco centavos], que deverá ser recolhida aos
cofres públicos dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: CIA Metropolitana da Hab. de SP Cohab – Insc.
Cad. 091.35.92.0046.00.000
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 77632 de 08/06/2015 às
18h00min.
Infração do Artigo 42 da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Lupicínio Rodrigues,5 - Haroldo Veloso
– CEP 07155-231 - Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a multa
devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal dentro de 5
(cinco) dias úteis.
Nome: Adriana de Oliveira Spissoto – CPF 168.835.328-
38
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 77571de 09/06/2015 às
16h15min.
Infração do Artigo 42, Artigo 43 inciso VI, Artigo 44 da
Lei Municipal 7.114/13, disponível no site
www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Avenida José Rangel Filho,511- Ponte Alta
– CEP 07175-360 - Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a multa
devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal dentro de 5
(cinco) dias úteis.
Nome: Rene Augusto Junior – CPF 275.203.198-06
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 77563 de 28/05/2015 às
16h40min.
Infração do Artigo 65 ( I ) da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Campinas, 511- Vila Rosália – CEP
07072-250 - Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a multa

devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal dentro de 5
(cinco) dias úteis.
Nome: Jamil Beyruti e Outros - CPF 574.005.208-49
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 77559 de 21/05/20145 às
18h35min.
Infração do Artigo 65 ( I ), da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Av, Aracaju, 655- Jd. Santa Rita – CEP
07143-220 - Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a multa
devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal dentro de 5
(cinco) dias úteis.
Nome: Honório Antunes de Souza – Insc. Cad.
093.34.99.0090.00.000-1
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 77567 às 17h30min.
Infração do Artigo 65 ( I ), da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Av Sgt da Aeronáutica Damião Lins
Vasconcelos, 1193 – Jd Cumbica –
CEP 07181-070 - Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a multa
devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal dentro de 5
(cinco) dias úteis.
Nome: Susumi Futaki – CPF 859.042.018-34
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 77636 de 08/06/2015 às
18h26min.
Infração do Artigo 65 ( I ), da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Barbacena, 395 – Jd. Bom Clima –
CEP 07122-160 - Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a multa
devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal dentro de 5
(cinco) dias úteis.

DEPARTAMENTO DA REGIÃO DE SAÚDE III
SÃO JOÃO BONSUCESSO

PORTARIA N° 04/2015-SS08
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA REGIÃO

DE SAÚDE III – SÃO JOÃO/BONSUCESSO, Dra.
MARIA LETÍCIA ATAIDE BRAZ VARGAS, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando o que consta no Processo
Administrativo n° 29439/2015

RESOLVE:
Prorrogar por 30 (trinta) dias a sindicância instituída

pela Portaria n° 02/2015-SS08, instaurada no protocolado
D.O. N° 028/2015-GP de 29/05/2015 para o
encerramento dos trabalhos.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais, e à vista da sentença exarada pelo
TCE/SP no processo nº 19861/026/13, e do constante
no P.A. nº 30.072/2014, faz saber que a Instituição
PROJETO NÚCLEO PARTICIPATIVO VIVER BEM
CASA DE CULTURA encontra-se impedida de receber
verbas de qualquer dos órgãos da Administração Pública
Municipal, até a regularização da matéria objeto do
mencionado processo.

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
ERRATA DO INSTRUMENTO DE

APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO, PUBLICADO
NO DIÁRIO OFICIAL DE 19 DE JUNHO DE 2015,
POR ERRO DE DIGITAÇÃO.
Convênio nº 001624/2001-SE
Apostilamento: 01-001624/2001-SE
Onde se lê:
Unidade II: Situado a Rua Quilombo 344/372 – Jd.
Santa Cecília
Leia-se:
Unidade II: Situado a Rua Quilombo 344/352 – Jd.
Santa Cecília

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO

Comunicado para Agendamento da Entrega de
Prestação de Contas de Convênios da

Modalidade EDUCAÇÃO INFANTIL.
PERÍODO PARA AGENDAMENTO: até 24/07/2015.
De acordo com a Portaria nº 37/2013-SE publicada

no dia 26 de abril de 2013, as entidades conveniadas
deverão agendar data e horário com a Divisão Técnica
de Prestação de Contas de Convênios – Departamento
de Controle da Execução Orçamentária da Educação –
SE03, antes da data prevista para apresentação da
prestação de contas, por meio dos telefones: 2475-
7383 / 2475-7409 / 2475-7419.

Período para a apresentação da prestação de contas
PARCIAL de 2015 (2ª parcela do exercício de 2015):
do dia 30/07/2015 a 20/08/2015.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Pelo presente Edital, fica a Sra. Sidneia Soares

Santos, portadora do RG n° 38.176.536-2 e do CPF n°
355.284.348-58, NOTIFICADA para comparecer na
Secretaria de Habitação, situada na Av. Otávio Braga
de Mesquita, n° 1.191 – Vila Fátima – Guarulhos. O
presente Edital é expedito após as devidas tentativas
de notificação pessoal e contato telefônico a requerente,
sem exito, para conclusão do Processo
Administrativo n° 36727/2015, referente a solicitação
de transferência de titular idade para o Sr. Carlos
Veríssimo dos Santos. O prazo para comparecimento é
de 30 (trinta) dias contatos a partir da publicação, sem
manifestação ARQUIVE-SE.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
REVOGAÇÃO DE TERMO DE

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
Considerando que restou apurado no Processo

Administrativo nº 10.231/2015, que o Sr. Toyoshi
Hayashi, RG nº 2.643.763 e CPF nº 046.461.938-68,
concessionário do Lote nº 08 – Quadra A localizado à
rua Mediterrâneo – Jardim Almeida Prado, faleceu em
17/01/2015,

REVOGO o termo de Concessão de Direito Real de
Uso referente ao lote mencionado, originado no
Processo Administrativo nº 32.373/2004.

Façam-se as devidas anotações à margem do termo
ora revogado. Nada mais havendo a constar, em 25/6/
2015, lavrou-se o presente termo de revogação, em
duas vias, para os devidos efeitos e que seguem
assinadas. Eu, Eli Rosário ___, Gerência I, digitei. Eu,
Maria Inês Volpato ____, Diretora do Departamento de
Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

REVOGAÇÃO DE TERMO DE
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Considerando que restou apurado no Processo
Administrativo nº 46.808/2011, que a Sra. Vera Lucia
Temoteo Amorim, RG nº 11.437.116 e CPF nº
185.859.998-96, concessionária do Lote nº 27 – Quadra
D localizado à rua Maria dos Anjos Agostinho – Granja
Eliana, faleceu em 24/09/2008, assim como ocorreu
com o seu ex-companheiro Sr. Pedro Aparecido
Franco em 11/6/2011.

REVOGO o termo de Concessão de Direito Real de
Uso referente ao lote mencionado, originado no
Processo Administrativo nº 32.335/2004.

Façam-se as devidas anotações à margem do termo
ora revogado. Nada mais havendo a constar, em 23/6/
2015, lavrou-se o presente termo de revogação, em
duas vias, para os devidos efeitos e que seguem
assinadas. Eu, Eli Rosário ___, Gerência I, digitei. Eu,
Maria Inês Volpato ____, Diretora do Departamento de
Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

REVOGAÇÃO DE TERMO DE
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Considerando que restou apurado no Processo
Administrativo nº 10.194/2014, que a Sra. Severina
Francisca de Andrade, RG nº 21.423.516 e CPF nº
108.754.488-28, concessionária do Lote nº 19 – Quadra
F localizado à travessa Ipanema – Cidade Soberana,
faleceu em 05/06/2012,

REVOGO o termo de Concessão de Direito Real de
Uso referente ao lote mencionado, originado no
Processo Administrativo nº 32.355/2004.

Façam-se as devidas anotações à margem do termo
ora revogado. Nada mais havendo a constar, em 23/6/
2015, lavrou-se o presente termo de revogação, em
duas vias, para os devidos efeitos e que seguem
assinadas. Eu, Eli Rosário __, Gerência I, digitei. Eu,
Maria Inês Volpato ___, Diretora do Departamento de
Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

REVOGAÇÃO DO TERMO DE
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Considerando o que consta do Processo
Administrativo nº 10.194/2014, onde restou apurado
que a concessionária Claudia Aparecida dos Reis
Fausto, infringiu regras adotadas pela Municipalidade
para a outorga da Concessão de Direito Real de Uso,

REVOGO, a partir desta data, a Concessão de Direito
Real de Uso outorgada em 18 de dezembro de 2015 à
Claudia Aparecida dos Reis Fausto, portadora da
Cédula de Identidade R.G. 26.763.768-8, inscrita no
CPF/MF sob nº 160.417.848-50, referente ao Lote nº
46 – Quadra A - localizado à Passagem Cinco – Sítio
dos Britos, encerrando uma área de 34,32 m².

Nada mais tendo a constar, em 23/6/15 lavrou-se o
presente Termo, em duas vias, para os devidos efeitos,
que seguem assinadas. Eu, Eli Rosário___, Gerência I,
digitei. Eu, Maria Inês Volpato___, Diretora do Departamento
de Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

Sebastião Almeida Orlando Fantazzini
Prefeito Secretário de Habitação

PORTARIA Nº 14/2015 - SDAS
GENILDA SUELI BERNARDES, Secretária de

Desenvolvimento e Assistência Social do
Município de Guarulhos, no usos de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 69 da Lei
Orgânica do Município, e o que consta no Processo
Administrativo nº 54.052/2007

RESOLVE:
1 – Alterar a composição de membro integrante do

CONSELHO DE CONTROLE SOCIAL DO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, constituído através
da Decreto 31.969 de 24 de junho de 2014, para o
quadriênio 2014/2018, conforme segue:
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
REGIÃO 3 – CIDADE TUPINAMBÁ
Excluir suplente: Luana Cristina Amorim
Incluir: Aline Leme dos Santos
REGIÃO 4 – JD. LEBLON
Excluir suplente: Sheila Cristina Fernandes
Incluir: Edna Alves de Araújo Vilhalba
REGIÃO 8 – PONTE ALTA / BONSUCESSO
Excluir titular: Ivone Cristina Cogp Lima
Incluir titular: Francisca Alves Figueiredo
Incluir suplente: Elaine Cristina Sá Diniz
REGIÃO 10 – SÃO JOÃO / FORTALEZA
Excluir titular: Paula Aparecida Fernandes Fagundes
Incluir titular: Andréia dos Santos Souza
Excluir suplente: Maria Valdireide da Silva dos Santos
Incluir Suplente: Alessandra Guimarães Lima dos
Santos
REGIÃO 11 – TABOÃO
Excluir suplente: Anne Cristina Couto Santos
Incluir suplente: Rosa Maria dos Santos
REGIÃO 13 – COCAIA / ADRIANA / MORROS
Excluir suplente: Priscila Graziele Marques
Incluir suplente: Paloma Cristina Fonseca
REGIÃO 19 – LAVRAS / SOBERANA
Excluir titular: Karine Euzébio da Silva
Incluir titular: Rosimeire Berto da Silva
Excluir suplente: Risocleide Moraes de Araújo
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Excluir: Floripes Fernandes de Miranda Pinto
Incluir: Judite Maria Candido
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL
Excluir: Silvana Maria de Souza

SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO  E

ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Incluir: Alexandre Ferreira de Magalhães
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDITAL N.º 01/2015-SM
CHAMAMENTO PÚBLICO DE ORGANIZAÇÕES

NÃO GOVERNAMENTAIS PARA INTEGRAREM O
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE –  COMDEMA

Pelo presente edital, a Secretaria de Meio Ambiente
torna público a todos quanto o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que
as Organizações Não Governamentais de meio ambiente
com sede no município, devidamente registradas,
interessadas em participar do processo de obtenção
de assento no Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente - COMDEMA, gestão 2015/2016, deverão
apresentar ofício da entidade, com dados para contato,
requerendo a inclusão da mesma no COMDEMA,
anexado com cópia do respectivo Estatuto Social e da
Ata de Fundação e Posse, na sede da Secretaria de
Meio Ambiente, situada na Rua Antonio Vita, nº 253 -
Cidade Maia - Guarulhos - SP, de segunda-feira à sexta-
feira, das 08h00 às 17h00, em até 07 (sete) dias da
presente publicação, aos cuidados da servidora Kezia
Barbosa Silveira - CF 56.394.

EDITAL N.º 02/2015-SM
CHAMAMENTO PÚBLICO DE CLUBES DE

SERVIÇOS PARA INTEGRAREM O CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE –
COMDEMA

Pelo presente edital, a Secretaria de Meio Ambiente
torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que os
Clubes de Serviço com sede no município, devidamente
registrados, interessados em participar do processo de
obtenção de assento no Conselho Municipal de Defesa
do Meio Ambiente - COMDEMA, gestão 2015/2016,
deverão apresentar ofício da entidade, com dados para
contato, requerendo a inclusão da mesma no COMDEMA,
anexado com cópia do respectivo Estatuto Social e da
Ata de Fundação e Posse, na sede da Secretaria de
Meio Ambiente, situada na Rua Antonio Vita, nº 253 -
Cidade Maia - Guarulhos - SP, de segunda-feira à sexta-
feira, das 08h00 às 17h00, em até 07 (sete) dias da
presente publicação, aos cuidados da servidora Kezia
Barbosa Silveira - CF 56.394.

EDITAL N.º 03/2015-SM
CHAMAMENTO PÚBLICO DE CENTRAIS

SINDICAIS PARA INTEGRAREM O CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE –
COMDEMA

Pelo presente edital, a Secretaria de Meio Ambiente
torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que as
Centrais Sindicais com sede no município, devidamente
registradas, interessadas em participar do processo de
obtenção de assento no Conselho Municipal de Defesa
do Meio Ambiente - COMDEMA, gestão 2015/2016,
deverão apresentar ofício da entidade, com dados para
contato, requerendo a inclusão da mesma no COMDEMA,
anexado com cópia do respectivo Estatuto Social e da
Ata de Fundação e Posse, na sede da Secretaria de
Meio Ambiente, situada na Rua Antonio Vita, nº 253 -
Cidade Maia - Guarulhos - SP, de segunda-feira à sexta-
feira, das 08h00 às 17h00, em até 07 (sete) dias da
presente publicação, aos cuidados da servidora Kezia
Barbosa Silveira - CF 56.394.

EDITAL N.º 04/2015-SM
CHAMAMENTO PÚBLICO DE ORGANIZAÇÕES

EMPRESARIAIS PARA INTEGRAREM O CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE –
COMDEMA

Pelo presente edital, a Secretaria de Meio Ambiente
torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que as
Organizações Empresariais com sede no município,
devidamente registradas, interessadas em participar do
processo de obtenção de assento no Conselho Municipal
de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, gestão 2015/
2016, deverão apresentar ofício da entidade, com dados
para contato, requerendo a inclusão da mesma no
COMDEMA, anexado com cópia do respectivo Estatuto
Social e da Ata de Fundação e Posse, na sede da
Secretaria de Meio Ambiente, situada na Rua Antonio
Vita, nº 253 - Cidade Maia - Guarulhos - SP, de segunda-
feira à sexta-feira, das 08h00 às 17h00, em até 07 (sete)
dias da presente publicação, aos cuidados da servidora
Kezia Barbosa Silveira - CF 56.394.

EDITAL N.º 05/2015-SM
CHAMAMENTO PÚBLICO DE ENTIDADES DE

ENSINO SUPERIOR PARA INTEGRAREM O
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE –  COMDEMA

Pelo presente edital, a Secretaria de Meio Ambiente
torna público a todos quanto o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, das
Entidades de Ensino Superior estabelecidas no
município, devidamente registradas, interessadas em
participar do processo de obtenção de assento no
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente –
COMDEMA, gestão 2015/2016, deverão apresentar
ofício da entidade, com dados para contato, requerendo
a inclusão da mesma no COMDEMA, anexado com
cópia do respectivo documento constitutivo, na sede
da Secretaria de Meio Ambiente, situada na Rua Antonio
Vita, nº 253 – Cidade Maia – Guarulhos – SP, de segunda-
feira à sexta-feira , das 08h00 às 17h00, em até 07
(sete) dias da presente publicação, aos cuidados da
servidora Kezia Barbosa Silveira – CF 56.394.

PORTARIA INTERNA Nº 014/2015 – SN
Dispõe sobre alteração na composição do “Conselho

Gestor do Fundo Municipal de Segurança Pública”.
O Secretário para Assuntos de Segurança Pública

do Município de Guarulhos, João Dárcio Ribamar
Sacchi, no uso das atribuições que lhe são conferidas
e, considerando o disposto Artigo 1º do Decreto

Municipal nº 31.148/2013,
Considerando o disposto no § 1º, do Artigo 6º da Lei

Municipal nº 7.138/2013 e, também o disposto no Artigo
3º, parágrafo único, do Artigo 5º do Decreto Municipal
nº 31322/2013, e

Considerando o que consta dos Processos
Administrativos números 39411/2013 e 17933/2015,

RESOLVE:
1– ALTERAR a composição do “Conselho Gestor

do Fundo Municipal de Segurança Pública”, constituído
pela Portaria nº 063/2014-GP, de 17 de janeiro de 2014,
conforme segue:

SECRETARIA PARA ASSUNTOS DE SEGURANÇA
PÚBLICA EXCLUIR:

Titular: MARCELO FERNANDO PAVÃO CHARABA
Suplente: GILMAR VELOSO DA SILVA
INCLUIR :
Titular: SAMUEL SILINGARDE COELHO
Suplente: FRANCISCO BOROTTA DA SILVA
SECRETARIA DE FINANÇAS
EXCLUIR
Titular: JOÃO CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS
Suplente: WAGNER APARECIDO SIQUEIRA FRANCO
INCLUIR
Titular: RUI ANÍSIO DO NASCIMENTO
Suplente: RODRIGO INDALECIO VICENTE
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
5º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS DE

GUARULHOS
EXCLUIR
Titular: CAPITÃO PM MARCELO DA SILVA NOGUEIRA
INCLUIR Titular: CAPITÃO PM LUÍS FERNANDO

SANCHES PESSOA
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE GUARULHOS
EXCLUIR
Suplente: FRANCISCO BOROTTA DA SILVA
INCLUIR
Suplente: PAULO EMILIO PEREIRA MARTINS
2 – Ficam designados os seguintes servidores, para

secretariar e assessorar nos trabalhos do aludido
Conselho, nos termos do parágrafo único, do Artigo 5º
do Decreto Municipal nº 31322/13:

APARECIDO DONIZETI BEGOSSO (CF 7389)
MÁRCIO ALMEIDA DE SOUZA (CF 45672)
3 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA INTERNA Nº 009/2015 – SN02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, JOSÉ JOÃO
BEZERRA BICUDO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 181, inciso III, da Lei Municipal
n° 7.119, publicada no Diário Oficial do Município de
Guarulhos, edição de 19 de abril de 2013 e, considerando
o que consta nos autos do Processo Administrativo nº
30.052/2015, visando à necessidade de apuração dos
fatos relatados no documento supracitado,

RESOLVE:
1 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria Interna nº 004/2015 – SN02, prorrogada pela
Portaria Interna nº 007/2015-SN01, para continuidade
dos trabalhos.

2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 7/2015 – SC
Em, 3 de julho de 2015

O Secretário de Cultura, EDMILSON SOUZA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
SUSPENDER o expediente do Sistema Municipal de

Bibliotecas Públicas, Departamento do Conservatório
Municipal de Guarulhos, Museu Histórico Municipal, no
dia 11 de julho de 2015, devendo haver compensação
das horas, em virtude do feriado do dia 9 de julho
(Revolução Constitucionalista) e Ponto Facultativo no
dia 10 de julho, conforme Decreto 32778/2015.

PORTARIA Nº 8/2015 – SC
Em, 3 de julho de 2015

O Secretário de Cultura, EDMILSON SOUZA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Suspender as atividades dos Professores de Música

III, lotados no Departamento do Conservatório
Municipal, no período de 18 a 31 de julho de 2015.

PORTARIA Nº 9/2015 – SC
Em, 6 de julho de 2015

O Secretário de Cultura, EDMILSON SOUZA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º O expediente da Biblioteca Monteiro Lobato, a

partir do dia 13 de julho de 2015, passa a ser de segunda
a sexta-feira das 9 às 19 horas e aos sábados das 9 às
14 horas.

Art. 2º Os horários de início e término da jornada de
trabalho, e dos intervalos de refeição e descanso, serão
estabelecidos pela chefia imediata, observado o horário de
funcionamento estabelecido por esta Portaria, o interesse
do serviço, e respeitada a carga horária dos servidores que
prestam serviços na respectiva unidade administrativa, de
modo a garantir a continuidade dos serviços.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 13 de
julho de 2015.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 048/2015 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que em 25/
06/2015, foram julgados os processos abaixo:
Processo 45878/1997-PAT
Requerente STEFANO BRUNO EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA
Assunto: REVISÃO
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 154/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Por maioria de votos (5x3).
Conhecido do recurso e DADO PROVIMENTO para
tornar nulas as exigências contidas em decisão anterior,

em que as partes tiveram o amplo exercício do
contraditório aplicado, entendo que melhor sorte não
cabe a Prefeitura, pois o lançamento se deu em 1997 e
o ajuizamento da execução fiscal para sua cobrança
em 2010, ficando evidente e claro que neste caso cabe
a aplicação da decadência.
Processo 10330/2004-PAT
Requerente MARLI TURRI LONGO PAIVA
Assunto: ISENÇÃO REF. IPTU 2005 EM
CONFORMIDADE COM AS LEIS 4158/92,
4245/93, 4804/96, 4911/97 e 5979/03.
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 155/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e, no mérito, NEGADO PROVIMENTO,
mantendo as exigências como prolatada em decisão
de Primeira Instância, pois que após longo e trabalhoso
detalhamento do processo em tela,
entendo que o contribuinte não comprovou as contradições
apontadas nos documentos, o que lhe prejudicou.
Processo 51898/2008-PAT
Requerente ANTONIO UBIRAJARA DE CASTRO
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA - RECIBO 2004.018.50828
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 156/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Reformar o
Acórdão nº 028/2015-JRF. Conhecido do recurso e, no
mérito, NEGADO PROVIMENTO em que o lançamento
da Intimação fiscal foi efetuado considerando o
recolhimento quando do pedido de anistia, que foi
indeferido pela SDU, lançando-se a demolição e a
diferença da construção.
Processo 49857/2009-PAT
Requerente EVARISTO RODRIGUES DE ARRUDA NETO
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA RECIBO 2004 018 0011490 E OU
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 157/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO ao presente pedido, após
analisarmos tudo que foi ofertado e diante de inúmeras
inconsistências apresentadas no PA em tela, deixando
de adentrar ao mérito pelo que se debate.
Processo 61948/2011-PAT
Requerente FRANCISLENE ASSIS DE ALMEIDA CORREA
Assunto: REVISÃO DOS VALORES RECIBOS
1998.002.0099018 E OU
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 21324/2013-PAT
Requerente MINISTÉRIO VERBO VIVO
Assunto: ITBI NÃO INCIDÊNCIA
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Acordão nº: 158/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Por maioria de votos (6x2).
Conhecido do recurso e, no mérito, DADO
PROVIMENTO com fulcro no Art. 150, inciso VI, alínea
“b” e §4º da Constituição Federal, para deferir o pedido
de imunidade do ITBI sobre os bens imóveis, objeto
das Matrículas 17.755 e 11.124, Inscrição Cadastral
Municipal nº 111.74.34.0308.00.000 e
111.74.34.0335.00.000. Por conseguinte, determino
também o cancelamento da CDA lançadas nos autos
da Execução Fiscal sob nº 89.714/2010 em trâmite
pela 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Guarulhos/SP, nos termos do artigo 33, inciso II, alínea
“a” do Decreto Municipal nº 21066/2000.
Processo 30438/2013-PAT
Requerente NAIR FONSECA MÁXIMO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acordão nº: 159/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Por maioria de votos. Proferido voto
de desempate da presidência deste colegiado.
Conhecido do recurso e DADO PROVIMENTO
PARCIAL para que os presentes autos retornem à 1ª
Instância, pois que afastada a intempestividade
assinalada no despacho do DRI e, por conseguinte,
que o referido Departamento proceda a análise de
isenção do lançamento do IPTU de 2015 em acordo
com a Lei Municipal nº 4158/92 e seu regulamento.
Votaram com o relator, os seguintes membros: Dinailsa
da Silva Gabriel, Maria Lúcia Mendes Faial e José Luiz
Ribeiro de Aguiar.
Processo 58942/2013-PAT
Requerente JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.

EDITAL Nº 049/2015 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que em 02/
07/2015, foram julgados os processos abaixo:
Processo 10650/2011-PAT
Requerente MARIA DINOSETE BONIN DOS SANTOS
Assunto: CONCESSÃO DE DESCONTO DE 50% NO
IPTU CONFORME LM 6793/10
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Situação: DEBATIDO E NÃO JULGADO, considerando
o pedido de vistas efetuado pelo membro titular José
Luiz Ribeiro de Aguiar, que foi deferido pelo Sr. Presidente.
Processo 52029/2012-PAT
Requerente RUY GUÉRIOS
Assunto: CONCESSÃO DE DESCONTO NO IPTU
CONFORME LM 6793/10
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 160/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do recurso
e DADO PROVIMENTO PARCIAL, nos termos do Acórdão
nº 160/2015-JRF a ser redigido pelo membro relator conforme

o disposto no artigo 25 da Lei Municipal 5875/2002.
Processo 64116/2012-PAT
Requerente INSTITUTO DA EDUCAÇÃO POPULAR
ALTERNATIVA IEPA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA RECIBO
2011.250.72847 E OU
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 161/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do recurso
e, no mérito, NEGADO PROVIMENTO por ilegitimidade
do signatário em página 02 (mandato vencido).
Processo 1399/2014-PAT
Requerente CMX ENGENHARIA LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
RECIBO 2010.128.3453211 E OU
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: DEBATIDO E NÃO JULGADO, considerando o
pedido de vistas efetuado pelo membro titular Elias
Rodrigues dos Santos, que foi deferido pelo Sr. Presidente.
Processo 27095/2014-PAT
Requerente EDILEUZA DE OLIVEIRA
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA RETROATIVA
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: DEBATIDO E NÃO JULGADO, considerando o
pedido de vistas efetuado pelo membro titular Elias
Rodrigues dos Santos, que foi deferido pelo Sr. Presidente.
Processo 3424/2015-PAT
Requerente ANDERSON MIRANDA SOUZA
Assunto: REVISÃO DE ÁREA PREDIAL
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 162/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso mas NEGADO PROVIMENTO, mantendo os
lançamentos como exarados em decisão.
Processo 9136/2015-PAT
Requerente CAROLINA VIEIRA LOPES
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2015
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 163/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Por maioria votos (5x3). Conhecido
do recurso e, no mérito NEGADO PROVIMENTO nos
termos do Acórdão nº 163/2015-JRF a ser redigido pelo
membro relator conforme o disposto no artigo 25 da Lei
Municipal 5875/2002.

EDITAL Nº 050/2015-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito

cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos
quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que se encontram pautados
para os trabalhos do dia 16/07/2015, às 18:00 hrs, nas
instalações do prédio da Secretaria de Finanças, situado
na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso, o debate e o
julgamento dos processos abaixo:
Processo 21717/2002- PAT
Requerente JOÃO BATISTA DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2003 CONF.
LEI 4158/92
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 11151/2011- PAT
Requerente AMAURI CÉZAR TAVARES
Assunto: TRANFERÊNCIA DE DÉBITOS RECIBO 2008
018 000666 E 2010.117.0047776
IC 083.23.88.0068.00.000
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Processo 46885/2011- PAT
Requerente JOSÉ SÉRGIO DE FRANCA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2012
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 61948/2011- PAT
Requerente FRANCISLENE ASSIS DE ALMEIDA CORREA
Assunto: REVISÃO DOS VALORES RECIBOS
1998.002.0099018 E OU
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo 3693/2012- PAT
Requerente RUBENS FERREIRA DE CASTRO
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA RECIBO
2009 250 0045451 E OU
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Processo 31306/2012- PAT
Requerente MARIA LUÍZA NASCIMENTO DOS SANTOS
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA RETROATIVA
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 9978/2013- PAT
Requerente NEO GEO WORLD DO BRASIL
ENTRETENIMENTOS E EMPREEND.
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 1002167 -
CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo 49952/2013- PAT
Requerente EMPRESA DE ÔNIBUS GUARULHOS S/A
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 97698 e 97699 -
CANCELAMENTO
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Processo 58942/2013- PAT
Requerente JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo 76358/2013- PAT
Requerente PAEZ DE LIMA CONSTR. COMÉRCIO E
EMPREEND. LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 98060, 98061 E 98062
CANCELAMENTO
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE CULTURA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS
Nº INSC. NOME REGIÃO DEFERIDO/ INDEFERIDO
10 Wellinton Bezerra da Silva Bonsucesso Deferido
18 Fabiana Pereira de França Bonsucesso Deferido
26 Marcia Lira Jacundiro Bonsucesso Deferido
29 Devair Nunes Vargas Bonsucesso Deferido
37 Luzia Pereira de Sena Bonsucesso Deferido
45 Sabino Pinto Silva Bonsucesso Deferido
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118 Alecsandra da Silva Oliveira Pimentas Deferido
124 Alexandre Ornelas de Almeida Pimentas INDEFERIDO
129 Elizete Geraldo dos Santos Pimentas INDEFERIDO
130 Lucimar Noemia Leal da Silva Pimentas Deferido
135 Aleandro Ferreira d Souza Pimentas INDEFERIDO
144 Jose Carlos da Silva Pimentas Deferido
158 Samuel Oliveira da silva Pimentas INDEFERIDO
163 Sandra Braga de Souza Santos Pimentas INDEFERIDO
170 Katiana Dias Santana Ribeiro Pimentas INDEFERIDO
190 Renaldo Antonio Rodrigues Pimentas Deferido
193 Sandra Suely Vieira da Silva Duarte Pimentas Deferido
197 Rogerio Aparecido dos Santos Pimentas Deferido
200 Edina Ferreira Lima Costa Pimentas Deferido
1 Farley Messias Borges de Souza São João Deferido
6 Gilmaria da Silva Ferreira São João Deferido
15 Maria Helena Alves Macedo Silva São João Deferido
25 Sueli Aparecida Marques Domingos São João Deferido
30 Odila Fatima Pereira dos Santos São João Deferido
34 Rosemeire de Souza Menconcini São João Deferido
40 Dayse de Lima Santos São João Deferido
49 Raquel dos Santos Sotelino São João Deferido
51 Wanilda Rosa São João Deferido
54 Jeiza Cavalcante Lima Silva São João Deferido
56 Valdejane Lucia Silva de Siqueira São João Deferido
59 Glaucia Sousa Miranda da Silva São João INDEFERIDO
62 Bertulino Santos Santana São João INDEFERIDO
69 Anelise Andrade Lima São João Deferido
70 Jose Paulo da Silva Sobrinho São João INDEFERIDO
74 Katia Cristina Ferron Leite São João Deferido
81 Gloria Da Penha Vilaça São João INDEFERIDO
93 Kelly Cristina de Moura São João INDEFERIDO
100 Márcia Aparecida da Silva São João INDEFERIDO
101 Lucio Mauro Nunes Pereira São João INDEFERIDO
109 Edleudes Evangelista Santos São João Deferido
125 Vera Lucia Morelli de Araujo São João Deferido
127 Regina Maria Abreu da Conceição São João INDEFERIDO
131 Maria Silva de Souza São João INDEFERIDO
138 Francielen Bernardo da Silva São João Deferido
145 Nelson do Nascimento Santos São João Deferido
160 Paulo Cesar Trindade São João Deferido
165 Maria Amelia Barbosa Duó São João INDEFERIDO
168 Conceição Alves da Silva São João Deferido
171 Maria Aparecida da Silva São João Deferido
173 Giselda Dias de Oliveira São João Deferido
177 Liliane Santos Cardoso São João Deferido
198 Cleusa Bernardo da Silva São João Deferido
199 Martha Almeida Santana São João Deferido
213 Lucas de Oliveira São João Deferido
218 Alcileia Machado São João Deferido
2 Sueli da Silva Moreira Zacarias Taboão Deferido
3 Sergio de Freitas Junior Taboão Deferido
9 Noemia Maria dos Santos Taboão Deferido
11 (Mariazinha) Maria aparecida da Silva Taboão Deferido
13 Eridan dos Santos Almeida Taboão Deferido
20 Marilda Sampaio de Jesus Taboão Deferido
23 Josefina Maria de Jesus Bispo Taboão Deferido
27 José Henrique das Neves Taboão Deferido
31 Thatiane Sousa Theodoro Taboão Deferido
42 Ana Marli Rodrigues Mota Cunha Taboão Deferido
44 Juliana Gomes Correa de Lira Taboão Deferido
65 Maria José Pavan Molledo Taboão Deferido
84 Suellem Marta dos Santos Vieira Taboão Deferido
90 Clovis Macedo Taboão Deferido
92 Ester Benones da Silva Taboão Deferido
105 Geslaine Quintino Sobral Taboão Deferido
106 Sandro Aldênio Ferreira da Silva Taboão Deferido
110 Regiane Bueno dos Santos Taboão Deferido
114 Zinaleia Nogueira Santos Taboão INDEFERIDO
115 Maria Elisabete da Silva Melo Taboão Deferido
117 Rejane Aparecida Flauzino Silva Taboão Deferido
126 Erivaldo Francisco Martins da Silva Taboão INDEFERIDO
128 Heitor Vinicius Pinheiro dos Santos Villela Taboão Deferido
133 Angelo Cardoso do Amaral Taboão Deferido
139 Lucilene Ferreira Meia Taboão Deferido
154 Geraldo Paulino do Nascimento Taboão Deferido
159 Sidney Cicero Camargo Taboão INDEFERIDO
167 Maria da Conceição da Silva Matos Taboão Deferido
183 Jose Roberto Alves Taboão Deferido
191 Odete de Lourdes Ramos da Silva Taboão Deferido
194 Sidney Menezes Cursi Taboão Deferido
196 Dayane Farias Silva Taboão Deferido
207 Francileia Cristina Dantas da Silva e Silva Taboão Deferido
215 Veronica Rafael de Sena Carvalho Taboão Deferido
216 Nadia Silva Barboza Taboão Deferido
217 Valquíria Aparecida Julio Taboão Deferido
219 Silvanete de Oliveira Taboão Deferido

46 Marcos Roberto Ferreira Bonsucesso Deferido
48 Rosangela Pedro Bonsucesso Deferido
53 Robson Soares dos Santos Bonsucesso Deferido
63 Samara Santos Silva Bonsucesso Deferido
66 Daniela de Melo Caracy Souza Bonsucesso Deferido
71 EliSangela Rodrigues dos Santos Bonsucesso Deferido
72 Maria Suely Santos Bonsucesso Deferido
73 Jessica do Nascimento Sampaio Bonsucesso Deferido
80 Móises Braz da Hora Bonsucesso Deferido
83 Sandra da Silva Santana Bonsucesso INDEFERIDO
87 Eliana Souza Santos Brito Bonsucesso Deferido
88 Lucilene Cristina dos Santos Souza Bonsucesso Deferido
97 Luciana Aparecida silva Santos Bonsucesso Deferido
98 Vangelia Gomes Camilo Bonsucesso Deferido
99 Amélia Leite Gomes Pavam Bonsucesso Deferido
102 Eunice de Santana Araujo Bonsucesso INDEFERIDO
104 Adriana Fernandes Almeida Bendito Bonsucesso INDEFERIDO
120 Patricia Alves Silva Bonsucesso Deferido
121 José Edivaldo Rocha Lins Bonsucesso Deferido
123 Roberto Cordeiro de almeida Bonsucesso Deferido
136 Edson do Nascimento Bonsucesso Deferido
137 Marcia Ines Conceição de Oliveira Bonsucesso Deferido
142 Edilson Pires Pereira Bonsucesso Deferido
143 Fabio Moreira dos Santos Bonsucesso Deferido
146 Joelma Alves de Oliveira Bonsucesso Deferido
148 Michele da Silva Lima Bonsucesso Deferido
155 Jose Carlos Moreno Bonsucesso Deferido
156 Marcelo de Sousa Santos Bonsucesso Deferido
161 Marcio Augusto Dias Bonsucesso Deferido
162 Jeuvá Sueli Pereira de Andrade Barros Bonsucesso Deferido
169 Rosemeire Oliveira da Silva Bonsucesso Deferido
174 Carlos Magno Domingos da Silva Bonsucesso INDEFERIDO
175 Genivaldo Felix de Souza Bonsucesso INDEFERIDO
176 Rubens Claro Pereira da Silva Bonsucesso INDEFERIDO
180 Ana Lucia Maria gomes Bonsucesso Deferido
182 Dalvani Silva Santos Bonsucesso Deferido
185 Marcos Aurelio da silva Bonsucesso Deferido
192 Gilvan Alves Martins Bonsucesso Deferido
201 Debora Martins Felix da Silva Bonsucesso INDEFERIDO
206 Igor André Ribeiro Santana Bonsucesso Deferido
14 José Fabiano Moreno Gonçaves Centro Deferido
16 Selvira Moitinho de Andrade Centro Deferido
17 Tatiane Patricio Arreche Neto Centro Deferido
32 Ana Paula Martines Moraes Centro Deferido
33 Rosana Daniela de Paula Cordeiro Centro Deferido
35 Sonia Alves da Paz Centro Deferido
36 Andreia Ferreira Bortolotti Centro Deferido
38 Erika Antonia dos Santos Centro Deferido
43 Alessandra Maria de Almeida Centro Deferido
55 Danielly Nailany Lima Araujo Centro Deferido
61 Geralda Vieira Rocha Santos Centro Deferido
67 Nilza Penha Do Nascimento dos Santos Centro Deferido
75 Marco Antonio Vieira Couto Centro Deferido
85 Cicero Cosmo Pereira Centro Deferido
86 Isaias Gomes da Silva Centro Deferido
94 Jussara Roseli Fulco Centro INDEFERIDO
103 Roberval Trajano Barros Cavalcante Centro Deferido
108 Brasilene Cavalcante de Bragança Centro Deferido
113 Ana Claudia Castro Lima Centro Deferido
116 Vanessa dos Santos Silva Centro Deferido
122 Iraquitan Souza de Araújo Centro Deferido
132 Maria Lúcia Costa Almeida Centro INDEFERIDO
134 Cibele Cristina da Silva Takamatsu Centro Deferido
140 Fabiana Lins da Silva Centro Deferido
147 Gislene Viana da Silva Centro Deferido
149 Vilma Porto Silva Centro Deferido
150 Leila Maria Napoli do Amaral Centro Deferido
151 Fatima Maria Santos Silva Soares Centro Deferido
152 Itami Alves Siqueira Rocha Centro Deferido
153 Marcia Regina Mendes Militão Centro Deferido
157 Josenaldo William Araujo Santos Centro Deferido
164 Wagner Maurício Palermo Centro Deferido
187 Maria aparecida Soares Trindade Centro Deferido
195 Marcos Vinicius de Oliveira Campos Centro INDEFERIDO
208 Abelardia Pereira de Andrade Centro Deferido
209 Dário dos Santos Centro Deferido
210 Jecilene Monteiro Centro Deferido
211 Joaquina Donizetti Nunes Centro Deferido
212 Ivanildo Soares Bezerra Centro Deferido
4 Evandro Silva Marques Cumbica Deferido
5 Tammy Regina Fernandes Cumbica Deferido
7 Roselito Santos Silva Cumbica Deferido
8 Aureni Serafim da Silva Cumbica Deferido
12 Antonia Bezerra de Carvalho Cumbica Deferido
19 Maria Katia Delmontes dos Santos Cumbica Deferido
28 Marcela Rodrigues dos Santos Cumbica Deferido
41 Elias Marinho dos Reis Cumbica Deferido
47 Patricia Nascimento de Matos Cumbica Deferido
58 Irismar Carvalho de Souza Teixeira Cumbica Deferido
64 Claudio Roverto Soares Coelho Cumbica Deferido
68 Wilma Aparecida Machado Silva Cumbica INDEFERIDO
76 Aluisio Batista de Amorim Cumbica Deferido
77 Pedro Henrique Albuquerque de Siqueira Cumbica Deferido
79 Jonatas Macena Oliveira Cumbica Deferido
82 Joana Mares Correia da Silva Cumbica INDEFERIDO
95 Heyb Hayane Santos Pablo dos Nascimento Cumbica Deferido
119 Fernanda Lopes de Oliveira Cumbica Deferido
141 Wanderli Barbosa dos Santos Amaral Cumbica Deferido
166 Creuza Martins de Sena Cumbica Deferido
172 Walnir Henrique Rodrigues Cumbica Deferido
178 Marcos Luiz da Silva Cumbica Deferido
179 Antonio Pires da Silva Cumbica INDEFERIDO
181 Telma Pires Alves dos Santos Cumbica Deferido
184 Fatima Regina da silva Cumbica INDEFERIDO
186 Michele Domingues de Oliveira Cumbica Deferido
188 Jussara de Cassia Soares Macedo Cumbica INDEFERIDO
189 Cleonice Maria de Oliveira Cumbica Deferido
202 Marcos Vinicius Perinetti Cumbica Deferido
203 Samuel Jose Ramos Cumbica Deferido
204 Ana Paula Freitas Santana Cumbica Deferido
205 Benedito Aparecido de Souza Cumbica INDEFERIDO
214 Janleide Fernandes dos Santos Cumbica INDEFERIDO
220 Luciana Regina Dias Cumbica Deferido
21 Carla Duque de França Theodoro Pimentas Deferido
22 Joseildo Bernadino Costa Junior Pimentas Deferido
24 Nair Cecilia Reia Porto Pimentas Deferido
39 Denise das Dores Pereira Paixão Pimentas Deferido
50 Benedita Gomes de Oliveira Pimentas Deferido
52 Sandra Regina de Jesus Landim Pimentas Deferido
57 Maria Aparecida Barbosa Gomes Pimentas Deferido
60 Maria Aparecida Lima dos Santos Pimentas Deferido
78 Silvio Luiz Silva Pimentas INDEFERIDO
89 Vanuza Aparecida de Lima Pimentas Deferido
91 Jaqueline de Lima Silva Pimentas Deferido
96 José Aloisio Natal de Souza Pimentas INDEFERIDO
107 Aparecida de Souza Silva Pimentas INDEFERIDO
111 Adailton Batista de Sena Pimentas Deferido
112 Maria Edwina Santos Cruz Pimentas Deferido

COORDENADORIA DE POLÍTICAS PARA
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE
REDUZIDA

A Coordenadoria de Políticas para Pessoas com
Deficiência e Mobilidade Reduzida, conforme preceitua a
clausula oitava dos termos de doação com encargos
abaixo relacionados, passa a publicar os seguintes extratos:
- Termo de doação com encargos nº 53/2015-SDH-PR
Doadora: Secretaria de Direitos Humanos da Presidência
da República
Donatária: Prefeitura Municipal de Guarulhos - SP
Processo Administrativo nº 64.826/2014
Objeto: 2 (dois) armários, 3 (três) mesas de trabalho,
3(três) cadeiras giratórias, 3(três) computadores, 3(três)
webcams, 3 (três) aparelhos de telefone com headset
finalidade: utilização da Central de Intérpretes de Libras
- Termo de doação com encargos nº 60/2015-SDH-PR
Doadora: Secretaria de Direitos Humanos da Presidência
da República
Donatária: Prefeitura Municipal de Guarulhos - SP
Processo Administrativo nº 64.826/2014
Objeto: 1(uma) impressora multifuncional
finalidade: utilização da Central de Intérpretes de Libras
- Termo de doação com encargos nº 126/2015-SDH-PR
Doadora: Secretaria de Direitos Humanos da Presidência
da República
Donatária: Prefeitura Municipal de Guarulhos - SP
Processo Administrativo nº 64.826/2014
Objeto: 1(um) automóvel okm, chevrolet Spin, 1.8
finalidade: utilização da Central de Intérpretes de Libras

COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE

Torna público o Edital de Proclamas de
Casamento Civil Coletivo, conforme Decreto

Municipal nº 27019/2009
REGISTRO CIVIL 2º SUBDISTRITO DE

GUARULHOS

Av. Cap. Walter Ribeiro, nº 391 - Cumbica
Flora Maria Borelli Gonçalves
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro:
Noivo: ALEXANDRE DA PAZ CAVALCANTE
Profissão: operador de maquina Estado Civil: solteiro
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 22/12/1981
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ CAVALCANTE FILHO
Mãe: MARIA JOSE CAVALCANTE
Noiva: MARIA JAMILE AMBROSIO ROCHA
Profissão: do lar Estado Civil: solteira
Naturalidade: SANTA QUITÉRIA
UF: CE Data-Nascimento: 30/04/1989
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: FRANCISCO HERNANDES NUNES ROCHA
Mãe: SILVANA AMBROSIO ROCHA
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na
forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no
Serviço de Registro Civil e publicado na imprensa local.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE

TRÂNSITO
 E EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE

PENALIDADE, período de 02/07/2015 a 08/07/2015,
ENCONTRA-SE PARA CONSULTA NO SITE: http://

www.guarulhos.sp.gov.br/diário oficial/notificações
e penalidades, e afixado no local público de

costume na Secretaria do Governo Municipal.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente diário Oficial.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO
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EXTRATOS DE CONTRATOS- CREDENCIAMENTO
Contratante: IPREF. Contratada: TERESINHA DE
JESUS PINHO MONTELEONE. Objeto: Prestação de
Serviços de Assistência Saúde na area de GInecologia.
Ato Autorizativo: Despacho do Sr. Presidente do IPREF
às fls.: 57-verso do PA. 691/2015. Recurso: (3016).
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Vigência: 60
meses. Assinatura: 01/07/2015.
Contratante: IPREF. Contratada: LUCIA HELENA DO
VALLE FREIRE HOELZ. Objeto: Prestação de Serviços
de Assistência Saúde na area de GInecologia. Ato
Autorizativo: Despacho do Sr. Presidente do IPREF às
fls.: 47-verso do PA. 813/2015. Recurso: (3016). Valor:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Vigência: 60 meses.
Assinatura: 01/07/2015.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF
torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para
contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal
acima citado, os seguintes processos:

IPREF

PROGUARU

RELAÇÃO DE CANDIDATO CONVOCADO
EM CONCURSO PÚBLICO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna público que foi convocado em 07/07/
15 o seguinte candidato aprovado em Concurso Público.
Cargo: Advogado
 Classificação  Nome
1  ANDRÉ DOS SANTOS LUZ

Guarulhos, 13 de Julho de 2015
José Luiz Ferreira Guimarães

Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: ALTBIT INFORMATICA COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP
PROCESSO: 184/2013
OBJETO: Contratação de empresa para locação de
microcomputadores com monitor de vídeo LCD, teclado
e mouse, incluindo a instalação, serviços de manutenção
com troca de peças.
VALOR: R$22.918,47 (vinte e dois mil, novecentos e
dezoito reais e quarenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/03/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: APLICON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
PROCESSO: 438/2014
OBJETO: Locação de imóvel na Rua Pedro de Toledo - Taboão
VALOR: R$38.186,47 (trinta e oito mil, cento e oitenta
e seis reais e quarenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos às instalações da empresa.
CREDOR: C.V.S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
PROCESSO: 322/2010
OBJETO: Fornecimento e distribuição de cestas
básicas.
VALOR: R$807.408,00 (oitocentos e sete mil,
quatrocentos e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07-08-11-15-22/03-01-17/04/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de cestas aos funcionário que prestam relevante
serviço à municipalidade.
CREDOR: CONECTWAVE SERVIÇOS E INTERNET
LTDA-ME
PROCESSO: 294/2014
OBJETO: Link de acesso a internet IP dedicado com
velocidade de 10MB full duple. Disponibilidade 99,9%.
VALOR: R$1.300,00 (um mil e trezentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
serviço de internet.
CREDOR: DISTRIBUIDORA FORMOSA LTDA-ME
PROCESSO: 348/2014
OBJETO: Fornecimento de água mineral.
VALOR: R$7.889,00 (sete mil, oitocentos e oitenta e
nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04-07/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
fornecimentos de relevante interesse público.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA
PROCESSO: 071/2015
OBJETO: Contratação de empresa para publicação de
editais e atos legais.
VALOR: R$2.923,28 (dois mil, novecentos e vinte e
três reais e vinte e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamenr to interromperia
serviços de interesse público.
CREDOR: GUARUPASS - ASSOCIACAO DAS
CONCESSIONARIAS DE TRANSPORTE
PROCESSO: 222/2011
OBJETO: Recarga de vale transporte para utilização
em Guarulhos.
VALOR: R$313.537,00 (trezentos e treze mil, quinhentos
e trinta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/06/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de vale transporte.
CREDOR: GUARUPASS - ASSOCIACAO DAS
CONCESSIONARIAS DE TRANSPORTE
PROCESSO: 222/2011
OBJETO: Aquisição de créditos de Vales-Transportes,
para utilização em Guarulhos.
VALOR: R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento, poderia causar
a interrupção na entrega dos vales, causando transtornos
no transporte dos funcionários desta empresa e
conseqüentemente na execução de serviços públicos
que são considerados essenciais para a comunidade.
CREDOR: ITA SAFETY EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

PROCESSO: 137/2015
OBJETO: Fornecimento de epi’s .
VALOR: R$752,60 (setecentos e cinquenta e dois reais
e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos na segurança dos funcionários da Proguaru.
CREDOR: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
PROCESSO: 254/2014
OBJETO: Contratação de Serviços de Internet Banda
Larga com Taxa de 100 MB.
VALOR: R$886,76 (oitocentos e oitenta e seis reais e
setenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/04-25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Nova contratação visando a
substituição da CC 13/13; Serviço essencial para todas
as execuções burocráticas da empresa.
CREDOR: PROMOBOM
PROCESSO: 409/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de créditos em cartões eletrônicos para as linhas
intermunicipais de transportes coletivos no âmbito da
Região Metropolitana de São Paulo.
VALOR: R$301,28 (trezentos e um reais e vinte e oito
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/03/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento tornaria indisponível
a recarga dos cartões de vale transporte necessários
aos nossos funcionários.
CREDOR: RP COMERCIO DE COPIADORAS LTDA
- EPP
PROCESSO: 264/2014
OBJETO: Prestação de serviços para locação de
impressoras.
VALOR: R$19.806,13 (dezenove mil, oitocentos e seis
reais e treze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: STEEL TECH MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
PROCESSO: 460/2014
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos.
VALOR: R$2.084,58 (dois mil e oitenta e quatro reais e
cinquenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/07/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
fornecimentos de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 13 de julho de 2015.
JOSÉ LUIZ FERREIRA GUIMARÃES

Diretor Presidente

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações a Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A torna público que
fará realizar a Rua Arminda de Lima – 788 – Vila
Progresso – Guarulhos – SP, a seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2015 – Registro de
preços para açúcar refinado. Envio das propostas até 23/
07/2015 às 09h00. Processo Administrativo nº 237/2015.
EDITAIS COMPLETOS e propostas através do site:
www.licitacoes-e.com.br

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante
no Processo Administrativo nº 119/2015, torna
público o julgamento da classificação da Tomada de
Preços nº 002/2015, que trata da contratação de
empresa especializada para fornecimento e instalação
de reservatórios elevados metálicos. Ficam
CLASSIFICADAS as licitantes como segue: 1º lugar:
ANTENOR VERONA & CIA LTDA. EPP., em 2º lugar:
EMBAL - IND DE EQUIPAMENTOS
METALÚRGICOS LTDA. EPP. e em 3º lugar: MULT
SERVICE RESERVATÓRIOS IND COM E
CONSTRUTORA LTDA. O prazo para recurso é de
05 (cinco) dias úteis.  O processo encontra-se
disponível para vistas no Departamento de Compras,
sito a Rua Arminda de Lima – 788 – Vila Progresso –
Guarulhos – SP.

ANDRÉIA DANTAS GUEDES TEIXEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

CARTA CONTRATO
Processo Administrativo nº 156/2015, torna público a
Carta Contrato nº 017/2015, Solicitação 480/2015. Objeto:
Contratação de serviços de assinatura anual de consultoria
e assessoria contábil, fiscal e trabalhista. Contratada: IOB
Informações Objetivas Publicações Jurídicas Ltda. Valor:
R$ 3.880,00. Assinado em 26/06/2015.
Processo Administrativo nº 157/2015, torna público
a Carta Contrato nº 019/2015, Solicitação 501/2015.
Objeto: Para aquisição, separação e envelopamento
e entrega com seguro de vale transporte em papel,
em bilhetes magnéticos e cartões eletrônicos dos
Muncicípios da região metropolitana de São Paulo
execeto cartõs etetrônicos para o Muncicípio de São
Paulo e Guarulhos incluindo passagens intermunicipais
para os Municípios fora da região metropolitana de
São Paulo e valor de repasse para aquisição transporte
intermunicipal, fora da região metropolitana de São
Paulo e Guarulhos, junto aos órgãos emissores.
Contratada: Effector Benefícios Ltda. Me. Valor: R$
79.740,00. Assinado em 11/06/2015.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 118/2015 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 036/2015. Pregão Eletrônico nº 014/
2015. Objeto: Registro de preços para cimento. Compromissário Fornecedor: Guarani Materiais para
Construção Ltda. Prazo: 12 meses - assinado em: 02/06/2015.
Item Descrição Qt. Un. Valor

Unitário
1 Cimento Portland CPII NBR 11578 – saco com 50 kg Marca: Votoran 11.000 Saco 25,27

empresa em jornais. Contratada: F Lopes Publicidade
Ltda. Prazo: 12 meses. Valor:  R$ 187.500,00 -
Assinado em: 19/06/2015.

TERMO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº  405/2013 - Termo
Aditivo nº 002 ao contrato nº 032/2014 – Contratada:
Guerrero Construtora e Incorporadora Ltda. Objeto:
contratação de empresa especializada para
construção de piscina, vestiários, casa de bombas e
rampas no Céu Jardim São Domingos. Finalidade
deste termo: Fica readequada a planilha de preços
unitários e quantitativos, sem incremento de valores,
com fundamento no art. 65, I letra “a”, da Lei 8.666/
93. Assinado em: 06/07/2015.

CONTRATO DE TERCEIROS
Processo Administrativo nº 211/2015, torna público
a Carta Contrato nº 013/2015, Solicitação 732/2015.
Objeto: Contratação de serviços de internet banda
larga com taxa de 100 mega, com fibra óptica e linha
telefônica. Contratada: Net Serviços de Comunicação
S/A. Valor: R$ 3.898,80. Assinado em 11/06/2015.
Processo Administrativo nº 212/2015, torna público
a Carta Contrato nº 012/2015, Solicitação 748/2015.
Objeto: Contratação de serviços de internet banda
larga com taxa de 200 mega de download de 1mb de
upload. Contratada: Net Serviços de Comunicação
S/A. Valor: R$ 3.895,20. Assinado em 11/06/2015.

Guarulhos, 08 de julho de 2015.
EDSON JOSÉ DA SILVA

Gerente de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 071/2015 torna público o Contrato nº
010/2015. Pregão Presencial nº 013/2015. Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços
de arquivamento na Junta Comercial de São Paulo
dos atos societários e publicações de interesse da

- PA. Nº 759/2015 – Contratada: VERA MARIA MESQUITA
ZAMPOLI. Valor R$15.000,00 (quinze mil reais).
- PA. Nº 846/2015 – Contratada: INDOCOR - INSTITUTO
DE DOENÇA DO CORAÇÃO S/C LTDA. Valor
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

PORTARIA Nº 073/2015 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo
nº 733/2015-IPREF.
APOSENTA, a contar de 13/07/2015:
Servidor: MARCOS VECCHIATO (código funcional
12354).
Cargo: Agente de Fiscalização F – lotado na SM –
tendo como centro de resultado SMA – Fiscalização
Ambiental, da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 08 de julho de 2015.
MIGUEL NELSON CHOUERI

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 074/2015 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 41/2003 c.c. o artigo 47, da Lei
Municipal nº 6056/2005 e o que consta do processo nº
775/2015-IPREF.
APOSENTA, a contar de 13/07/2015:
Servidora: MARIA APARECIDA BAPTISTA MOURA
(código funcional 19511).
Cargo: Agente de Fiscalização E, lotada na SDU3,
tendo como centro de resultado SDU2 – GB, da Prefeitura
Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 08 de julho de 2015.
MIGUEL NELSON CHOUERI

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 075/2015 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso
de suas atribuições legais, considerando o que lhe é
facultado pelo artigo 11 da Lei nº 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005;
RETIFICA a Portaria de nº 071/2015-IPREF, publicado
no Diário Oficial de Guarulhos nº 033/2015-GP de 03/
07/2015, para fazer constar que a data de expedição é
30 de junho de 2015 e não como constou.

Guarulhos, 8 de julho de 2015.
Miguel Nelson Choueri

Presidente do IPREF
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COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No.
5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei Federal No.
8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar público
de costume, para conhecimento a justificativa de pagamento
ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: FELIPE GARCIA FUENTES
CONTRATO/PROCESSO: 2005/004089
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O ATENDIMENTO
AO PÚBLICO DA REGIÃO DE CUMBICA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.493,87(Quatro mil,
quatrocentos e noventa e tres reais e oitenta e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2015
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO OU
ALIMENTAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.428,31(Tres mil,
quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e um centavos)
R$ 493,11(Quatrocentos e noventa e tres reais e onze
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/07/2015 - 12/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instituido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008066
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORREIO DURANTE
O EXERCICO DE 2011
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 23.062,12(Vinte e tres
mil, sessenta e dois reais e doze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados no envio de
correspondências destinadas aos munícipes.
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000585
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELEFONIA MÓVEL E COMODATO DE
EQUIPAMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 21.419,29(Vinte e um mil,
quatrocentos e dezenove reais e vinte e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviços de telefonia movel e de comodato de
equipamentos serão utilizados para a comunicação
interna e externa. Serviços essenciais e fundamentais
prestados por esta Autarquia aos munícipes.
CREDOR: DUCTBUSTERS ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001305
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGª
P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMA DE AR
CONDICIONADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.188,58(Doze mil,
cento e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na manutenção
preventiva e corretiva em sistema central automatizado
e aparelhos de ar condicionado da autarquia.
CREDOR: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 53.209,73(Cinquenta e
tres mil, duzentos e nove reais e setenta e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados para atender o
programa de introdução ao mercado de trabalho para
os estudantes/estagiarios do município de Guarulhos.
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.
- EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/001611
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO À DISTANCIA NA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.678,29(Sete mil,
seiscentos e setenta e oito reais e vinte e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços de monitoramento a distancia
para garantir a segurança nos prédios da autarquia.
CREDOR: ENIGMA TRANSPORTES LOCAÇÕES E
TERRAPLENAGEM LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002453
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS, CAMINHÃO LEVE
F 4000, BASCULANTE, POLIGUINDASTE C/8
CAÇAMBAS E UTILITÁRIO TIPO S - 10
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 23.170,32(Vinte e tres
mil, cento e setenta reais e trinta e dois centavos)
R$ 23.170,32(Vinte e tres mil, cento e setenta reais e
trinta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os veiculos serão utilizados no deslocamento de
equipamentos e funcionários na realização de serviços
de manutenção em redes, ligação de agua e de esgoto,
nas obras de extensão de redes de agua e de esgoto,
bem como, na execução de novas ligações
CREDOR: INTER TELECOM COMÉRCIO E
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
COMUNICAÇÃO LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005130
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO E
SUPORTE TÉCNICO TELEFONICO E ON-SITE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.600,00(Sete mil,

SAAE seiscentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviços serão utilizados na manutenção e suporte
tecnico telefônico e on-site.
CREDOR: NASCER & NASCER COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS E
LIMPEZA LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/000394
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PORTARIA NAS
DEPENDÊNCIAS NAS UNIDADES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 109.727,94(Cento e nove
mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa e quatro
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviços da empresa serão utilizados na manutenção
preventiva e corretiva do Sistema de Telemetr ia e
Telecomando das Unidades Operacionais do SAAE.
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005712
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS
MECÂNICOS, HIDRAULICOS E PNEUMÁTICO E
SISTEMA DE BOMBEAMENTO E TRATAMENTO DE
ÁGUA E ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 33.334,00(Trinta e tres
mil, trezentos e trinta e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
o serviços da empresa serão utilizados para manutenção
dos sistemas mecânicos, hidráulicos e pneumáticos
do sistema de bombeamento e tratamento de esgoto
no município.
CREDOR: NEC LATIN AMERICA S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000286
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E
CONFIGURAÇÃO EM EQUIPAMENTOS PABX E SEUS
PERIFÉRICOS, COM SEGURO PARA SINISTROS E
TÉCNICO – ESPECIALIZADO RESIDENTE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.295,00(Dezessete
mil, duzentos e noventa e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/06/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na execução
de serviços de manutenção corretiva e preventiva aos
equipamentos de PABX.
CREDOR: NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000648
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE LINKS DE CABOS
OPTICOS E EQUIPAMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.660,00(Seis mil,
seiscentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na manutenção
preventiva corretiva de links e cabos óticos e
equipamentos
CREDOR: CONTROLE OPERACIONAL DE PRAGAS
AMBIENTAL LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001231
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LAVAGEM DE RESERVATÓRIOS
DE ÁGUA POTAVEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.240,50(Cinco mil,
duzentos e quarenta reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados para a lavagem
interior das câmaras dos reservatórios de água potável
do município para garantir a qualidade da água distribuída
a população
CREDOR: IMPORTADORA DE ROLAMENTOS
RADIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001252
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLAMENTOS, MANCAIS,
BUCHAS DE FIXAÇÃO DE ROLAMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 986,14(Novecentos e
oitenta e seis reais e quatorze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para execução de
manutenção mecânica das bombas e motores dos
boosters, estação de tratamento, estações elevatórias
de água e caminhões pipa da autarquia.
CREDOR: ROLPORT ROLAMENTOS IMPORTAÇÃO
E COMERCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001252
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLAMENTOS, MANCAIS,
BUCHAS DE FIXAÇÃO DE ROLAMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.827,78(Seis mil,
oitocentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para execução de
manutenção mecânica das bombas e motores dos
boosters, estação de tratamento, estações elevatórias
de água e caminhões pipa da autarquia.
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE
CAÇAMBAS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001336
OBJETO: LOCAÇÃO DE UTILITÁRIO LEVE TIPO
SAVEIRO, STRADA, COURRIER, PICKUP CORSA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.741,65(Quatorze mil,
setecentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/06/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os veículos serão utilizados no transporte de funcionários
e ferramentas para a manutenção de rede no município.
CREDOR: COGER - CONSULTORIA E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002293
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA P/ ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
REDES COLETORAS E ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS
DE ESGOTO SANITÁRIO NO MUNICIPIO DE

GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.167,00(Cinco mil, cento
e sessenta e sete reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços de elaboração de projetos
de redes coletoras e estações elevatórias de esgoto
sanitário no município de Guarulhos.
CREDOR: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS
DE PONTO E ACESSO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002979
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DO RELOGIO DE PONTO E
CATRACAS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.964,92(Seis mil,
novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e dois
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços de manutenção preventiva
e corretiva do relógio de ponto e catracas da autarquia.
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003044
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES
MECÂNICOS E PEÇAS GENUÍNAS DE BOMBAS
CENTRÍFUGAS DO FABRICANTE IMBIL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 33.330,74(Trinta e tres
mil, trezentos e trinta reais e setenta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/06/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os material será utilizado para manutenção de bombas
da autarquia
CREDOR: REALMIX SERVIÇOS E TRANSPORTES
LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003798
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS: CAMINHÃO MUNK,
POLIGUINDASTE C/ O8 CAÇAMBAS, UTILITÁRIO TIPO
PICK-UP, EQUIPAMENTO MINI ESCAVADEIRA E
CAMINHÃO COM POLIGUINDASTE DUPLO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 43.864,30(Quarenta e
tres mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/06/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os veículos serão utilizados para manutenção de água
e esgoto e transporte de funcionários da autarquia
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004122
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA
AUTARQUIA, NAS AREAS ADMINISTRATIVA E
OPERACIONAL, AREA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 429,83(Quatrocentos e
vinte e nove reais e oitenta e tres centavos)
R$ 158,36(Cento e cinquenta e oito reais e trinta e seis
centavos)
R$ 13.100,43(Treze mil, cem reais e quarenta e tres
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/06/2015 - 06/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados pelos
servidores no deslocamento para o desenvolvimento
de suas atividades.
CREDOR: ESAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MATERIAL PLÁSTICO LTDA. - EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004168
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT CAVALETE 3/4 EM
POLIPROPILENO E POLIETILENO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 20.460,00(Vinte mil,
quatrocentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/06/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a ampliação do
Sistema de Abastecimento de Água.
CREDOR: SANEMAIS INDUSTRIA E COMERCIO
DE TUBOS E CONEXÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004169
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PVC P/
MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E ESGOTO ( S.C. NºS 730/14,753/14- GODE,746/
14-GODA)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.000,00(Hum mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados na execução dos serviços
de manutenção no sistema de abastecimento de água.
CREDOR: UNITUBOS INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE CONEXÕES LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004169
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PVC P/
MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E ESGOTO ( S.C. NºS 730/14,753/14- GODE,746/
14-GODA)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.489,00(Cinco mil,
quatrocentos e oitenta e nove reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados na execução dos serviços
de manutenção no sistema de abastecimento de água.
CREDOR: CMT COMÉRCIO DE FERRO FUNDIDO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004171
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXA COM TAMPA
ARTICULADA 7-5 EM FERRO FUNDIDO NODULAR,
MATERIAIS DE CONCRETO EM FERRO FUNDIDO
DÚCTIL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 19.371,00(Dezenove mil,
trezentos e setenta e um reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/06/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição ser faz necessária, pois
os materiais serão utilizados nos serviços de extensão
de rede de esgoto no município.
CREDOR: H.D.S COMERCIAL, HIDRÁULICA E
SANEAMENTO LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004172
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VALVULAS VENTOSAS

TRIPLICI, CONEXÔES TRIPARTIDAS EM FERRO
FUNDIDO DÚCTIL E VALVULAS REDUTORAS DE
PRESSÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.060,00(Nove mil,
sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução dos
serviços de manutenção das redes de abastecimento
de água em Guarulhos.
CREDOR: COMÉRCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO 1906 LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004177
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO DOS PROPRIOS DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.036,00(Tres mil, trinta
e seis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois
os materiais serão utilizados na manutenção dos
predios proprios do SAAE.
CREDOR: INASA INDÚSTRIA NACIONAL DE
SANEAMENTO LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004180
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE FERRO
FUNDIDO PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.803,98(Treze mil,
oitocentos e tres reais e noventa e oito centavos)
R$ 13.259,73(Treze mil, duzentos e cinquenta e nove
reais e setenta e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/06/2015 - 25/06/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para manutenção e
ampliação das rede de água
CREDOR: MARTINI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004583
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSAS FERRAMENTAS
P/USO EM MANUTENÇÃO DE REDES DE ÁGUA E
ESGOTO DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.456,33(Cinco mil,
quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e tres
centavos)
R$ 154,80(Cento e cinquenta e quatro reais e oitenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/07/2015 - 12/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois as
ferramentas serão utilizadas para a ampliação e melhoria
do sistema de abastecimento de água do município.
CREDOR: MARTINI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004590
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BROCAS DE VIDIA, DE
AÇO E MACHOS MANUAL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 360,20(Trezentos e
sessenta reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução dos
serviços de manutenção nas unidades da autarquia.
CREDOR: CLARO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004698
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TELEFÔNICO - EMBRATEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 143,51(Cento e quarenta
e tres reais e cinquenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na
comunicação para o desenvolvimento das atividades
da autarquia.
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004700
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCES 50 GRAMAS
COM /SEM MARGARINA, LEITE ESPECIAL
PASTEURIZADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.979,18(Doze mil,
novecentos e setenta e nove reais e dezoito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
será utilizado no serviço de copa e serão oferecidos
aos funcionários da autarquia no café da manhã
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004883
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS
QUIMICOS PARA AS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO
DE ÁGUA CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA
BARROS E POÇOS ARTESIANOS CABUÇU, LENISE,
S. JOÃO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.750,00(Quinze mil,
setecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados para tratamentos de agua
nas estações de tratamentos do Cabuçu, Tanque
Grande, Vila Barros e poços artesianos do Cabuçu,
Lenise e São João.
CREDOR: REAL DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE
INFORMATICA E REPRESENTACAO COMERCIAL
EIRELI
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004893
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE PAPEL ALCALINO BRANCO A-4
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.480,00(Quatorze mil,
quatrocentos e oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/06/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados no expediente da autarquia
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004994
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO ENVASADO EM CILINDROS NOVOS
LACRADOS DE 45KG, 13 KG, 20KG
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 604,00(Seiscentos e
quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
será utilizada no setor de copa e cozinha e no aquecimento
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de agua em diversas unidades da autarquia.
CREDOR: SOCIOEDUCACIONAL CONSULTORIA
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005086
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA COORDENAÇÃO TÉCNICO-
PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO SAAE
EM APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS
E ATIVIDAS DE SANEAMENTO SÓCIO EDUCATIVAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.950,00(Seis mil,
novecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviço de coordenação técnico-
pedagógica de educação ambiental em apoio ao
desenvolvimento de projetos e atividades de
saneamento sócio educativas.
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.
- EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005087
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO À DESTANCIA NA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 42.719,70(Quarenta e
dois mil, setecentos e dezenove reais e setenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços de monitoramento a distancia
para garantir a segurança nos prédios da autarquia.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005437
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
PUBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 645,33(Seiscentos e
quarenta e cinco reais e trinta e tres centavos)
R$ 368,76(Trezentos e sessenta e oito reais e setenta
e seis centavos)
R$ 737,52(Setecentos e trinta e sete reais e cinquenta
e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2015 - 16/07/2015
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: NIVETEC INSTRUMENTAÇÃO E
CONTROLE LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000058
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRANSMISSOR DE NIVEL
HIDROSTÁTICO COM 50, 100 M DEC CABO,
INDICADOR E CONTROLADOR DIGITAL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.989,97(Quatro mil,
novecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/06/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois os
materiais serão utilizados para manutenção de unidades
operacionais automatizadas e telecomandadas.
CREDOR: SMART ELETRONICOS EIRELI - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000058
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRANSMISSOR DE NIVEL
HIDROSTÁTICO COM 50, 100 M DEC CABO,
INDICADOR E CONTROLADOR DIGITAL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.667,50(Sete mil,
seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados na manutenção de
unidades operacionais automatizadas e
telecomandadas.
CREDOR: EBMAT - EMPRESA BRASILEIRA DE
MATERIAIS EIRELI - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000669
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (CABOS) PARA
MANUTENÇÃO DE CIRCUITOS DE SINAL DE
INSTRUMENTOS DE CAMPO, DE ENERGIA E
COMANDO E CONTROLE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.840,00(Tres mil,
oitocentos e quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para manutenção de
circuitos de comando e controle de instrumentos de
campo, instalados em diversas unidades operacionais
automatizadas do SAAE.
CREDOR: WATSON-MARLOW BREDEL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE BOMBAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000679
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÃO
DE OBRA PARA REPARO DE BOMBA DOSADORA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.500,00(Tres mil,
quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços de manutenção em bombas
dosadoras peristálticas utilizadas nas estações de
tratamento de água.
CREDOR: CENTERROL COMECIO DE
ROLAMENTOS E FIXAÇÃO LTDA-EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000956
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PINOS ELÁSTICO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 608,30(Seiscentos e oito
reais e trinta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para reparos em válvulas
e outros equipamentos mecânicos, cujas características
de montagem apresentam esse componente que requer
substituição imediata.
CREDOR: CENTRAL GRÁFICA E COPIADORA
LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001532
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENVELOPE GRANDE TIPO
SACO COM TIMBRE,FICHA DE SERVIÇO DE
VEICULOS E PASTA COM VISOR P/ORDENS DE

PAGAMENTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.202,00(Cinco mil,
duzentos e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados no expediente da autarquia
CREDOR: SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001887
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE
SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM
ELETRICIDADE - NR10
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 784,80(Setecentos e
oitenta e quatro reais e oitenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2015
JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação dos
funcionários para o desenvolvimento das atividades
CREDOR: SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
CONTRATO/PROCESSO: 2015/002145
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO OPERAÇÃO
DE EMPILHADEIRA - RECICLAGEM P/OS
SERVIDORES DO ALMOXARIFADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 290,00(Duzentos e
noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/07/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa ministrará curso de aperfeiçoamento para
os funcionários do SAAE.

Guarulhos, segunda-feira, 13 de julho de 2015
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

ERRATA
Informamos que no de pagamento publicado em 03/07/
2015 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS
ORIGINAIS NOVAS P/MANUTENÇÃO DE VEICULOS
DA FROTA DO SAAE GRS
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004245
CREDOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. - EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 80.230,33(Oitenta mil,
duzentos e trinta reais e trinta e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/07/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados na manutenção dos
veículos da frota do SAAE.

SUPERINTENDENTE
Guarulhos, quarta-feira, 8 de julho de 2015

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

Processo nº 2003/2003-SAAE
R E S O L U Ç Ã O nº 856
de 17 de junho de 2015
Dispõe sobre: “Aprovação do Balanço Patrimonial,
Financeiro e Orçamentário referente ao exercício de 2014”.
O CONSELHO DELIBERATIVO DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
GUARULHOS, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo item VII, do artigo 7º da Lei Municipal
nº 1.287 de 30 de junho de 1.967, 1841 de 11 de abril
de 1.973 e 2.508 de 18 de novembro de 1.981, aprova
a seguinte RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Fica aprovado o Balanço Patrimonial,
Financeiro e Orçamentário referente ao exercício de
2014, com suporte no relatório dos Auditores
Independentes.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ENGº JORGE MARQUES DA SILVA SANTOS
PRESIDENTE

Registrada na Seção de Expediente do Conselho
Deliberativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Guarulhos e afixado no lugar público de costume
em dezessete de junho de dois mil e quinze.

Vera Lúcia Dalphorno
Seção de Expediente

Conselho Deliberativo

AVISO DE LICITAÇÃO
- PREGÃO ELETRÔNICO 021/2015 – Proc. 2264/15
– Aquisição de cabos de cobre isolado para baixa
tensão - ABERTURA: 23/07/2015, às 9h. Edital
disponível no site: www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou
www.licitacoes-e.com.br ou ainda contra
apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.
- PREGÃO ELETRÔNICO 022/2015 – Proc. 2005/15
– Registro de preços para prestação de serviços de
locação de equipamentos de pequeno porte -
ABERTURA: 23/07/2015, às 14h. Edital disponível
no site: www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou
www.licitacoes-e.com.br ou ainda contra
apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
- PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2015 – Proc. 0683/
15 – Aquisição de selos mecânicos de bombas
centrífugas do tipo monobloco – ESTEVES &
PROTTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME pelo
valor de R$ 10.471,85 - lotes 1 a 11.
- PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2015 – Proc. 0995/
15 – Aquisição de licença do software VMWARE
VSPHERE ENTERPRISE PLUS para 1 processador
e software WINDOWS SERVER 2012 R2 STANDARD
EDITION PN P73- 06309 -
PEREIRA E PALMA SOFTWARES LTDA - ME pelo
valor de R$ 3.000,00 - lote 2, e KTEC DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA
LTDA pelo valor de R$ 14.600,00 - lote 1.

respectivos cilindros - Validade: 12 meses - Ata 041/2015 – AIR LIQUIDE BRASIL LTDA pelo valor de R$
10.946,45.

- Proc. 4125/14 – Aquisição de coletores eletrônicos portáteis para captura de dados e processamento de
formulários individuais impressos simultaneamente em campo. Validade: 12 meses –
Ata 107/2014 – INTERMEC SOUTH AMÉRICA LTDA – Valor Estimado: R$ 660.000,00.

- Proc. 4171/14 – Registro de preços aquisição de caixa com tampa articulada t-5 em ferro fundido nodular, e
tampão circular para PV em ferro fundido dúctil. Validade: 12 meses –
Ata 104/2014 – CMT COMÉRCIO DE FERRO FUNDIDO LTDA – Valor Estimado: R$ 45.199,00.

Ata 105/2014 – COMERCIAL ATD LTDA - EPP – Valor Estimado: R$ 431.640,00.

Ata 106/2014 – FUNDIDOS DE FERRO BRASIL LTDA - EPP – Valor Estimado: R$ 268.398,00.

Departamento Administrativo

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
- Proc. 1195/15 – Registro de preços para prestação de serviços de fornecimento com entrega parcelada de
gases industriais de corte e soldagem (oxigênio, acetileno e mistura c 25), bem como a locação dos seus

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO
INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO
INTERNO, FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:
ATO DA MESA Nº 238
De 03 de julho de 2015.
“AVOCA O SETOR DE SERVIÇO DE AUDITORIA E
DE CONTROLE INTERNO
AFETO À SECRETARIA DE ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS.
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso II do art. 25 da Lei Orgânica
Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990, expede
o seguinte Ato da Mesa:
Art. 1º Fica avocado ao Gabinete da Presidência o Setor
de Serviço de Auditoria e Controle Interno afeto à Secretaria
de Assuntos Institucionais e suas respectivas atribuições.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de
sua publicação.

C U M P R A – S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de julho de 2015.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixado em lugar público de costume, aos
três dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze.

ANDERSON RODRIGUES MELLO
Secretário Chefe de Gabinete

Processo nº 7519/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO
CONTRATO Nº 016/2014
Objeto: Elaboração de projeto executivo e concomitante
execução dos serviços de manutenção e adequação
das instalações elétricas dos Prédios da Administração
e do Plenário da Câmara Municipal de Guarulhos.
Empresa: AL SOLUÇÃO DE ENGENHARIA LTDA-EPP.
Valor global:Inalterado.
Vigência:12 (doze) meses a partir de 26/06/2015.

Guarulhos, 07 de julho de 2015.
PROF. JESUS

Presidente

CAMARA MUNICIPAL Processo nº 573/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 CONTRATO Nº
014/2014 DE 17 DE JUNHO DE 2014
Objeto: Contratação de serviço de profissional com
registro no CREA para auxiliar a Câmara Municipal de
Guarulhos na fiscalização dos serviços de adequação
da rede elétrica da Edilidade.
Empresa: DORNELIS FRANCISCO DE MORAES – ME.
Valor global: Inalterado.
Assinatura: 17/06/2015.
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 17/06/2015.

Guarulhos, 07 de julho de 2015.
PROF. JESUS

Presidente

Processo nº 798/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO
Nº 013/2014 DE 11 DE JUNHO DE 2014
Objeto: Contratação, em Sistema de Comodato, de 10
(dez) máquinas semiautomáticas para fornecimento
de café e outras bebidas quentes.
Empresa: GRAN COFFEE COMÉRCIO, LOCAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA.
Valor global máximo estimado: R$266.400,00
(duzentos e sessenta e seis mil e quatrocentos reais).
Valor mensal máximo estimado: R$11.550,00 (onze
mil quinhentos e cinquenta reais).
Valor unitário por dose: R$0,77 (setenta e sete
centavos de real).
Assinatura: 11/06/2015.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da assinatura.

Guarulhos, 07 de julho de 2015.
PROF. JESUS

Presidente

Termo de Homologação
Processo Administrativo076/2015
O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, senhor
Prof. Jesus, HOMOLOGA o resultado final do Pregão
Presencial 009/2015, para a prestação de serviços de
manutenção predial preventiva e corretiva, adjudicado
o item do presente pelo pregoeiro, para surtir os seus
efeitos legais, em favor da seguinte empresa: VISÃO
CONSTRU LINE EDIFICAÇÕES LTDA., no valor total
de R$142.200,00 (cento e quarenta e dois mil e duzentos
reais) para os três anos de contrato.

Guarulhos, 08 de julho de 2015.
Comissão Permanente de Licitações e Contratos
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PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2.868/15, de 30/06/15, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 7.321, de 06/11/2014, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador LUIZ CAMPOS DE
MACEDO – LUIZ MATOGROSSO (cód.175) RESOLVE:
EXONERAR
-EDINEIA MORAIS DOS SANTOS(cód.24120), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador I, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de julho de 2015.

PORTARIA Nº 20454
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2869/15, de 30/06/15, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 7.321, de 06/11/2014, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador LUIZ CAMPOS DE
MACEDO – LUIZ MATOGROSSO (cód.175) RESOLVE:
NOMEAR
- AILTON MARQUES DE LIMA(cód.16014), RG nº
20.553.912-9, no cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador I, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de julho de 2015.

PORTARIA Nº 20455
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2.862/15, de 29/06/2015, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 7.321, de 06/11/2014, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador GILVAN PASSOS
LEITE (cód.170),RESOLVE:
EXONERAR
- REINALDO FRANCISCO CAVALCANTI(cód.23093),
do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador VIII,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de julho de 2015.

PORTARIA Nº 20456
O Presidenteda Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2.852/15, de 26/06/2015, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 7.321, de 06/11/2014, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador PROF. SAMUEL
VASCONCELOS (cód.177),RESOLVE:
NOMEAR
- SILVIO ASSIS DA SILVA(cód.15967), RG nº
53.476.226-8, no cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador I, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de julho de 2015.

PORTARIA Nº 20457
O Presidenteda Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Parecer
Normativo n.º 9/03, de autoria da Diretoria de Assuntos

Jurídicos, e, de acordo com a Certidão nº 047785,Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, apensa ao Processo
n.º 2.894/15, de 01/07/2015, AVERBA nos assentamentos
da servidoraJULIANA PINFILDI CHAGURI NUNES
(cód.23068), Agente Técnica Parlamentar (Advogada), NE-
1, de provimento efetivo, o quantitativo de 186 (cento e
oitenta e seis) dias junto aoTribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, no período de 05/07/2012 a 07/01/2013, não
tendo apresentado faltas nem licenças de qualquer espécie.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 06 de julho de 2015.

PORTARIA Nº 20458
O Presidenteda Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Parecer Normativo n.º 9/03, de autoria da Diretoria de
Assuntos Jurídicos, e, de acordo com a Certidão nº
757/15-SEDC,Prefeitura Municipal de Guarulhos –
PMG, apensa ao Processo n.º 2.930/15, de 2/7/2015,
AVERBA nos assentamentos do servidor JOSÉ
CLAUDIO DE JESUS (cód.24046),Assessor de
Gabinete de Vereador VII, NE-0, em comissão, o
quantitativo de 677 (seiscentos e setenta e sete) dias
junto àPrefeitura Municipal de Guarulhos, referente
ao período de 19/04/2013 a 27/2/2015, já descontados
02 (dois) dias de faltas injustificadase tendo apresentado
3 (três) dias de licença saúde própria.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 06 de julho de 2015.

PORTARIA Nº 20459
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo n.º 2.915/15, de 01/07/15, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 7.321, de 06/11/2014, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador JOÃO BARBOSA
(cód.173), RESOLVE:
EXONERAR
-SUELI JERONIMO DOS SANTOS FONTANA
(cód.22215), do cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador IV, NE-0, em comissão;
NOMEAR
-SUELI JERONIMO DOS SANTOS FONTANA
(cód.22215), no cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador VIII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 06 de julho de 2015.

PORTARIA Nº 20460
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo 2.900/15, de 01/07/15, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 7.321, de 06/11/2014, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador CARLOS EDUARDO
BARRETO (cód.165), RESOLVE:
EXONERAR
- CARLOS AUGUSTO DIAS (cód.23308), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador II,NE-0, em comissão;
- FRANCISCO MIRANDA FILHO (cód.23311), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador III,NE-0,

PORTARIA Nº 20449
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Memorando nº 062/15-GP, de 25/06/2015, e na Portaria
nº 20.431, de 18/06/2015,REVOGA,as designações dos
servidores abaixo relacionados, a partir de 18/06/2015:
- DILSOMBERG MATOS DE OLIVEIRA (cód.779), da
função de Chefe de Serviço de Controle Interno e Auditoria,
ocorrida através da Portaria nº 20.094, de 06/01/2015;
- SERGIO DE OLIVEIRA TENRREIRO (cód.3350), da
função de Oficial de Serviço de Auditoria e Controle Interno,
ocorrida através da Portaria nº 20.094, de 06/01/2015;

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de julho de 2.015.

PORTARIA Nº 20450
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Memorando nº 077/15-SCG, de 30/06/2015,
RELOTA,os servidores abaixo relacionados:
Secretaria de Assuntos Institucionais
- Dilsomberg Matos de Oliveira (cód.779)
Diretoria de Assuntos Jurídicos
- Tales Alves Paranahiba (cód.23263)
- Reynaldo Marques de Souza Júnior (cód.23677)
- Jéssica Lilian Carrera Misko (cód.22986)
Diretoria de Eventos e Cerimonial
- Sergio de Oliveira Tenrreiro (cód.3350)
Secretaria de Assuntos Institucionais – Setor de
Ouvidoria
- Emerita Rocha e Silva (cód.4272)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de julho de 2.015.

PORTARIA Nº 20451
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Memorando nº 078/15-SCG, de 01/07/2015, RELOTA,a
servidoraPATRÍCIA KUBUDI GLASMAN (cód.22975),
Agente Técnico Legislativo G, NE-1, efetivo, atualmente
ocupandoafunção de Chefe de Serviço de Expediente
de Secretaria, NE-0, em comissão, naSecretaria de
Administração e Finanças.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de julho de 2.015.

PORTARIA Nº 20452
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o constante do
Memorando nº 079/15-SCG, de 03/07/2015, RESOLVE,
que não haverá expediente nesta Edilidade no dia 10 de
julho de 2015, em virtude do feriado do dia 09/07/2015,
excetuando-se os serviços que por sua natureza não
possam sofrer interrupções.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de julho de 2015.

PORTARIA Nº 20453
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor

em comissão;
NOMEAR
- CARLOS AUGUSTO DIAS (cód.23308), no cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador III,NE-0, em comissão;
- FRANCISCO MIRANDA FILHO (cód.23311), no
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador II,NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 06 de julho de 2015.

PORTARIA Nº 20461
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2.940/15, de 06/07/15, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 7.321, de 06/11/2014, que trata
da lotação da Mesa Diretora,RESOLVE:
NOMEAR
-ANA ROSA FABRI(cód.24146), RG nº 20.544.940-2,
no cargo de Assessor de Plenário da Presidência, NE-
0, em comissão.
A presente REVOGA os termos da Portaria nº 17.476,
de 04/01/2011, a partir de 18/06/2015, no que se refere
à nomeação do servidor Paulo Ricardo Rodrigues
Alves (cód. 5699), em acordo à Portaria nº 20.431, de
18/06/2015.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de julho de 2015.

PORTARIA Nº 20462
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 093/15-DCEO, de 06/07/
15, DESIGNA ,  o servidor CLEBER PEREIRA
MACIEL (cód.23983), ocupante do cargo de
Assistente Contábil VI, NE-1, para responder em
substituição, pelo cargo de Chefe de Serviço do
Setor de Contabilidade, NE-1, enquanto perdurarem
as férias do servidor Ronaldo Braga Serem
(cód.23255), no período de 13/07 a 16/07/2015.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de julho de 2015.

PORTARIA Nº 20463
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Memorando nº 080/15-SCG, de 07/07/15, DESIGNA, o
servidor José Adriano Zago de Castro (cód.22903)
para exercer a função de Chefe de Serviço de Controle
Interno e Auditoria- NE-0, ao tempo em que, relota-ona
Secretaria de Assuntos Institucionais.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de julho de 2015.

PROF. JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume,
aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e
quinze.

ANDERSON RODRIGUES MELLO
Secretário Chefe de Gabinete


